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coNSULToRtA E ASSESSoRTA Ne cesrÃo Dos DADos LEGlsLATtvos DA cÂMARA
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos seis dias do mês de .janeiro de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do
processo administrativo na 00001.20250106/0005-62. Com este fim e para constar, eu, OANIEL

FELIPE DOS SANTOS, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como
primeira folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo como obieto Consultoria

e assessoria na gestão dos dados legislativos da Câmara Municipal de Beberibe, constando

inclusiveaimplantação,acustomização,amanutençãoeotreinamentoeacompanhamento
do sistema de apoio ao Legislativo,.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAçAO DE DEMANDA. DFD
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INFoRMAçÕES BÁSIcAs Do REQUISÍTANTE
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Responsá,rl pela &ínanda
RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA

Cargoi

RESpoNsÁvEL pELo DocuMENTo DE FoRMAL|zAçÃo oE oEMANoA

E-maili Tel€Sonc!

Mavícula
01212023

Celular

INFORMAçÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR

l. Defin'l(Éo do objeto

ConsultoÍia e assessoria na gestão dos dãdos legislativos da Câmara Municipal de Beberib€, constando
inclusive a implantação, a customização, a manutenção e o treinamento e acompanhamento do siíema
de apoio ao Legislativo,

Z Justificativa da contratação

A contrataçào de sêrviços dê consultoria e assêssoria paía â gêstão dos dàdos l€gislativos da CámaÍa Municipâl de
Bebêíibe é essêncial para garantir a eficiêôcia e eficácia nã tramitação ê gerenciamento das matérias legislativ-as A
implantaÇão. customizaçâo, manutenÇáo, treinamênto e acompanhamento de um sistema de apoao ao Legislativo são
fundamentais paÍa otimizar o processo legislativo, píoporcionando maior trãnspârênciâ ê acêssabilidadê aos dados paÍa o
público ê parâ os parlâmentares. Atualmente, a Cámãra Municipal dê Bêberibe ênfÍêntâ desafios significativos na
organizaÇão e no acêsso eos documentos lêgislativos, o que pode compíometer e orgenização interna e a preíâçáo de
inÍormeçôes corÍetes à sociêdàde, Com a implêmêntaçáo de6.te slstema. â Câmãíe buscâ modernizâr e automãtizaí sêu
ffuxo de trabãlho, permitindo um mêlhor controlê e acompânhemênto das l€gisleçô€s municipais e facilitôndo o acêsso
público a tais informâçõês. a contíateÉo assêgure que 06 servidoíes designados sêJam dêvidemente treinâdos e
capacitados. o que auryrentará a capâcidade iníitucionel e píoporcionará um ambiente mais integíado ê funcional.
Adicionalmente, essa medida integra-se aos êíorços continuos para cumpri. as normativàs de tíanspaíênciâ ê acesso à
informaçâq confoíme exigido pela legislação vigente. Portanto, a contràlaçáo deía consultorla e âssessoria é uma
pÍioridade ahã pâra a Câmâra Municlpal de Beb€ribe, alinhendc.se aos princípios de efciêhcíe, economicidade e
pubtcidãde previsto6 pêle Leide Licitaçóes

www.cmbeberibe.ce.gov.br



3. Quantidade materiaiíserviços a demandados

sêquênciãl llem

Rua Antônio Maíio Ribeiro, s/n I Loteaínento
Plenelto I g€beÍibê/G
CEP.: 62.8t(F0ü)
CNPJ n. 73.525. 198/ml-O9
E-Mail: !eolÃ!e.@Ítr0Ê!eÍi!Ê.!Ê.8cyJE

Quanüdade Uôidade

Mês

Naturêza dã d€spêsa: 339O39Os
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Consultoria e assessoria nâ gêstâo dos dados lêgislativoi
constando inclusive â implantâçào, e customizâçào, â
manutenção ê otÍêinamênto e acompanhemento do
siíema de apoio eo Legislàtivo,

l2,o

Especificaçáa Assêssorar ao Pleôáíio e aos VeÍeãdoíes de Cámare Municipel nãs tremitâçôe5 des metérias legisletiv'às
durante e após ãs Sessóes Pleôáíias; Cadaírar todas as matéÍias Legislativas no Siíema de Apoio ao Proceso
Legiíativo (SAPL) da Câmara Municipal, com as devidas tramitaçôes até o arquivemênto das m€smas, de modo a
possibiliter a pêsquisa, bem como a organização do fluxo des cliveísâs màtéries lêgislãtivàs, e sâb€c projêtos dê
Emênda à Lêi Orgánice do MunicÍpio; projetos de Lêi ComplementaÍ, Projêtos de Lêi Ordinário. Projetos de Dêcrêto
Legislâtivo, píojetos de Rêsoltlção, lndiceÇôes, Flequêíimentoq Élecuísos, wto6, Pareceres Prévi,os do Tribunal dê
contas, demais proposições e moçôês oíaundas do poder Legislâtivo Municipâl; Íodês com ê dêvidâ numerãÉô
sêquêncaal e e organizãçáo por autor de proposiçâo: Cadastrar todas as normas .iurÍdicas existentes no Município,
oriundas das propo6içõe6 elencôdas no item 22 com as mesmâs êfetiyamente digítalizadas para acesso público;
Cadastrar as normas correlatôs. orJ normas que aherem outras, a fim dê dêmonstrar a legislação üva do Município;
Ofêrecer os linl,s de acesso pârô veiculaí no sÍtio eletrônico do Poder Lêgislãlivo, a fim de po6sibili!âr o acesso público
doscidadãos em geral;Tíeinar e Capacitaros sêrvidoíes locais dêsignados pela presidência da Casa a fim de manusêar
o refeÍido sistema ê assim emitir os relôtóííos necessáraos à Organização clo Depar!âmento Legisletivo da Cesei

CompilaÍ a l.êiOr9ânica do MunicÍpio, bem como o Flêgirnenlo lnteíno deixandoos em têx!o, com a inclusáo de todes
as emendas aprovâdas a si, ficando sempre o texto atuâlizôdo paÍa cada tempo, inclusivê peímitindo â consulta de
texto vigente em cada ano de mod,ficâçôês; O sistema de apoio coôterá obrigatoÍiamente: Módulo de se5são plenáriê;
(Este Módulo tem por objeüvo cadastíar e atualizar a Sessáo Plenária da Casa - Apresenta a Se5são Plenária e sêr
rêalizadâ na data indicada oll que.iá tenha sido rêâlizada cônforme â data selecioôada. Ao sêlecioôâr ã opçáo de
Sessão Plenária. o siíema dgr'erá âprêsentar a Sessão cuja datâ, por pâdrão. sêjâ a meis íêcêntê. Módulo dê mãterias
lêgislativ-ds; Módulo dê normas jurídicâsi Módulo de paíãmêntôíes (Eíe módulo tem poí objeti\r'o cadeírar os
Parlamentãre6 da Casa Lêgislativa - o sistema deveÍá pêrmitir elecioôar a legislâturã com sêus rêspêctivos
pôrlamentare$ o siíemà deve pêÍmitir aindâ o cadêstíamênto de informaçôes sobre 06 Mandatos, Filiaçôes
paÍtidárias e Dependentes do6 parlâmentaíês. Módulo de mesá clketoía; (Eíe módulo tem poí objetivo cadastrar a
Composiçáo da Mêsâ da Casâ Legislâti\rà - O siíema deve permitir ã escolha ume Legislatura pera a qual sêrá
câdastrada a composiçáo da Mesa e em seguida permitií que escolhã Sersão Legisletive em que s€íá cadestradâ a
composjçáo da Mesa, câdaírãmento dos pêrlamenlaíes e sêus respêcti\ós cârgos na mêsâ;Módulo de comissõês;
(Este Módulo tem por objetivo cadãstrer as Comassôês da Câsa Legislâtiv-â e sua composição - o slstema deve permitir
o cadêstramento das comissôes, âs unidâdes deliberativas e os dados básicos tais como seu E-mail; além de um
campo deíinado e documentâr quel é â finãlidede da comiss.ão. Módulo de proposiçôe§ (Este módulo deverá permitir
o cadaslrarnento, àlteraçáo e exclusáo de proposiçôês inÍoímãndo o status {Em elaboraçâo, Enüãda, Recebida,
lncorporada ou Dêvolvidâ Módulo de compilaçóes de normâs juídicêq (Este módulo tem por objetivo indicar o
pârque legêl vigentê do Município. efetuando a compilação dê modo a pêrmitir qu€ a legislação viva sêja êvidenciadâ
parâ o uso público) Protocolo êlêtÍônico de documentoq (Este módulo tem poí objetivo pÍomoveí â píotocolizaçáo
êletrônica das matérias lêgislativ_ds e dos docurnentos administrátivos da Casâ)

Càüálogo: 14057586 - Entidàde

4. Dotâção oÍçamenúria

Prciêb/Árh,tLdê

OXrl.Ol.O3l-(x)Ol2Ool - líanutenção das Âúivkld€s L€gidãtlvs

39O39O5 - Serviço6 Técnico,s Profissionais

5. lndicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPF

a52.t13.663-53

750-450.493-51

NqÍtê

AURNAN ]UNIOE PAULO OE FRÂNçA

RÀMUNDO NONATO AODRICUES DÂ COSTA

Função

MembÍo

Presideôtê
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Beberibê/cE, 06 de janeiro de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Solicitação de despesa

Diante da necessidade de Consultoria e assessoria na gestão dos dados legislativos da Câmara
Municipal de Beberibe, constando inclusive a implantação, a customização, a manutenção e o
treinamento e acompanhamento do sistema de apoio ao Legislativo,, solicito que seja
autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia manifestação sobre a existência de
recursos orçamentários para cobertura das despesas com vistas à deflagração do
procedimento de contratação pública, para atendimento da presente requisiçáo, conforme
especificação a seguir:

sEe otscirçIo qÍD uraD

Consultoria e âssessoíla nà gestáo dos dados legislatlvos, constando
I inclusive a implàntaçáo, a customização, a manutençáo e o treinamento e 12.00 Mês

ãcompanhamento do gistêma dê apolo ôo Legislatlvo,
assessorar ao denário e aos vereàdores da câmara munlaipal nas trômitaçõ€s das matéÍias lêgislàtlvôs durante e âpó5 as
sessô€s plenárias; côdaírâÍ todôs as matérlns legishtivas no sistema de âpoio ao procesgo legislativo (sapl) da aâmara
municipal, com âs devidas tÍômltôções até o aíquivômento das mesmas, de modo a posslbilitaÍ ô pêsquisa, bem como a
organização do l1uxo clas diversas matérias legislativas, a sabêr: projetos de emendà à lei orgânlca do muôlcípio; píojetos de
lel complementar, pÍojêtos de lêl ordhário, projetos de decÍeto leqislativo, projetos de resoluçâo, indicâç6es, requerlmentos,
recursos, vetos, paÍecêres pÍévlos do tÍlbunal de contas, demais proposições e moçóês odundâs do poder leglslàÚvo
munlcipalt todas com a devida numêrôção gequenciôl e a oÍganlzação por autor de proposição; cadôstrar todas as noÍmas
iurídicas existentês ho municÍplo, orlundôs dâs p.oposiçôes elencadas no item 2.2 com as mesmâs êtetivâmente digltôlizadas
pôra acesso públlco; cadastrar às normas corÍêlôtôs, ou normôs que alterem outras, a ffm de demonstrar a legislaçào vlvâ do
município; oÍere(er os links de âcêsso pâra velcúlar no sítlo eletrônico do podêr legislativo, a fim de possibilitar o âcêsso
público dos cldadàos em geÍàl; treinar e càpa<itar os sêrvldorês lo<ôis designados pela presidência da càsa a ffm de
manuseaÍ o refeíldo sistemô e àssim emltlÍ os rêlâtórios necessários à oÍganizàçào do departamento legislatlvo da câsa;
compllar a lel orgânicô do munlcÍplo, bêm como o .eglmênto intemo delxando-os em texto, com a Inclusão de todás as
emendas aprovàdas â si, ll(ando sêmpre o texto âtuallzado para càda tempo, lncluslve pêrmitindo a consulta de texto vigentê
em cadô ôno de modificaçóesj o sistema de apoio conterá obílgâtoriamente: módulo de sesráo pleúÍiâ; (estê módulo
tem por objetlvo cadastraí e atualizar ã sessão plênária dã casa - ôpresenta a sessão plenária a ser reali2adà na dâta indlcada
ou que lá tenha sldo realizadô conforme a dàta sêle<ionôdâ. ôo selêcionâr a opção de sessão plenárla, o sistema deverá
apÍêsêntar a sessão cuja datâ, por padrão, sejà a mais recêntê. módulo de matéílas legislativas; módulo de
noímas jurídlcas; módulo dê parlamentâres; (este módulo tem por objetivo cadastrar os paÍlamêntares da câsa leglslativa -
o sistema deverá pêÍmitir gelealonar a leglslatlra com sêus respêctivos paíamentôres: o sistema deve pêÍmitlr aiMa o
cadaíramento de InÍomaçóeg sobíê os mandôtos, filiôçôes p.rtidárias e dep€ndentes dos paÍlamentôres. módulo de
mesa dirctora; (êíe módulo tem por obietivo cadàstrar a <omposição dô me5a dà casa legislativa - o sistema dêve pcrmltir a
êscolha uma legislatura parà a quàl sêrá cadastrada a composiçáo da me5a e em Seguida permitir que es€olha sessão
leglslativa em que Í€rá <adãstràda a composição da mesà, côdastramento dos parlamentaÍês e seus respectivos cargos nâ
mêsô; módulo de comlssôes; (este módulo tem por obletlvo caclastrar as comissões da casa lêgislôtiva ê sua composição -
o slstema deve permitir o cadastraÍnento da5 comlssôes, ô5 unidàdes dellb€rativas e os dados báslcos tals como 9eú e-mail;
além de um campo destinado â documêntôr qual é a Íinôlidade dô .omlssão. módulo dê proposiçôes; (este módulo deverá
peímlúr o cadàstram€nto, alterôção e er(luáo de proposiçõês informando o status (em elãtloração, enviada, recebida,
lncorporadà ou devolvidâ módulo de compilaçôes de noÍmas jurídl(as: (este módulo tem por obretlvo indicâÍ o paÍque
legàl vlgente do municíplo, eÍetuando a compllaçáo de rnodo a permltir que à leglslação viva seia êvldenclada para o uso
público) protocolo eletrónico dê doaumentos; (estê módulo tem por objetivo promover a protocollzaçáo eletrônica das
matérias leglslatlvas e dos doctrmêhtos admlnlstrôtivos da cesa)

www.cmbeberibe.ce ov.br
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Raimundo Nonato Rodrigues Da Costa
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DESPACHO
PROCESSO ADMINISTRATIVO lrle OOOO1.2O250106/0005-62

lnteressado: Câmara Municipal de Beberibe

R.H.

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador(a) de Despesas do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, recebí em 06 de janeiro de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo no 00001.20250106/0005-62.

Considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contratações e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contratação.

Beberibe/CE, 06 de janeiro de 2025

sco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA Nô ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gw.br

,F
l.

_cE

Com a manifestaçáo dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação.
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TERMO DE JUITITADA DAS COTAçÔES DE PREçO

Aos vinte dias do mês de,ianeiro de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço ,untada aos autos do processo
administrativo no 00001.20250106/0005-62, das cotaçôes de preço.

F
PELA ABERTURÂ DO PROCESSO
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Consultoriâ e âssêssoria na gestâo
dos dados legislati\r'os coníando
inclusivê â implanlação, â

customização. a manutençâo e o
treinamento e acompanhamento
do sistema de apoio ao Legislativo,

Rodoüa CE 040, Km 13 - SÍüo Pindoba
Aquiraz,/Ceará, CEP 6 1.700-000
CNPJ 1 1.477.42 1 / 0001-24
Fone: (85) 98105.1974

Càrnâr: lrl-, rrct

. oe B:t,cr,oe\

E-MaiI rsvgesuopublica@hotmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS

Encaminhamos nossa proposta eletrônica, alusiva à Pesquisa de Preços n'2O25O'IO7OOO2, que nos foi
enviada pelo(a) Câmarà Municipal de Beberibe, inscrito(a) no CNPI sob o no 73.525j98/OOO]-O9,
conforme protocolo datado âos setê dias do mês dê janeiro de dois mil e vinte e cinco.

rIEM DEscRçÃo MAPCâ UND, vuNn (Ra) v.Tora(Ral

Têcôoloqia r2'OO Mês s200,oo 62.400,OO

Espêcificãção[ Asessorar ao Plenário e âos \êreadoíes da Câmaía Municipal nas tíâmitaçôes das matérias legislativ-ês durante e após
as Sêssóes Plenáriai Cadastíâr todas ês matérias Legislativas no Sistêma de Apoio ao processo Leglslativo (SApL) dâ Câmara
Municipal, com âs devidas lramilaçóes até o aÍquivamento das mesmas, de modo a possibiliter ô pesquise. bem como ã organizeçáo
do iuxo das divêÍsâs matérias legisla!i\,.âs, a sãbe,: pÍojetos de Emenda à Lei Oígãnicâ do Municfpio; Projetos dê tri Complementaí,
Projetos de Lei ordinário, Projêtos de Decreto Legisletivo, Projetos de Pêsolução/ lndicações, Flequerimento+ Recuísos, \êtos,
pareceres Prévios do Tribunal de Contas, demaís proposiçôes e moçõe6 oriundas do Podê. Legislativo Municipôl;Todas com a devida
numêração sêquencial e a oÍganizâção por auloÍ de proposição;Cadastíaí todas âs normas juÍídicas existentes no Município,
oriundas das proposiçô€s elencadas no item 22 com as mê5môs efetivâmente digitelizadâs perâ eceÉso públko;CadaíÍeí as normas
correlateq ou normas que alterem outÍas, a fim dê demonstrar ê lêgislação viva do MunicÍpio; Oferêcer os links de acesso pâra
veiculãÍ no sÍtio eletíônico do poder Legislativo, a Íim de possibilitar o acesso público dos cidadãos em geÍel;Tíeiner ê Capacitar 06
servidores locais designados pela Presidência da Casâ a fim de manusear o referido sistema e assrm emitir os relatório6 necessiírios à
Organização do Departamento Legislativo da Casâ;Compilàr ô Lei OÍgànica do Município, bem como o Flegimento lnteíno dêixando-
os em texto, com ô ihclusão de todes es emendâs eprovedas a si, licando sêmpre o texto atualizado para cada tempo, lnclusive
permitindo â consulta de texto ügênte em cedâ âno dê modificaçôêq O sistema de apoio conterá obrigatoriamente: Módulo de
§essão plenária; {Eíe Módrrlo tem poí objetivo cadaíra. e atualizar a Sessáo plenária da Casã - Apresenta a Sêssão plenáíia â seÍ
realazâdâ na dâta indicada ou que já tenha sido rêali2àdô conforme â datâ sêlêcionada. ao selecionaí a opçáo de Sessão Plênária, o
siíemê deverá apÍesentar a Sessâo cu.ia da!a. por padrão. seja a mâis rêcente. Módulo de matérlas legi§latúàs; Módulo de normas
jurÍdicês; Módulo de perlementarês; (Eíe módulo têm por objetivo câdestíeí os parlemêntaresda Câsâ Legiíativa -o sistemê devêrá
pêímitií sêlecioneí e lêgislatura com sêus rêspêctivos parlamenÉíes: o sisteme de\/e pêímitiÍ ainda o cadâírêmento de informeçõês
sobre os Mandatos, Filiaçõês panidárias e Clependentes dos parlãmentares- Módulo de mesã diíetora; (Este módulo tem por objetivo
cadaslrâr a Composação da Mesa da Casâ Legislativa - O siíema dêve pêrmitií â escolha uma Legislatura paÍa a quôl seré côdâírôda
â compo6ição de Mesâ e em seguida permitií quê escolhe sessão Legislativa em que sêíá cadastíada e compcição da Mesa,

cadeíÍeínento dos paílamentares e sêus Íespêctivos caígos nã mesà; Módulo de comissóeg; (E§e Módulo lem poí objetivo câdastÍar
as Comissóes da Câsê Lêgislatiya e sua composiÉo - o shema devê pêrmitk o cadaíramento das comiss&s, as unidades
deliberativas e os dados básicc tais como sêu E-mail; além de um câmpo destinado a documentar qual é a finalidade da Comissáo
M&ulo dê proposiçóe$ (Estê módulo deveÍá peímitir o cadâstramento, âltêrâção ê exclusáode píoposiçóes informando ostatus (Em
elaboração, Enviâdâ. Recebida, lncorporada ou De,/olvida Módulo de compilâçôes de normasjurídicas; (Eíe módulo tem poí objetivo
indjcar o peíquê legal vigente do Município. efetuâôdo e compilàção de modo a permitir que â legiíaçáo vi'rà seja evidenciada para o
uso público) protocolo elêtrônico de documentoE; (Este módulo tem poí obj€tivo promover a pÍotocolizâçáo eletíônicâ des metéÍaas
leqislativas e dos documentos administrativos de casa)

Âssinedo eletíonicâmente porcarlos Neyb6ôn Ferreira Pires, CpÉMF em lrol2o25 Para v-alldar as
infoímeçôês aponte a câmâra do seu celulãí para o QÊ{ODE ou acessê: pídêíêÍeí€írci.Lm2âtecíPlloh{?n}QlêràlidâÍ-
píopoda-fun€cêdoÍ/ e informâr o código: €g€fu:t70clo2dne{aa7bB<ra€€AaAo6

QTD.



Rodovia CE 040, Km 13 - SÍüo Pindoba
Aquiraz/Ceará, CEP 6 1.70G000
cNP J tt.47 7.42t / 0001-24
Fone: (85) 98105.1974
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E-Mail: rsvgestaopublica@hotmail.com

A pÍesente proposta importa no montante totâl de R$ 62.400,00 (sêssenta e dois mil, quatrocentos
reais)

Prazo de validade da pÍoposta: 60 dias

Forma de pagamento: Mensâl

Condiçôes de pagamento:12 meses

Declaro que na presênte proposta de preço estão inclusos todos os impostos, tãxas, fretês e demãis
despêsas incidentês sobrê o objeto da pêsquisa de preço.

Assjnado eletronicemênte poí Carlos Neybsoh Feíreirâ Pir€1 CPFIMF No *166.943-É em lVOl2O25 pare validâr as
informeçóes aponte a câmârâ do seu celulaí para o QçlcoDE ou acesse:píêcodêíefeíenciam2ate<r,Phg*?tr{+QlêCider
píopoda-Íoínecêdoí/ e informaí o código: 68€So3l7@O2dTl€fa47bl3.l.kef548o6



Rodoüa CE 040, Km 13 - SÍtio Pindoba ,:r^ tr_

R
Aquiraz/Ceará, CEP 6 1.700-000
cNP J I 1.477.421 / 0001-24
Fone (85) 98105.1974

{ci,;;
\ .ie e:

rl-,,rCrnai

-,'ir,oC'\0
cEsrÁo PúBL cA E-Mail rsvgestaopublica@hotmail.com

PROTOCOLO
PESQUISA DE PREçOS N"2O25O]O7OOO2

OBJEÍO: Consultoria e assessoria na gêstão dos dâdos legislativos da Câmara Municipal de Beberibe,

constando inclusive a implantação, a customização, a manutenção e o treinamento e

acompanhãmento do sistema de apoio ao Legislativo,

DADOS DO FORNECEDOR

NOMíRAZÃO SOCIAI.J RSV GESTÂO PÚBLICA

c PFIC N PJ: r1.477 .421 / OOO1 -24

ENDEREço: Flodovia cE 04O , ín
COMPLEMENTO: KM ]3

MUNICÍP|O: Aquiraz ESIADO: Ceará

EMAIL: rsvgêstaopublica@hotmail.com

t.El.M: -- 11c4457

BAIRRO: Pindoba

cEP 6].700-000

TELEFONE: (85) 3033-1974

Declaro para todos os fins dê Direito, que recebi a pESQUISA DE pREçOS suprà citada, emitida aos

sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, acompanhada do respêctivo Termo de

Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito.

Assinedo etetronicâmente poíCa os Neyb6on Feíeira Pires, CPF/MF N" *.766.941_d em l3lO1/)O2S Pare vâlidar as

infoÍmaçóes aponte a cáma;a do seu cetutar pâíâ o QRCODÉ ou ace.sê: píêcodêíêíêíeoc&LÍÍúatecrfligÍ+fi+klaêêlidaÊ
pÍopda-foÍnecêdot/ e infoímar o código: 688o5/Od@dTlc,Ía47bl3d4e€fj4m6



#

PROPOSTA DE PREçOS

Encaminhamos nossa pÍopostã eletrônica, âlusiva à Pêsquisâ dê Preços no 2o25ol0looo.2, que nos foi
enviada pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, inscrito(a) no cNPl sob o n" 73.525.198/Ooo'l-o9,
conforme protocolo datado aos sete dias do mês de janeiro de dois mil e vintê e cinco.

ITEM DEscRlÇÃo MARCA QTD. UND- v uNrr. (Rl) vrorA,l.(e3)

Consultoria e assêssoria na gêstão
dos dâdos leqislativo6, coníando
inclusive a implantâçáo, a

cuíomizaÉo, a manutenção e o
tíeinâmento e acompânhamento
do siíême de epoio eo Legislativo,

Servico rzoo Mês 5.225,OO 62700,OO

Especiflcaçáo: Assêssorar ao Plenário e aos Vereâdores da Câmara Muôicipal nês tramitações das matérias legislati\ràs duíantê ê aÉs
es Sessôês Plênáraas; Cãdastíaí todâs as matérias Lêgislâtiyâs ho Siíêma de Apoio ao píocesso Lêgislativo (SÂpL) dâ Cãmãíe
Munacapal, com as dêvidas trâmitações até o aíqurvamehto das rne§mas, de modo a poEsibilitaÍ a pêsquisâ. bem como ô orgânização
do fluxo das diversas matéíias legislati\ras, a sabêri Píojetos de Emêndâ à Lei Orgànica do Município; projetos de Lêi Complêmentar,
Projetos de Lêi Ordinário. projetos de Decrelo Legislativo, projetos dê RêsoluÉo. lndicãçôeE Elequeíimentos, ElêcursoE \êtos,
Perecêres Pr&ios do Íribunal dê Contâs, dem.is proposiçóes e moçóês oriundas do Poder Lêgislatúo Municipâl;Todãs com a devida
numêraçâo s€quencial e a organizaçáo poÍ autor de proposiçáo; CadastÍaÍ todas as noímas jurídicas exiíente5 no Municífio,
oriundas das proposiçôês elencadas no item 2,2 com as mesmas efêtivamente digitalizadas pâra acesso púUico; CâdâíÍar as normâs
correletas, ou normas que alterem outrâs, a fim dê dêmonÍrar a lêgislaçáo viva do Município; Of€íecer os links de ecesso paíe
veicular no sitio eletíônico do Poder Lêgislativo, a fim dê possibililar o acesso público dos cidadãos em gerel;Trêinar e Capaciter os
sêrvidorês locâis designados pela PÍêsadência dê Câsa ã fim dê rnanusêaÍ o reÍeÍido siíema e assim emitir os íeletóíios necessiários à

Orgânizaçâo do Departamênto Legislatjvo da Casa;Compilar a Lei Orgânka do Município, bem como o Flegimento lnteíno deixando-
os em texto, com â inclusâo de todas âs emendas aprovâdas a si, ficando sempíe o texto atuali2âdo paía cada tempo. inclusive
permitindo â consuha de texto vigêhtê em cade âno dê modificeçô€s;O sistêmâ dê apoio conterá obrigatoÍiamente: Módulo de
sêssâo plenáÍiâ; (Ese Módulo tem poÍ objêtúo câdâírar e etualizãí e S€ssão plenáíie dâ Câsâ - Aprêsênta a Sessão PlenáÍh a ser
rêalizada na data indicada ou quejá tenha sido reãli2adô conforme â datâ selecionada. Ao selecionaÍ a opçáo de Ses,sào plenária, o
sistema deverá apresentar a Sessáo cuja data, por padrão, seja a mãis rêcentê. Módulo de matérias legislativaE Módulo de normas
jurídicas; Módulo de pãÍlem€nte.es; (Eíe módulo tem por objetivo cadastrâr os paílamentaíes da Case Legislãtivâ -o sistemâ deverá
peímitir sêlecioner e lêgislatura com seus respêctivos parlâmêntarês; o gíema deve permitir âinde o cadestêmento de inÍormaçôes
sobíe os Mandato6, Filiaçôês Partidárias ê Depêndêntes dos Párlâmentares Módulo cle mes,ã diretorã; (Este módulo têm por ob.ietivo
cadôírôÍ â Composição da Mesâ da Casa Legislati!€ - O siíema deve permtir a êscolhâ uma Legislstura pars a qual será cadastíado
a composiçâo da Mesa ê em seguida permitir quê escolha Seisâo Legislativa em qu€ será cadaírada â composição da Mesa,
cadâíramento dos parlamentares ê seus respêclivos cargos nâ m€sã; Módulo de comissôes; (Eíe Módulo tem por objetivo câdaírêr
es Comissõês dâ CÀsa Legigativa e sua composição - o siíeme devê p€rmitir o cadastramenlo das comissóês, as unidactes
delibêrati\ras e os dados Mícos tais como seu E-mail; ãlém de um campo dêstinado a documentâr quâl é ê finalidade dâ Comissão.
Módulo dê proposiçóes; (Eíe módulo de reíá permitir o côdôíramênto, alteraçâo e exclusão de proposiçóes infoÍmando o status (Ém

eleboíaçâo, Enüada, Recebida, lncorporada ou DevoMda Módulo de compilãçôês de normasjurídicas; (Eíe módulo tem por objetivo
andicar o perque legal vigeote do MunlcÍpiô, efetuendo a compileção de modo e permitir que a legislação viva seja evideôciedâ pâre o
uso público) Píotocolo eletrônico de clocumeôtos; {Este módulo tem poí objetivo promover a protocolização elêtrôôicá dâs matéries
legislativas e dos documentos administíôtivos da Casâ)
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A presênte proposta importa no montantê total de R$ 62.70O,00 (sessenta ê dois mil, sêtecêntos reais)

Prazo de validade da proposta:60 dias

Forma de pagamento: Mensal

CondiçÕ€s de pagamento: l2 mêses

Declaro que na presênte proposta de preço estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes ê demais
despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de preço.

: easydataltda@smail.com

-ro
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PROTOCOLO
PESQUTSA DE PREÇOS N" 2O25O',lO7OOO2

OBJETO: Consultoriâ ê assessoria na gestão dos dados legislativos da Câmarà Municipal de Beberibe,
constando inclusive a implantação, a customização, a manutenção e o trêinamento e
acompanhamento do sistêma de apoio ao Legislativo,

DADOS DO FORNECEDOR

NoME/RAzÃo soctAti EASY DATA LTDA

CPF/CNPJ: 49.05.869/000I-92

ENDEREçq OLTVETRA PA|VA, 1206

COMPLEMENTO: -
MUNIcÍPlo: Fortaleza ESTADC Ceará

EMAltj êaqydataltda@gmail.com

t.Elt.M: -- I ao2331o

BAIRRO: CIDADE DOS FUNCIoNARIOS

cEP 60.822-r30

TELEFONe (85) 4OOO-OOOO

Dêclaro para todos os fins de Direito, que recebi a PESQUISA DE PREçoS supra citadã, emitidâ aos
sete dias do mês de janeiro de dois mil e vintê e cinco, acompanhada do respectivo Termo de
Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito.

IL: easydataltda@email.com
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PROPOSTA DE PREÇOS

Encaminhamos nossa proposta eletrônica, alusiva à pesquisa de Prêços n" 2O25OIO7OOO2, que nos foi
enviada pelo(a) Câmara Municipal de Beberibê, inscrito(a) no CNPI sob o no 73.525198/OOO}O9,

conforme protocolo datado aos sête dias do mês dê janêiro de dois mil e vinte ê cinco.

DEscHçlo MARCá Qm. UND, V.UNÍT.(Rí' V.TOTAL(Rí)

l20O Mês 5220,OO 62610,U)

Consulloria e assêssoíia na gestão
dos dados l€giíativos, constando
inclusi're a implenteção, e

cuíomização, a manutenção e o
treinamento e acompânhamento
do siíema de apoio ao Lêgislativo,

Asrn do d. ídtu daltd
JOSE CLAUDIO ,ô..,o5EcL Uolo

F^LCAO NOAtf
FALCAO NOBRE o.4"" rorsor.rc

l31 3:57 {3'0O

Para \/âlidâr es iflfoÍmâçõês eponte a cãmãaa do seu cêlulâÍ pârâ o QRCODE ou aces§ê:
-------ã6digo:I ptonotto Do cotumbêlo - Russos-cE I cEP. 62.901-288

Fl odmlnletrotivoOgtcontÍoller.com.bÍ §tesl 3232-8828 @wrrw.gtcontrolleÍ.com.bÍ

G:tT

ÍTEM

Especiftação: Assêssorar ao Plenário e âos \êreâdorês da Cámaía Muhicipêlnas tíamiteçôes das matérias legislativ-às duÍante e após
as Sessóes PlênáÍias; CadastÍar todas as matérias Legislativas no Siíema de Apoio ao píocesso Legislativo (SAPL) da Cãmara
Municipal, com as devidãs tremhaçôes ã!é o arquúemento das mesmas, de modo ã poisibilitãr a p€§4uisa, bêm como e oíganização
do ffuxo dês diversês matérias lêgislativôs, â saber: Projeto6 de Emendâ à Lêi Orgânica do Município; Projêto6 de Ler' Complementar,
projêlo6 de Lêi Oídinário. Pío.ietos de Decreto Legislati\,/o. Projetos de Resoluçáo. lndicaçôês, Requeíimentol Flecúísoq \êtos,
Pareceres Píévios do Tribunal de Contas, demais proposiçóes e moçÕês oíiundas do Poder Legislativo Municipal;Todes com a devidâ
numeração sequenciâl ê a organização por eutoÍ de pÍoposição; Cadastrãí todas es normas juíldices êxistêntes no Município,
oriundàs des proposiçôes elencadas no item 2-2 com as mesmas efetivãmente digitalizadas parâ acesso público; CadaslÍaÍ as normês
coírelatâs, ou noÍmas que alteíem outras, a fim de demonstraí a legisleÉo viva do MunicÍpio; Oferêcer os linl,.s dê acesso pâra

veiculer no sítio êletÍônico do pode. Lêgislativo, e fim de possibilitar o âcêsso público dos cidadãos em gera!;ÍÍeinar e Câpêcitôí os

seNidores locãis designedos pêla Presidênciô da Casâ e fim dê manusear o íeferido sislema e assim emilir os íeletórios necê6sários à

OÍganização do OepaÍtamênto Legiíativo da Câsâ;Compalâr ô Lêi Orgânica do Município, bêm como o tlegimento lnterno deixâôdo-
os em teÍo, com â inclusão de todas as emendâs aprovadas a si, ficando s€mpre o texto atualizado parâ cãda tempo, inclusrve
permitindo a consulta de texto ügênte em cada ano de modificâçôes;O sistemâ de apoio conteíá obÍigatoíiamente: Módulo dê
sêssão plênária; (Este Módulo têm poí objêtivo càdaírar e atualizar a sessâo Plenária de câsá - Arresênta a Sessáo Plenárie a ser
realizada na data indicada o! quejá tênhã sido realizada coôfoÍmê a datã seleclonada. Ao selêcionar e opção de Sessáo plená.ia, o
sistême deveíá apÍesenlar a Sêssão cujã dàta, poí pãdÍão, sê.ia â mâis rêcentê. Módulo de matâias legisletivas; Módulo de normas
jurídicasi Módulo de parlamentaresi (Este módulo tem por objethro cedâííeí os Parlamentares da Casa Legisleti!.a - o siíema cleverá
permitil sêlecionar a legislatura com sêus respectivos parlâmentarês;o sistemâ deve permitir ainda o cadastEm€nto de informaçôês
sobre os Mandetoq Filiaçóes Pârtidárias e Oepêndêntes dos Paílamentares. Módulo dê mesa diretoíaj {Eíe módulo tem por objetivo
cadastíer e Composiçâo da Mesâ ala Casâ Legisletiva - O siíemâ devê pêímitk e escolhâ umô Legiíatúía paía a qual sêrá câdêííeda
a composiçáo da Mesâ e em sêguida permitir que escolha Sessão Legislati\ra em que será cadastrada a composição da Mesâ.

cadaíramento do6 parlamentaíes e sêus respectivos cargos na mesa; Módulo de comissôês: lEste Módulo têm poÍ objetivo câdastrar
âs Comissôês da Casa Legislativâ e sua composiçáo - o sistema devê pêrmitií o câdeííemento das comissôês, es unidades
deliberativas e 06 dados básicos tais como seu E-mail; além de um campo dêstinado a documentãr qual é a finalidade de comissão.
Módulo d€ proposições; (Este módulo dêverá pêrmitir o cádeííamênto, aherãçáo eexclusâo dê proposiçôês infoímândo o stãtus (Em

elaboração, Enviada, Recebida, lncorporada ou Devolvida Mfuulo de compilaçóes de normasiurídicâ§ (Eíe maulo lem por objêtivo
indicar o paíque legalvigentedo Munlcípio, efetuando a compilâçáo de modo a peímitir que a legislação vúa seja eüdenciada para o

uso público) protocolo elêtrônico de documêntoq {Este módulo tem poí objetivo promovêr ã píotocolizeçáo eletÍônica das matérias
legisletives e dos documemos ectminiíÍativos da Casâ)
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A presentê proposta importa no montante total de R$ 62.&0,00 (ses-sênta e dois mil, seiscentos e
quarenta reais)

prazo de validade da proposta:90 dias

Formâ de pagamento: À Prazo

Condições de pagamento: 30

Declaro que na presênte proposta de preço êstão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais
despesas incidentes sobÍe o objeto da pesquisa de preço.

Russas/CE, t6 dejaneiro de 2O2S

JOSE Asrinado de

CLAUDIO HT".ff.:BlT'
FALCAO F^LcAo NoBRE

NoBRE ?iÍilixI.s,''
G &TCONTROLLER LTDA

cNPJ/MF N" r0.54S.s33/OOOl-66

\»

Pâra validaí as infoÍmaçô€§ aponte a cámare do seu celular para
e lnfoÍmar

o QRCODE ou ecessê:
-êõdigo:I Plonolto Elo cotumbúlo - Rus$s-CE I cEp. 62.90t-288

El odm lnlstrottvo€DgtcontrollêÍ.com.bí § (esl 3232-8g28 @www.gtcontrolt6Í.com.bÍ
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PROTOCOLO
PESQUTSA DE PREÇOS N" 2O25O]O7OOO2

OBJETO: Consultoria e assessoria na gestão dos dados legislativos da Câmara Municipal de Bebêribê,
constando inclusivê a implantação, a customização, a manutenção e o tíeinamento e
acompanhamento do sistema de âpoio ao Legislativo,

DADOS DO FORNECEDOR

NOMVRAZÃO SOCIAI.J G &TCONTROLLER LTDA

cPF/cN Pl: lo.54a.533/ooot-66

ENDEREçO RENATO RAMALHO DANTAS , 727

COMPLEMENTO: _

MUNICÍPIO: Russas ESrADO: Ceará

EMAlLj administrativo@gtcontroller.com.br

l.Élt-M: -- /--

BAIRRO PLANALTO DA CATUMBELA

CEP: 62.901-288

TELEFONE: -

Declaro parâ todos os fins de Direito, que recebi a PESeUISA DE PREçOS supra citada, emitida aos
sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, acompanhada do respectivo Têrmo de
Referência/Projeto Básico, relativo ao objeto acima descrito.

Russas/cE,-de dê-
JOSE CLAUDIO 

^,'hàdo 
d. Íoftà dreÉr

oor JOS€ CIÀUDIO

FALCAO F^LC^o oaRE

NoBRE ffii.jifl,''
G&TCONTROLLERLTDA

cN PJIM F N. rO.54a.533/OOOI-66

Peíã valideí as informâçô€s âponte e câmarâ do seu celuler pãrâ o QRCODÊ ou ecqssê:
migo:I Plonolto cro cotumbslo - Rússos-cE I cEp_ 62-s0l-288

El odmlnletrotlvoOgtcontíolleÍ-com.bÍ § tas) 3232-8828 @www.gtcontrottâí.com.bÍ
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Unidade responsável
73s2s.198/OOOr-O9
Câmara Municipal de Beberibe

Chave de Acesso
b7 23924A -1 al 8-4e06-95f 7-Ofd c445eg eO6

Data da Finalização
20,1o1t2025

Responsável

Leidiane Da Silva Lino

Caso deseje validar os dados deía pesquisa, acesse o seguintê endêreço
precodereferencia.m2atecnologia.com.br/val idacoes/validar-pesq uisaf
codigo=b723924o-l âl 8-4eo6-95f7-Of dc445e9e06

| - oBJETO DA CONTRATAçÂO

O objeto da presente contrataçáo é a Consultoria e assessoria na gestão dos dado6 legislativos da
Câmarà Municipal de Beberibe, constando inclusivê a implantação, a customização, a
manutênçáo e o treinamento e acompanhamento do sistema de apoio ao Legislati\ro,.

A contGtação de serviços de consultoria e assessoria parê a gestão do6 dados legislâtivos da Câmara Municipal
de BebeÍibê é êssencial parê gaBntir â eficiênciâ e eficácia nâ tramitação e gerenciamento dãs matériês
legislativas. A implantação, customização, manutenção, trêinamênto e acompanhâmeôto de um sistema de
apoio ao Legislativo são fundameôtais parê otimizar o processo legislativo, proporcionando maior trànsparência e
acessibilidadê aos dados para o público e parà os pãrlamentares. Atuãlmente, ã Câmarâ Municipal de Beberibe
enfÍenta desâfos signifcatúos ôâ oÍgaôizâção e no âcesso eos documentos legislativos o que pode
comprometer â organização intêína ê a prestação de inÍormaçóes corretas à sociedade. Com a implementação
deste siíema. a CâmaÍa busca modernizar e automatizâr sêu fluxo de trabalho, permitindo um melhor contÍolê e
acompânhámento dâs lêgislaçôês municipâis ê fãcilitando o àcêsso público a tâis informaçóes. A contràtação
ass€llurã que os servidoÍes designados sejam devidamente treanados e capacitados, o que aumentará a
capacidade iníitucional e propoÍcionaé um ambiente mais intêgràdo e funcional. Adicionalmênte, ês.sa medida
integrà-sê ao5 êsfotços contínuos para cumprir as normativas de trânsperência e acesso à infoímaçâo, confoÍme
exigido pêlê legislação vigente. Portãnto, â contratação destô consultoria e assessoria é uma pÍioridade alta parà
a Cãmarà Municipal de Bêberibe, alinhando-sê aos pÍincipios de eÍiciência, economicidade e publicidadê
previíos pela Lei de Licitaçôes.
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Lotearn€nto
Plenalto I Bebeíibe/G
CEP.: 62.84&0q,
CNPJ n. 73.525.19E/ü)r-o9
É-Mail: !s0!elq@fEbÊ!.Êrihs.r3.8e!Lbr

Nota Técnica

Pesquisa de preços N" 2O25O1O7OOO2
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2.1. paÍâmetÍos utilizados na definição do Valor estimado

Para a definição do valoÍ estimado da contràtação, forâm aplicados os seguintes parâmêtíos
conforme tN SECEVITE n" 65202|:

. Anigo 5", lnciso IV: pesquisâ direta com, no mínimo,3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e.mail, desde que sejâ apres€ntada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os oÍçamentos
com mais de 6 (seis) meses de ântecedênciâ da data de divulgação do edital;_

o gráfico abaixo repres€nta a distribuição dos parámetros utilizados paía definir ô valor estimado.

Distribuição dos Parâmetros Utilizados

Fomecêdores

A análise dos dâdos permite observar a importância de cada parâmetro na êstimativa de preços,
oferêcendo mâior confiabilidade ao pÍocesso.

22 lustificativa para a não prioridadê das consuJtas aos sistemas oficiais e contratações
públicas

Neíe câso, não Íoi possível pÍiotizaí as consultas âos sistemas oficiais de preços e contratâções
públicas similares parô ê definição do valor estimado, conforme recomendado pelo artigo 5", §1",
da lN SEGES/ME 

^" 
65Í20A. As bases oficiais de pÍêços, como o painel de preços e o banco de

preços em saúde, nâo apresentaram informaçôes suficientemente representativas ou atualizãdas
parâ o tipo específico dê serviço nêcessário para esta contratação.

Por isso, optou-sê por realizar pesquisa direta com foÍnecedores, As cotações coletadas junto a
três fornêcedores especializados permitiÍam a obtenção de um valor atualizâdo, âjuíado às
necessidades técnicas e especificidades do objeto. Essa abordagem garantiu que o vâlor estimâdo
estivesse em conformidade com as condições de meÍcado e assegurasse a competitividade e

ue B:L'."Je
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23. Consulta direta com foÍnecêdorês e justificativa para a escolha dos fornecedores

Parô garantir um levantamento de preços confiávêl ê atuâlizado, foram realizadas cotações junto
a três fornecedores especializados no setor. Abâixo estão âs informações dôs fornecedores
consultados, incluindo as datas de envio e resposta, bem como as justificâtivas pâra a escolha de
cada um:

FoínecêdoÍ Apresêntou
proposta

Data
proPo6ta

f ustifi cetiva para esaolhâDâta enüô

C &T CONTROLLER
LTDA

stM o olno2s 16/o1no2s

O foÍnecedor já participou de cêítamês licitatórios
anteriormente com eía entidadê, demonstrôndo náo
apenâs fàmiliaridadê com nossos procêdimêntos e
Íequisitos de contràtação, mas têmMm um hiíóraco
dê cumpíimênto e aderênciâ às ôossas ôoímativas e
padrões.

O foÍnecedor tem um histórlco compíovado de
panicipaçâo bem-sucedida em licitaçõ€s promovidas
poí diversas êntidadês de municípios da nossâ rêgião.
Esta expêriência regional demonírô a sua capacidade
de atender às êspecificidadês e êxigências locaii o quê
é cÍucial para â eficácia ê adequãção dos serviçoG orl
p.odutos fornecidos.

srM o otl2o2s t3loltzozs

EASY DATA LTDA srM 07/o1l2o2s

O fornecedor já participou de certames
licitatórios anteriormente com esta entidade,
demonstrando não apenas familiaridade com

13/012025 nossos procedimentos e requisitos de
contratação, mas também um histórico de
cumprimento e adeÍência às nossas normativas
e padrô€s.

Justificativa Adicional

. A seleçâo desses fornecedores bâseou-se na experiênciâ técnica ê nâ capacidede
comprovada de atender ao setor público, arsegurêndo cotações que são representativas e
atuâlizadas.

. As respostas das Empresas EASY DATA LTDA, G & T CONTROLLER LTDA e RSV CESTÃO
PÚBLlcA trouxeram dados consistentes quê complemêntarâm informaçõês de bâsês
oficiais, peÍmitindo umâ eíimativa de preço realista e adequada às necessidades especÍficas
do objeto de contrãtaçáo.

Eíe gráfico ilustrd a quantidade de pedidos de cotaçóes enviados a fornecedores, dêíacando
quântos âpresêntaram respostas e quantos não responderâm. As catêgoÍias incluem cotaçôes
enviadâs, respondidas e não respondidas, permitindo uma visâo clarâ de edêsão dos fornecedoÍês
ão lêvãntâmento rêalizado.

www.cmbebeÍibe.ce.gorr.br
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Pcdidos dc cotaçócs ros fornGccdorês solicitrdos . .prGscntâdos
3.0

2.5

1.0

0.5

0.0
Solicitadas Apre5entadas

Situação

2.4- Consideíação do mínimo dê tÍês cotâçõês

Para garantir a precisão e â confiabilidade na definição do valor estimado, forâm anâlisâdos preços
ôbtidos a partir de cotâções válidas, em conformidade com as pârâmetros definidas no item 2.1

desta Nota Técnica. Esse procedimento busca gârântir que o valor estimado seja fundamentado
em informaçôes consistentes, refletindo as condiçôes Íeais do mercado e alinhando-se às
melhores práticas de contratação pública.

Sempre que possÍvel, o projêto foi realizâdo com base em um conjunto de três ou mais cotações
obtidas de fontes confiáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma
amostragem robusta, conferindo maior precisão ao valor estimado e ass€guràndo a
represêntatividade do levantamento de preços. Além disso, tãl práticâ reforça a transparência e a
fundamentaçâo técnicã do processo de contratação, cumprindo os pÍincÍpios de economicidade e
de eficiência.

Conforme definido no item 2.1 desta Nota Técnica, as cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo â excÍuir preços inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevados, gaíirntindo que o
valor estimado seja construído com base em dados de qualidade e condições com â rêâlidade
mêrcadológica. Essa metodologia tâmbém visa evitar distorçôes que possam comprometer a
reguleridede do processo licitatório.

Esse método reforça o compíomisso com uma gestão públicâ responsável, promovêndo a
aplicação criteriosa dos recursos públicos e gârantindo que o processo licitatório seja prorrogado
com o devido rigor técnico e alinhamênto às normas âplicáveis.

il - sÉRrE DE PREçOS COLETADOS

A tabela a s€guir apresenta os preços coletados, discriminando as fontes e evidenciando a
diversidade dos dados para uma visão abÍangente do mercado.
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ksín f - CoíradÉ e affiL ÍE gEÉfão dc àdc hgtúdtn§r cEü*rdo incldt o a lnCaotaçãq, 8
cráorÍhçro. a ír|3rxrtêÍrção eo tÊl'| íEíib e acórttFihamento doCeíns de rpolo Eo Lrg ffrío,

AssessoraÍ ao PlênáÍio ê aos VerêâdoÍes dâ Câmara Municipâl nâs tramiÉções das mãtérias legislãtivas duÍãnte e apô as s€ssôes
Plehárias; Cadàslra. todas as matérias Legaslâtiv-âs no Sistemâ de apoio âo Processo Lêgislêtivo (SAPL) dê Cámarâ Municipal, corh as
devidâs trãmitâçôe5 até o arqui\.àrnento das mesmas, de modo a possibilrtâí a Fê§quisâ, bem como â orgônízàçào do fluxô dâs
diversas mãtériâs legislâtivâs, â sàbeí: Projêtos de Emenda à LeiOígáhica do Municipioi Projetos dê Lêi Complêmentaí, Proletos de Lei
Ordinário. Projeto5 de Decreto Legislativo, Projetos de Rêsolução, lndicâçóês, eequerimentoE Qecursos, \êtos, pareceres préúos do
Tíibunâl de Coôtâs, demais proposiçóes e moçóês onundas do Podêr Legislativo Municipal; Todas côm â deüda numeraçáo
sequênciâl ê a orga^izêçâo pôí àutoÍ de píoposiçáo;Cãdastràr todãs às noÍmas iuídicàs exiÍentês no MunicÍpio, oíiundâs das
p.oposiçõês êlêncãdâs no atem 22 com âs mesmas eíetivâmêôte digitâlizadas parà acesso públíco; CadastraÍ às normàs coÍrêlatas, ou
normas qúe alteÍem outías, a fim de demonstíar â legislãçàô vi!ã dô Muôicipio; Oíêreceí 6links de acesso pára veicúlãÍ ôo sitio
êlêtrônico do Poder Legislativo, â tim de possibilitar o acesso púUico dos cidadâos êm geral:Trêinar e Capacitâí os qêrvidores locais
designãdos pela PÍêsidênciâ da Câsá a fim dê mânusêâí o reíêíido sistemâ e assim emitir 06 relatóíio5 ftecesérios à Oíganazaçào do
Departamento Legislativo dà Cásai Compilâí a Lei Oígânicâ cro Municipio, bem como o Elegimênto lrteÍno deiÉndo-os em têxto.
côm ê inclusão de todas as êmendas apÍovâdas â si, ficando sêmprê o têxto âtuàlizâdo pàrâ cadâ tempo, inclusúê peímitindo ã
consulta de têxto vigente em cada ano de modiÍicãçôêsi O sistema de apoio conteíá obrigàtoriamente: Módulo dê sêssáo plênáriâi
{Eíê Módulo têm por objetivo cãdastrar e atuâlizar à Sessào plenáÍiâ da Casâ - Apres€nta à S€ssão plenária a sêÍ reali2ada na data
indi.ada ou que já tenhà sido rêalizâdâ confoíme a dôtâ selêcionadâ, Ao sêlecionar a opção de Sessáo Pl€náíiã. o siíêma de!êíá
apres€ntar a Sessão cujà dâtâ, por pâdrão, sêjâ â mâis recentê. Módulo dê mâtérias lêgl§lâtjvasi Módulo dê normâsjurídicas; Módulo dê
paíamentaÍes (Eíe rnód'rlotem poí objetivo cadanrar os Pârlamentaresda Câsâ Lêgislativa -osiíema deverá p€ímitir sêlecionaÍ â
legislâtuÍâ com seus respectivos pârlâmênt3rês; o sistêma dêvê permitk aindâ o caclastramento dê inÍoímaçôes sôbre os Mandatos,
Êiliaçôês Pãrtidárias e Dependentes dos Paílâmentãíes. Módulo dê mêsã dnetorai (Estê módulo tem por objêtivo câdastraí ã
Composiçào dâ Mesâ dâ Casô Lêgjslâtirê - O sistema deve permitir a escolha umê Legaslãtura pãra a qual será cadãstràda ã
composição da Mesâ ê êm sêguida permitií que êscolhâ S€ssáo Legislativô em que sêrá cadastíeda â cômposiçãô dâ Mêsâ,
câdastramento dos parlamenta.es e seus Íesp€ctivos .à rgos na mêsà;Módulo de comissões; (Estê Módulo tem poí obiêtivo câdastíar
as Comissôes dâ Càsâ Legisletúa e sua composiÉo - o siíema deve p€ímitií o câdãíÍamento das comissÕ€5, as snidades
dêlibeíativâs e ôs dâdos báslcos tâis como seu E-maiÍi âlém de um campo destiôado ê documentar quâl é a finalidade dâ Comissão.
Módulo de propo.íçõês (Eíe módulo devêrá permitií o cadâstràmento, alterâçáo e exclusáo dê proposições ihÍormôndo o stâtus (Em
elaboraçào, Enuada, Rêcebida, lncoíporadâ ou Oevolvida Módulo de compilaçõês de nôímâsjuídicâs; {Eíe módulo têm poí objêtivo
iôdicar o parque legalvigente do Muni.ipio, efetuâôdo a compilaçáo de modo a pêÍmitlr que a lêgislaçáo viv. seje eviden.iade para o
uso públicol Proto.olo êletrônico de documentosi (E§ê módulo tem por objetüo promover a proto.olização elêtrônicê das mâtériãs
legiíativas e dos documentos adminiíÍativcda Casal
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'7543739

Esta tabela reflete uma análise abrângente dos preços prdticados, incluindo fontes
governamentais e cotaçõês do sêtor privado, permitindo uma ânálise crítica e comparativa dos
valores.

O gíáflco abaixo rêprêsenta as clâssiflcações gerais dos preços coletados.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Distribuição dos tratamentos de preços coletados

Exequlveis

rv - METoDoLoclA PARA oBTENçÃo Do PREço ESTIMADo

4.1. JustificatÍv'à pâÍa o uso de um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de máJia aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado parà estimâr o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotaçóes obtidas e a consistência das variaçÕes entre
os valoíes.

. Média aritmética: optou-se pela média aritmética para asseguEr um valor representativo e

equilibrâdo para todos os itens, dado que as cotações apresentaram variação moderada. A média
proporciona umã visão centràlizada do mercado e evita distorções causedas por valores
isoladamente altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativâ
confiável e adequada parà todos os itêns, cumprindo com os princípios de eficiência ê

economicidade.

42 Exclusão de valoÍes inexequÍ\reis, inconsistentes ou excessivamênte ele\ràdo§

Durànte o pÍocesso de coleta e análise das cotações, alguns vâlores foram excluídos do cálculo do
pÍeço de referência, pois se mostrarâm lncompatÍveis côm a Íealidade de meÍcado e não

atendiam aos critérios de exequibilidâde e repres€ntatividade. Essa exclusão foi fundamentada na

necessidade de obter uma estimativa precisa e confiável, que reflita os preços prâticados no setor

e garanta a viãbilidade do objeto da contÍataçáô.

A análise cÍítica dos valores coletados levou em conta fatoíes como a média de meÍcado, a

variaçáo percentual em relação às outrâs cotaçõ€s e a adequação do valor às condiçôes reais de

execúçáo. Dessa forma, os valores que sê mostr:iram excessivamente altos ou baixos forôm

desconsiderados, uma vez que poderiam distorcer â estimativa final e comprometer a

100.o%

www.cmbeberibe.ce.got/.br
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economicidâde e eficiência de contratâção pública.

Abaixo, a tabela apresenta os valores excluÍdot a caràcterização de cada exclusão e a justificativa
detalhada:

Essas exclusóes foram essenciais parâ asseguí:)r que o preço de referência esteja âlinhado com as
condições reais de mercâdo, evitando que valores desproporcionais afêtem nêgâtivamente a

contratação. Ao desconsiderár valores excessivos, garantimos que o custo final não inclua
sobrepreços que poderiam resultaÍ em dêsperdÍcio de recursos públicos. Oa mesma forma, ao
excluir valores inexequíveis, mitigãmos o risco de contratar serviços que não possam ser realizâdos
conforme o objeto contratado, presêrvando a qualidade e a adequaçào dâ êxêcução.

Essa análise seletiva dos valores, com base na rêpresentatividade e exequibilidade, reforça o
compromisso da Administràção com umâ estimativa de prêço que seja realistã, justa e que
contribua para uma contÍataçáo pública eficiente e responsável.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO
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vt - tDENTTFICAçÃo oos acEruTEs RESpoNsÁvEts PEIá pEseutsA DE PREços

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: Leidiane da Silva Lino, mâtrÍcula n".

Beberibe, 20 de janeiro de 2025

www.cmbeberibe,ce.gov.br

5.1. Memória de cálculo

I2,O

5.2 conclusão

o preço estimado paÉ â contÍiltação e de R$ 62580,0() (sêssênta e dois mil, quinhentos e oitenta
reais) por serviço. Esse valoÍ, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosâ, reflete
uma estimativa alinhada com as pÉticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja
fundamentado em valoíesjustos e realistas.

certifica-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos dê vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administrâçâo, promovendo uma contÍãtação pública eficiente e em conformidade
com o intêresse público.

-.,""*:H:r*hT."".,,",



Oblato: Con§llltorla ê asse6soÍia na g6stão dos d*§ legishtivos da Câínarâ Municipâl de Bôb€rib€, constando inclusive a imdantaçáo, a
oGtohizêçáo, a mânuteô@ e o treinamento e acoílpanhamonlo do sistema d6 apoi9 ao Logisladvo,

CÂXARA HUNI(IPAL OE BEBERIEE

PESOUISA DE PREçO c m25010700O2 I lPt 45.4.242.237
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62.580,00

I - @.É.ü. ! .É36.só.h nâ oêdao do. de. bÍÉ.tvc, co.túndo drlti'ê â irC€rúéo, a
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5.215.00

IEÍOOOIOGIA: MélÉ

BEBERIBE / CE, z} DE JANEIRO DE âI2Ii

Leldiano Llno
Besponsáv€l Pela Pe€quisa De Preços

VALOR TOTAL: BS 62.580.00 (sêssenla e dois mil. quinhentos e oitenta roais)
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DETALHAMENTO DOS ITENS
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coNsouDAçÃo DA PE§OUISA

Aprêsentamos a consolidação dos dados da pesquisa de preços realizada pêla Câmara Municipal de Beberibê.

Requisiçôes a que se aplicam

2025010700q2

t.F PEsot sâ o r oE Dtí(,o

o7nlt&s

o^T D€ Ftl^UZ ÇÀo

20/012025

v^toi - ia
Fa 62580,m

Caracterização dâ6 tontês consulladas, Aquisiçôês ê côntrataçôês similares de outros entê§ públicos

oc§ciçlo ?Encãíntlü

100.096

Para os itens a seguir, utilizamos a mfuia que ainda é um dos mélodos mais comuns paÍa deÍiniI preços de reíerência. Por

exemplo, se a amostra tem cinco itens, somam-se os preços unitários e divide-se o total por cinco. O TCU, no AcóÍdão n.c

3068/201o-Plenário, aÍirmou que "o preço de meÍcado é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que

constituem medidas de tendência central e, dessa Íorma, representam de uma Íorma mais robusta os preços prali@dos no

mercado".

ocaôíçfo

cmer'ao.in o Bsô..oiiâ na !Ê!tão dc ddo! hgLdivoG, co.!3hndo iÍtdurE â indânlatâo,
à qÁtoíÍtlz.{áo, a marutsítaô á o ioinlmÚlo e aíÍánnáftGíno ô 6ld.ír'a d. aPdo áô

BESpoNsÁvELpEL pEsoutsA oE PâEÇos

v toR

Rrt ô2.5A0,00

FüíTE

PÍrçG d. h.i.c.do.i..

Beberibe / CE, 20 de Janeiro de 2025

SILVA LINO
Rêsponsável Pesquisa De Preços

Média Global

ldentilicação do agenle rêsponsável pela pesquisa

Método matemálico utilizâdo nâ pesquisa
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Dispensa do Estudo Técnico Preliminar
A necessidade imediata enfrentada pela(o) Câmara Municipal de Beberibe para
atender a demanda descrita no processo administrativo requer uma abordagem ágil e
eficiente. Conforme o aÍt. 12 da Lei na L4.l33l2O2L, a inclusáo de um Estudo Técnico
Preliminar (ETP) é facultativa, dependendo da especificidade da contratação. Esta
flexibilidade legislativa é crucial para permitir adaptações práticas quê atendam às
necessidades operacionais sem comprometer a integridade ou a eficácia do processo
de contrataçáo.

Fundamento Legal para Dispensa do ETP

A Lei ne l4.L33l2O2L regula o processo de contratação direta pela Administração
Pública e, em seu aÍt. 72, menciona a possibilidade de incluir, entre outros
documentos, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) "se for o caso". Esta expressão
legislativa não impõe a obrigatoriedade do ETP em todas as contratâçôes diretas,
conferindo uma flexibilidade que permite dispensar esse documento em determinadas
situações.

lnterpretação Doutrinária do Uso de "Preferencialmente"
O termo "preferencialmente" usado repetidamente na legislação indica uma
preferência legislativa por uma ação especÍfica, mas não a torna exclusiva ou
obrigatória. Conforme interpretado pela doutrina e reforçado pela jurista Teresa
Arruda Alvim Wambier, essa escolha de palavras sugere que, embora uma ação seja
preferencial, alternativas podem ser adotadas com justificação adequada. A

flexibilização deste termo é permitida mediante decisão fundamentada, visando a

efetividade da atividade executiva.

Comparação com Outros Advérbios

Facultativamente: Sugere uma escolha arbitrária entre múltiplas opçôes.

Exclusivamente: lmpõe uma única opção possível, excluindo outras.

Preferencialmente: lmplica uma preferência por uma ação, mas permite desvios
justificados.

Aplicação Prática no(a) Câmara Municipal de Beberibe

No contexto do(a) Câmara Municipal de Beberibe, o atendimento ao objeto constante
do processo administrativo supra citado, embora inicialmente possa parecer exigir um
ETP conformê art. 18 da Lei ne l4.L33l202l, pode justificar a dispensa deste
documento. A natureza do objeto, focado em simplificar e padronizar processos já

normatizados, alinha-se com a legislação que promove eficiência e praticidade. Essa

contratação, por ser de baixo risco e alta padronização, não envolve complexidades
que necessitem de um ETP detalhado.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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A dispensa do Estudo Técnico Preliminar para a contratação do objeto demandado
pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe é fundamentada tanto pela legislação vigente
quanto pela interpretaçáo doutrinária do termo "preferencialmente". A decisão de
dispensar o ETP, baseada na natureza do serviço e nas diretrizes legais para
contrataçôes de baixa complexidade e padronização, é justificada de forma coerente
com os princípios de eficiência e praticidade da Lei ne l4.l33l202l.

Análise de Viabilidade e Conformidade
O objeto requerido está alinhado com as práticas modernas de gêstão de processos
de licitação, não apresentando variáveis complexas que necessitem de um ETP

extenso para justificar sua aquisição. A decisão pela dispensa do ETP basêia-se na
racionalização dos processos administrativos e na busca pela eficiência, conforme
preconizado pelos princípios da administração pública.

Conclusão
Portanto, considerando os parâmetros legais e a natureza do serviço a ser contratado,
o(a) Câmara Municipal de Beberibe justifica plenamente a dispensa do Estudo Técnico
Preliminar para esta contratação específica. Tal medida nâo apenas está em
conformidade com a legislação vigente, mas também promove a agilidade e a

eficiência administrativa, alinhando-se às melhores práticas de governança e gestão
pública.

FRAN O REEOUÇAS LIMA

ORDENADOR DE DESPESAS

www,cmbeberibe.ce.gor.br

íi
.J
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Justificativa para a Dispensa
O atendimento ao objeto está categorizada sob o Art. 75, inciso ll da Lei nq
L4.1,3312021, por estar abaixo do limite de valor para dispensa de licitação. A natureza
padronizada e técnica do serviço justifica a dispensa do ETP. Além disso, o art. 18, § 3p
da mesma lei sugere a possibilidade de dispensar o ETP para contratações de
natureza simples e de baixa complexidade. A plataforma em questáo, ão otimizar os
processos que o ETP apoia, não requer um estudo técnico detalhado para sua
implementação, justificando a dispensa nesse contexto específico.

BEBERTBE/CE,20 DEJANETRO DE 2025.



.E-ce
Za,'BFÉ

Câmara líuntclpal de

B]BIRIB]
www.cmheberibe.ce.gov.br

I Rua Antürio Marb Ribêiro, s/n t lo,"",n""ç/l-\ t
I Plandto I Bebêílb€/c i-,'=ls__?Y-_ \
I CEP.:62.8r8 0G1 i i:r,,,r.: i._,,,,:rnal I

I CNPJ n.73.525.1$^m1{9 \-'ueB;1.:,.,rc /

I 

E-Mair'rc0talereÍI!!ÊlsrjtrrÊ.eyü t,,,__ g-_/

PROTETO BÁS|CO
PROCESSO ADM|N|STRAT|VO l{e O(xrol.20250106/0005-62

1. DO OBTETO
1.1. Consultoria e assessoria na gestão dos dados legislativos da Câmara

Municipal de Beberibe, constando inclusive a implantação, a customização, a
manutenção e o treinamento e acompanhamento do sistema de apoio ao Legislativo,

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

sle DcacRtçÁo QlÍD uxD
Consultorla ê assessoda na gestão dos dados têgislôtivos. constando1 lnclusive ô Implôntação, a customizaÉo, a mànuteíção ê o trelnàmento e I2,0O Mês
acompanhamento do sistêma dê apolo ao Legislàtivo,

assessorar ao plenáÍio e aos verêadores da cámaía Íhunicipal nas tramitaçõês dàs môtériãs lêgislâtivas durante e âÉs as
ses5ôes plenárias; (ôdastrdr todas as matérlâs legislativas no sistema de apoio ào processo Íegislatlvo (sapl) da câmara
municipal, com as devidas tramitaçôes até o aÍqulvamento das mesmas, dê modo à possibllitaia pesqr.risa, bem como a
orgânlzâçáo do nuxo das dlve.sas matérias leglslatavas, a saken projetos de emenda à lei oruânlca do municípioi projetos de
l€l <omplêmentar, píoletos de lêi ordlnáÍio, projetos d€ de<reto legislauvo, pÍojetos de resolúção, indicações, reqrierlhentos,
r€cursos, vetos, pare(ercs píévios do tÍibunôl de contas, demôls proposições ê moções orlundas do podú bglslativo
munÍcipôl; todas com a devidô numeração 5êquenciôl e à oÍganizôçào por êutor de propoglção: cadastrar iodas as_normas
jurídicâs exastentes no munlcípio, oriundas das proposiçôes elencadas no item 2.2 com as melmas efedvamente digttàllzadas
pôra acesso público; cadasÍâr as normas coírelatas, ou noÍmas que ôlteíêm outras, a ffm de c,emonstrar a legistação vlva do
munlcípio; oferecer os llnkJ de acesso pàÍa velcular no sÍtlo eletrônico do poder leqlslàflvo, ô llrn dê possl;bllltai o acesso
Biblico dos cidôdâos em gêràl; treinar e côpôcitôr os servidores locais designadoa fÉla píesidên(là da côsa a tim de
manusear o íeíerido sistemô e asslm emitiÍ os relatórios necessárlos à organização do depârtamento legislôttvo da casa;
compilaí a lei orgánlcô do município, tem como o regimento intemo delxando-os em texto, com à inclúsáo de todas es
emendes âprovàdàs ê sl, ficàndo sempíe o texto àtuôllzado parê càdê tempo, incluslve permitindo a consulti de teÍo vig€nte
em cada ano de modificaçôesi o sistemâ alê apoio conterá obrigatoriâmente: módulo d€ sessáo plenária; (este mõdub
tem poÍ obledvo cadastrar e ntuôllzôr a sessão plenárla da câsa - apresenta a sessão plenária a seí reôlizada nê data lndicada
ou que iá tenhâ sido reallzôda conÍoamê a datâ s€lecionaclê. âo sêlecionar a opção dê sessáo plenárla, o sistema deveé
apresentôr à sessão cujà data, por padrão, sejà à mals Íecehte. módulo de maérias leglslativãs; móduto dê
normas iiJÍldicâs;. módulo de pôílamêntares; (este módulo tem por oblêtivo cadàstÍar os pádamentarês da aâsà leglslôtiva -
o slsterha deverá pêrmldr seleclonôr a legislaturô com sêus rêspêctlvos pâíaÍnentaÍes; o sistemâ dêve pêrmiti; ainda o
cadastÍamento de informações sobre os mandatos, fillaçõ€s paÍtidáriôs e dependêntes dos paíômentôres. módulo de
mesa diretoÍa; (este módulo tem por objetivo cadôstrar a composlçáo dô mêsa dô casa legislãtivà - o slstema deve pêrmltií a
escolha umâ leglslatura pôía â qual sêÉ càda5trôda a composição dâ mesa e êm sêguida pêrmitlr quê esrollia sessáo
legislativa em que sêé aadastràdê a composlção dô mesô. cadastramento dos paíâmentôres i seus reipectivos cargos namesa; módulo de comjssões; (eíe módulo tem por objetlvo cadàstrar ôs comissões dà casâ legislatlva e suâ compdiçào -
o sistema deve permitlr o cadaÍramento das comissóes, a5 unidades dêllberativas e os dàdos básicoa tais como sàu e-àrail;
além de um campo dêstlnado a do<umeôtàr qual é a ffnàlidáde da comissão- módulo de pÍoposlçôes; (este módulo deve.á
pêrmitir o côdastrômento, alteÍaçáo e exalúsão de proposlções lnfoímando o status (em elaboraçáo, enviada, recebida.
incorpoÍada ou devolvida módulo de compilâçôês dê normas juíÍdlcas; (êste módulo tem por obretivo indlcâÍ o pàíquê
legal vigente do município, efetlando a coífipilação de modo a pêrmitir que a leglslação viva seja evidenclada pàrá o úso
público) protocolo eletrônico de documêntos; (eíe módulo tem por objetivo promover a protocollzação eleúnica das
mâtéÍias legislativôs e dos documentos ôdministratlvos da casâ)

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de Rg Rg 62.580,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e oitenta
reais), que norteará as decisôes do Agente de Contratação designado para a
realizaçâo da Dispensa Eletrônica de Licitaçáo, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. rusTtFlcATtvA DA GoNTRATAçÂO
3.1. A contratação de serviços de consultoria e assessoria para a gestão dos

dados legislativos da Câmara Municipal de Beberibe é essencial para garantir a
eficiência e eficácia na tramitação e gerenciamento das matérias legislativas. A
implantaçâo, customização, manutenção, treinamento e acompanhamento de um
sistema de apoio ao Legislativo são fundamentais para otimizar o processo legislativo,
proporcionando maior transparência e acessibilidade aos dados para o público e para

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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os parla menta res.Atualmente, a câmara Municipal de Beberibe enfrenta desafios
significativos na organizaçâo e no acesso aos documentos legislativos, o que pode
comprometer a organização interna e a prestação de informações corretas à
sociedade. com a implementação deste sistema, a câmara busca modernizar e
automatizar seu fluxo de trabalho, pêrmitindo um melhor controle e acompanhamento
das legislaçôes municipais e facilitando o acesso público a tais informaçôes.A
contratação assegura que os servidores designados sejam devidamente treinados e
capacitados, o que aumentará a capacidade institucional e proporcionará um
ambiente mais integrado e funcional. Adicionalmente, essa medida integra-se aos
esforços contínuos para cumprir as normativas de transparência e acesso à
informação, conforme exigido pela legislação vigente. portanto, a contratação desta
consultoria e assessoria é uma prioridade alta para a câmara Municipal de 

-Beberibe,

alinhando-se aos princípios de eficiência, economicidade e publicidad'e previstos pela
Lei de Licitações.

(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

4. JUSTTF|CATIVA DE CONTRATAÇÂO pOR DISPENSA DE LIC|TAçÃO
4.L. o valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei na. 14.L331202L, referindo-se à diipensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância ecónômica,
diante dã onerosidade de uma licitação. o Art. 75, inciso il, da Lei no. 14.133, de 1de
abril de.2021, dispõe que é DlspENsÁvet a licitação para contratação que envolva
valores inferiores a Rg 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso xxl da constituiçáo. Éorém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a
expressáo "ressalvados os casos especificados na legislação',.

- .o.fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso xxl da
constituiçáo Federal de 1.988, no qual determina que as obras, os ierviços, compras e
alienaçôes devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitaçâo foi o meio trazido para a Administraçáo pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoãs jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/r.988:
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Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.133 de 0L de abril de
2O2L, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art.75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso lt
para contratação que envolva valores inferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

5. EiTTREGA E CRITÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OBTETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execuçâo dos serviços é de 12 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe pãra acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.L.2.2. DEFINIT|VAMENTE, mediante termo, em até 1,5 (eUtNZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.L. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido. e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

9,
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6.L.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.L.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeçôes realizadas;

6.L.4. Supervisionar a execuçáo do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmênte detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.1..7. Comunicar à CONTRATADA todas e guaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.1L. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.L2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços ê ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAçÔES DA CONÍRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execuÇão do contrato;

7.L.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
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responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.L.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica;

7.L.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.1L. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificaçôes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.L3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.L7. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da CONTRATANTE
obtidas em funçáo da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.L9. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.1..20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados náo manteráo nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1..2L. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
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7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.L.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam soÍrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ATTERAçÂO SUB'ETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurÍdica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
L0.1. Nos termos do art. 117 Lei n0 14.133, de 202L, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

1.0.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsa bilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2a do art. 140 da Lei ns 14.133, de
202t.

10.4. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competênte para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresêntaçâo da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto,, pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

L1.3. Havendo erro na aprêsentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
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penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Ll,.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

1.1.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

L1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratadã regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n0 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = lx N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l= (TX) ( 6/100) I= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçÕES ADMINISTRATTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ns 14.133,

de 2O2L, a Contratada que:
12.1.L. der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
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L2.L.2. dil causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de liiitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.L.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

L2.1.LL. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

L2.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei no 12.946. de Iq de
agosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1.. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) diasi

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimênto do prazo de entrega, sem psuízo de demais
sançôes;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivaiente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. L56, il e lV da Lei ns
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nq 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei na 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideraçâo a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRrcS DE SUSTETTITABILIDADE AMBTENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençóes,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovaçôes que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.0001.2.001 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 62.580,00 (sessenta e dois mil,
quinhentos e oitenta reais); .

Beberibe/CE, 20 de janeiro de 2025

AURIVAN UNIOR
R L

RANçA

www,cmbeberibe,ce.gov.br
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APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que
requisitos necessários parâ esta contratação.

E-Mail: çontato@cÍüeberibe.ce-cov,bÍ _a-

ele cumpre todos os

FRANCIS REBOUçAS LrMA
ORDEilADOR(A) DE DESPESAS

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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cotuunrcaçÂo IilTERNA

Bêberibe/CE, 20 de janêiro de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUçAS LIMA

Ordenador de despesas

Beberibe - CE

Assunto: Disponibilidade orçamentária

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrâtivo ne
00001.20250106/0005-62, pelo(a) Sr(a). FRANCTSCO REBOUçAS L|MA, Ordenador de Despesa
do(a) câmara Municipal de Beberibe, solicita-se informações sobre a disponibilidade
orçamentária visando atender despesas com consultoria e assessoria na gestão dos dados
legislativos da Câmara Municipal de Beberibe, constando inclusive a implantação, a
customização, a manutenção e o treinamento e acompanhamento do sistema de apoio ao
Legislativo,.

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a
despesa será estimada no valor total de Rg R$ 62.580,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e
oitenta reais), 0101.0 L031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades Legislativas, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica, Rg
62.580,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e oitentâ reais); .

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão êncontra-se compatÍvel com a LOA -
Lei orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atender à referida
despesa do correntê exercício.

Aurivan Jun
ORÇAIIENTO

MATRTCULÂ No 12212023
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Diante do exposto, sugerimos que o processo seja dado prosseguimento.

À consideração superior.

I
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o=cumçÂo DE ADEeUAçÃo onçmreruTÁRtA E FINANCEIRA
(lncisos I e ll, AÊ. 16, Lei Complementar ne IOU2OOO)

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei Complementar nq 101 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo
Administrativo ne 00001.20250106/0005-62, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Beberibe/CE, 20 de janeiro de 2025

Rebouças Lima
OROENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberibe,ce.gov.br
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MEMORANDO

À sua senhoria, o(a) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA
Ordenador(a) de Despesas
Beberibe - CE

Assunto: Abertura de Processo de Contratação Direta

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o Processo Administrativo nq
00001..20250106/0005-62, visando a Consultoria e assessoria na gestão dos dados
legislativos da Câmara Municipal de Beberibe, constando Inclusive a implantação, a
customizaçâo, a manutenção e o treinamento e acompanhamento do sistema de
apoio ao Legislativo,

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a
partlcipação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

" XXI -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitaçáo pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econc5mica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal nc
14.133 de 01. de Abril de 2O2L, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de Licitaçôes e
Contratos Ad mi nistrativos.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos
os princÍpios elencados no Art. 5" da Lei 14.133/2021. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisiçoes e contratações que possuem caracterizaçôes específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a
realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitaçÕes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra,
as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll da Lei n. t4.L33l2O2L,
onde se verifica ocasiáo em que é cabivel a dispensa de licitação:

Art. 75, inciso ll

para contratação que envolva valores inferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecêntos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações sáo atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitar, consagrando-se como exceções a este
princípio.

Assim, trata-se de ato discricionário, mas que sua importância e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art.75, inciso ll da Lei 14.13312O2L, o que justifica a contratação direta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para
tramitação do processo administrativo e instauração de procedimento de Dispensa na
forma Eletrônica para contratação da demanda estabelecida no processo
administrativo supra.

MATRICULA N" 122'2023

D

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Beberibe/CE, 20 de janeiro de 2025

ABERTURÂ DO PROCESSO
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PORTARTÂ No 01.02.m9/2025

OISPO€ SOARE A NOII,IEAçÃO DO AGENTE DE CONTRÂTAçÂO E

OA EOUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLAÍIVO DE BEBERIBE.

O Prsidente da Câmara Municipal de Beberibe - CE, Sr. Francisco Rebouças Lima,

no uso das atribuições lêgâis quê lhe são conferklas pela L6i Orgânica do MunicÍpio, comtÍnado
com a Lei Federal no 14.33312021 e suas âltêÍeções posteriores, e aindâ a Lêi Municipal no

1.442nO23.

Art. ío - l,loÍnêaÍ corno Agente de Contratação e Membros da Equipe 6E Apole da

Câmara Municipal de Beberibe para o período d€ í2 (doze) m€ses, cotn atribuições para rec€ber,

6xaminar e iulgar todo§ os documêÍ os e procedimentos relaüvos às licita@es e ao

cadâstramento de lkÍantes, de acordo com a Lei Federal no 14.133/í2021, e da Lei Municipal no

1.4442023, as pessoas abaixo listadas, a saber:

OANIEL FELIPE Do.S SANTOS, CPF:4&{.779.73&8í -AGENTE DE CONTRATAÇÃo;

AURIVAN JUNIOR PAULO DE FRANçA, CPF: 862.í13.66&53 - MEIiiBRO EQUIPE DE AFOIO;

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES OA COSTÀ CPF: 7í).350.,t9$53 - MEMBRO EQUIPE DE

APO|O.

Registre.se, publique'se, cumpr€Fsê.

L/ i,vrl\NA ivrUt\ rr,rr,tL
PAÇO DA CÂMARA MUN|CTPAL DE BEBERTBE

Em 02 dê jaíleiro de ã)25.Extralo oe Pubtlcâçáo
Pubhcâdo en plrj2r)925
Referênte a Ar;MtAUlO il AGW.A

-ü- lgAE u;arz.á:E $tt,tt --W-§b t oD oxc teL,rlrtulg. !7e!,!! s!&ç -ü hqattt
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Francisco Rebouças Lima

- Prosilente -

I I
II

RESOLVE:

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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CERT!DÃO

certiÍico, para os devidos Íins de direito, que a pORTARTA No 0í.02.fir9, DE
02 DE JAiIEIRO DE 2025, qUE .DISPÕE SOBRE A NilEAçÃO DO AGENTE DE
CONTRATAçÂO E DA EQUIPE DE AFOIO DO PODER LEGTSIÁTIVO DE BEBERIBE",
foi devidamente publicada por afiloçâo no áüio da câmara Municipal de Beberibe/cE., na
data de 02 de janeiro de 2025, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe/CE, 02 de janeiro de 2025.

JU

Diretor F

sr\ I
II __u

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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E-Mail: contâto@cnúeberibe.ce.eov.br

DESPACHO
AUToRTzAçÃo oe eusucaçÂo

CONSIDERANDO os elementos
00001.20250106/0005-62;

contidos no processo administrativo na

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos elencados nos
incisos l, ll e lV do Art.72 da Lei ns 14.133/2021;

APROVO a realização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) dias
Úteis), nos termo do § 3e do Art. 75 da NLLCA..

DECLARO, para os efeitos do inciso Il do artigo L6 da Lei Complementar no 1Ol -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo
na 00001.20250106/0005-62, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA).

DETERMINO o envio do processo administrativo no 00001.20250L06/0005-62
à(o) Senhor(a) DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de Contratação, para as
providências cabíveis.

Beberibe/CE, 20 de janeiro de 2025

Rebouças Lima
ORDENÂDOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

www,cmbeberibe.ce.gor.br
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Cumpra-se.
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AUTUAçÂO DO PROCESSO
PROCESSO ADMIN|STRATIVO Ne OOOO1.20250106/0005-62

Hoje, nesta cidade, AUTUO o processo de contratação direta, na modalidade Dispensa,
que adiante se vê, parte integrante do Processo Administrativo supra citado, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de
Contratação.

Santos
DE COÀTTRÂTAçÃO

0âmara llunlciDal de
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Beberibe/CE, 21 de janeiro de 2025
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DESPACHO

Beberibe/CE, 2L de janeiro de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
ícaRo eRrueuÍLro RoDRtGUES coELHo
Assessor(a) Jurídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe
Beberlbe - CE

Senhor(a) Assessor(a),

CONSIDERANDO o interesse da administração em atender a demanda constante dos
autos do processo processo administrativo no 00001.20250106/0005-62, REMETO parã
manifestação jurídica, nos termos do lll do Art. 72 da Lei Federal nq 14.133 de 1 de
abril de 2021.

Rebouças Lima
ORDENADOR(A) OE DESPESAS
MATRICULA N' ATÂ DE POSSE

www.cmbeberibe,ce.gov.br
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pRocEsso ADMlNtsTRATtvo Ne 00001.202501.06/0005-62

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados quê na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art.75, inciso ll, nos termos da Lei nc
14.133, de 10 de abril de 2021, Lei Complementar ns 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

lrEM DESCRIÇÃO erD UND

ConsultoÍia e assessoriô na gestáo dos dados legislativos, (onstôndo inclusivê â
I implantação, a customização, a manutênção ê o tíeinamento e acompanhamento do 12.0 Mês

siíemô dê apoio ôo Legislativo,
Assêssorar ao Plênádo e aos Vereadores da Câmarô Muni<ipal nâs tÍamitações das matérias legiíativâs dúrante e após à5 Sessôes
Plenáriôs; Côdastràr todas as matérias Legiíôtivas no Sistemà de Apoio ao PÍo(esso Leqislativo (SAPL) da Câmôra Muni€ipal, com as
devidãs tramitações até o arquivamênto dôs mesmôs. dê modo ô possibilitaÍ ã pesquiaa, b€m cofio a oÍganização do fluxo das
divergas maté as leglslâtivâs, a sabeÍ: Projêtos de Emenda à Lêi Orgâni<a do Município; Píojetoa de Lêi Complementôr, Projêtos de
LeiOídinário, PÍoiêtos de Decreto Lêgislativo, Projetos de Resolução, lndicações, Rêquerimentos. Reru6os, Vetos. Pôreceres Prévios
do Tílbunâl de Contas, demàis proposiçôes e moçô€s orlundâs do Poder Legislatlvo Municipal; Todas com a devlda numeração
sequen(ial e a organizaÉo por autor de proposiçáo; Câdastrôr todas as normas ioíídicas existentês no Município, oriundas das
proposlções elencàdas no itêm 2.2 com ôs mesmas efetivamênte digltalizàdas pàra ace55,o públiao: Cádastrôí as normôs coíelatas,
ou normas que alterem outras, a llm de demonstràr a legislação viva do Município; OfeÍecer os links dê ace§so para veicular no sítio
eletÍônlco do Poder Leglslatlvo, a ffm de possibilltar o acesso público dos cldadáos em gêral; Tíelnaí e Càpacltâr os sêrvidores locais
designados pela Presidência da Casa a fim cle mônusêar o referido sistema e assim emitar o9 íelatóÍios nêcessáÍios à organização do
Depàrtamento Legislativo da Casa; Compilôr a Lei OÍgânica do MunicÍpio, bem como o Regimento lntêmo dêixando-os em texto,
com a inclusáo de todas âs emendas aprovadas a si, ficando sempíe o texto àtuâlizâdo para cada tempo. inclusive p€Ímitindo a
consulta de tetto vigente em côda ôno dê modlficações; O sistemà de apoio conterá obíigâtoriamente: Módulo de sessão
plenária; (Este Módulo têm por obietivo câdàstrôr e atualizàr a Sessáo Plenária da Câsâ - ApÍesenta a s€ssáo Plenária a ser íealizadâ
na data índicada ou que já tenhà sldo reâlizâda conÍorme a data selêcionada. Ao sêlecionar a opção de Sêssão Plenária, o sistema
deverá àpresentar a Sessâo cujà óatô, por pâdíáo, sejà a môis re€êntê. Módulo de matériôs legislôtivâs; Módulo dê
noÍmâs iurídlcas; Módulo de pàrlàmentôresi (Este módulo tem poí objetivo cadastrar os Parlam€ntares da Casa Leglslâtiv. - o
sistema devêiá perínitir s€lecionar a legislatuÍà com sêus resp€<tivos paíamentaíes; o sistêma deve pêrmitiÍ ainda o cadastrômento
de inÍoÍmações sobre os Mandôtos, Fillaçõês Partidárias e Dependentes dos Parlamentôres. Módulo de me5a dlretoraj (Estê
módulo tem por objetivo <adaí6í à Composiçáo da Mesa da Casa Legislativà - O sistema deve permitir a es.olha umã Legislaturã
parô a quEl será cadàstrãda a comÉlosiçáo dô Mesa e em seguida permitk que escolha Sessâo Leqlsladva em que sêrá côdastrada a
compoSiçâo da Mesa, cadastramento dos paíômentare! e seus reSpectivos cargos na mesa; Módulo de comissõês; (Este
Módulo tem por objetlvo cãdastrâr ôs Comlssôes da Casa Legislativà e sua composição - o sistema deve p€rmitir o cadastramento
da5 comissões, â5 unidades deliberêtivôs e os dados bási<os tais como seu E-mail; além de um campo dêstinado â documentar qual
é a finalldade da Comlssão, Módulo dê proposlçóês; (Êste módulo deverá permltlr o cadastramênto, alteÍaçáo ê exclusão de
proposiçõ€s informando o status (Eín elaborâção, Enviôda. Recebida, lncorporada ou Devolvida Mó<Íulo de compilaçóes de
normas jurÍdlcas; (Este módulo tem Í,or obletivo indicar o pôrque legal vlgênte do MunicÍpio. efetuando a compilôção de modo a
peÍmitir que a legiíação viva sêja evidenciada pôra o uso público, Protocolo elet ônico de documentos: (Este módulo tem poí
objetlvo promoveÍ a protocolizaçào elêtrônic. dàs màtérlâs leglslâtivã' e dos documêntos administrâtivos da Côsa)

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessão de Julgamento das propostas: XXXXXX
Link: https://comoras. m2atecnologia.com.br/
Horário de Julgamento das propostas: XXXXXX Hs

1. OBTETO DA CONTRATAçÃO Otnem
1.1.. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçáo Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.
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1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Prêço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especifi caçôes do objeto.

2. PARTICIPAçÂO NA COilTRATAçÂO DIRETA
2.1.. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico

www.cmbeberibe.ce.gov.br

t no
2.1.1. Os fornecedores deveráo atender aos procedimentos previstos

para cadastro no link httos://compras.m2atecnologia.com.brl, para acesso ao
sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.L. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou quê deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
na 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.2.3-1. Equiparam-se aos autores do poeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao Íornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica. com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde gue devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil cle lnteresse público - OSClp,
atuando nessa condição (Acórdão ne 7 46|2OL4-TCU-P|enário).

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartiçáo de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei na i,4.L3312L e desde que
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, náo necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem
como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei np 11.488, de 15
de junho de 2007.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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3. TNGRESSO ilA CONTRATAçÂO DTRETA E CADASTRAMEI{TO DA PROPOSTA
tiilctAL

3.L. O ingresso do Íornecedor na contrataçáo direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descriçáo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaraçáo de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
eÍetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus teíTnos, bem como de fornecer os
materials, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituÊla ou modificá-la, até a data e o horárlo estabelecidos para abaÊura
do procêdimênto.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declaraçôes:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3. da Lei
Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne
8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituiçáo.

www.cmbeberibe,ce.gw.br

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.1. Na data e horário Indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.
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4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O Wazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contivêr vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.L. O ajuste de quê trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-sê erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

trô D

D

www.cmbeberibe.ce.gov.br

3i
-cG



B]BD
üel

Rua Antônio Mario Ribairo, s/n I

Planatto I B€bêíibe/c
CEP.: 62.84GO00
CNPJ n. 73.525.198/mr-09

/t'
,o*"*ny'-,,

5'1

\c
â,la': i'1;,r'crnal

rre Belci,oe

www.cmbcberibc.cc.gov.br
É-Mail: contatoÍôcmbeberibe.cÊ,sov.br D

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.1.1. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

4.L2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABTLTTAçÂO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5. 1. 1. Habllltaçâo Jurídlca
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor.gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente rêgistrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

0 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alteraçôes ou da consolidação respectiva.

5.1,2. Regularidade fiscal, social e trabalhlsta
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referênte a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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5.1.3. Quallfi caçáo Econômico-Ftnancelra
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dols) úttlmos exercÍclos soclais;
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar_se_ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtençáo de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo

Passivo Circulante + passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.1. As empresas, que apresentarem resultado inÍerior ou

igual a l(um) em qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG) e
Liquidez corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio lÍquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5. 1.4. Qualifi cação Técnica

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Portaria conjunta ne 1.75r, de 02lLol2ol4, do secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e dê maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

0 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaraçáo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes
necessárias à comprovação da lêgitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informações e condiçôes locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da
contrataçáo.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a
seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domicíliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4s, inciso Xl, 21, inciso le 42, §§2e a 6s da
Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovaçáo do capital social proporcional ao número
de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.76417L, art. 107;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraord inárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram ã cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispôe o art. 112 da Lei n. 5.76417L ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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a) Comprovação de aptidão compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas JurÍdicas de direito público
ou privado.
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a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de

Beberibe;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov. brlceis); (Acórdão
n" L.793l2OlL - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar_rêquerido.php). (Acórdão n" 1.793/20u. -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal dê Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e ,'d,, acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf. apps.tcu.gov. brl);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 9.429,
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.L. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestaçáo
previamente à sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condiçáo de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabllitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônlcos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefíclos do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de ContrataÇão Direta.

5.8.L. Na hipótese de o fornecedor náo atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsêquente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificaçôes do objeto e as condiçóes de habilitação.

5.9. constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

6. CONTRATAçÂO
6.L. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2.0 adjudicatário terá o prazo dê 05 (cinco) dias úteis, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternãtivamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento êquivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitaçáo e contratação consignadas neste aviso,
que deverão sêr mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SAlitçÔES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infraçôes previstas no art. 155 da Lei n0 14.133, de 2O2L, quais sejam:
7.1..1.. dar causa à inexecução parcial do contrato;

www,cmbeberibe.ce.gov.br
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7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1..5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

7.L.LO. comportôr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
contratação direta

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no âÉ Sg .lâ I êi ng 'l? Rá6 da la da
agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.L deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçôes dos
subitens 7.L.L a 7.1.12;.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito dô Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.L.8 a 7.L.12, bem como nos demais
casos gue justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

www.cmbeberibe.re.gov.br
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7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7 .3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.
7.4. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançôes.

7.7. A apuração e o julgamento das infraçôes administrativas, seguiráo seu rito
normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR - processo de Apuração de Responsabilidade, não
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se_á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatá rio, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de
2O2L, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

7.10. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

8. DAS DTSPOSTçÔES GERATS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov.br.
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.L e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.
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8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havêndo expediênte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçáo e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os intêressados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

8.I0. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.1.3. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:
8.13.1.. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Beberibe/CE, XXXXXX

FRAr{CtSCO REBOUçAS LtMA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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ANEXOr-PROJETOBÁSICO
Avtso DE DtspENsA ELETRôNrGA DE LtctÍAçÃo r{e

PROCESSO ADMTNtSTRATIVO Ne OOOO1.20250106/0005-62

1. DO OBTETO
1.1. Consultoria e assessoria na gestão dos dados legislativos da Câmara

Municipal de Beberibe, constando inclusive a implantação, a customização, a
manutenção e o treinamento e acompanhamento do sistema de apoio ao Legislativo,

1.2. A contratação será dividida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

rrEv orscnlçÀo erD uND
Consultoria ê assessorlà nô gêstáo dos dados leglstàtlvos, constando lnatuslve itI implantação, a customlzação, a mônutençáo e o trelnâmento e acompanhamênto do l2.O Mês
slstema de âpoio ao Legislativo,

Assêssorar ao Plená.io e ôo5 Vereadores da Cámârâ Municipal nas tramitaçõês das matérias legislativâg durdnte e aÉs as Sêssõ€s
Plenárias; côdastràr toclas ôa môtérlas Legislàtivôs no slstêmâ dê apoio ao Procêsso Leglslativo 

-(súpL) 
da cáínaê Municipal, com as

dêvidas tramitaçôes ôté o arquivamento das mesmôs, de modo a possibilitar â pesquisà, bêm como a organizàçào do fluxo das
dlversas matérias legislativâs, a saber: Píojetos de Emendô à Lei Oígánicâ do Municípioi Projetos de lel ComplemêÀtar, projetos de
Lêi ordinário, Proietos de Decreto Legislativo, Proietos de Resoluçâo, lndicaçõês, Âequeímentos, Re<ursos, vetos, parecerei prévios
do Trlblnal de Contâs, demà15 pÍoposições e moções oÍiundàs do PodeÍ Lêglslativo Munlcipôl; Todas com a devtda numeraçáo
sêquenciâl e a orgânização por ôutor de proposiçáo; Cadastrar todâs as normas jurídi(as exlstentes no MunicÍpio, oriundas dàs
proposlçõ€s elêncadas no item 2.2 com as Ílêsmas efetivômente dlgitalizadas paÍô acesso públlco; Cadastrar as nonnâs correlatàs,
ou noímas que àlterem outràs. à llm dê demonstrdr a legislãção viva do Município; OÍêrecêr os links de acesso pôrâ veicular no sítio
eletrônlco do Podêr Lêglslatlvo, a fim de possibilltaí o aaes9o públlco dos (ldadãos em gerêl: Írêinar e capacitai os servidores locais
designados p€là Presidêncla cla Casã â flm de manuseaí o rêfêrido sistema e asrlm emltir os r€latórios ne<essáílos à Orqanizaçáo do
Depanameírto Legislàtlvo da Casa; Compilar ô Lei OÍgânica do Município, bem como o Regimento lntemo clêlxando-ôg em texto,
com à lnclusão cle todas as êmêndas aprovadâs a si, llcando semprê o texto ôtuâlizado para càda tempo, incluslve permltlndo a
consulta de texto vlgente êm cadâ ôí|o de rnodlffcações: O sistema de apolo contêrá obrlgatoriaÍn€nte: M&ulo de sessâo
Plenáriaj (Eíe Módulo tem por obietivo cadôstrar e atualizaÍ a Sessâo Plenáíia da Casa - Aóresênta a Sêsdo Plenária a sêí realizadâ
na dâta indi<ada ou que já tenha sido realizadô (onforÍne a dêta seleaaonada. ao sêleclonôr a opção de Sessáo PlenáÍiâ, o sistema
devêÍá apres€ntar a Sessâo cujâ data, por padrão, sêjà a mais rêcente. Módulo de matériâs têqistatlvas; Móduto dê
noíhas jurídl<as; Módulo dê pàrlamentaresj (Este módulo tem poÍ objetivo cadasúar os Parlameritares da Casà tegislôtivô - o
sistema deverá permltir sêlecionar a leqlslatuÍa com sêus resp€ctivos pôílômentarest o slstema deve pêrmiür àinda o cadastramento
dê informações sobre os Màndatos, Flliaçóes Panidárlas ê Dependente5 dos Parlômentares. Módulo de mesa diÍetora; (Estê
módulo tem poÍ obieuvo cadastrôr à Composlçáo da Mesa da Casá Lêglslôtiva - O sistema deve pêrmitlr à escolha uma Lêgislâtura
pare à qual sêrá cadaskada a composiçáo da M€sâ e em 5egulda pêímltir quê es(olha Sessâo Leglslativà em quê será cada-strada a
composição da Mesa, côdastramento dos parlamentàres e seus íespêctlvos caÍgos nô mesà: Módulo de comissõês; (Eí€
Módulo tem por objetivo cadastraí as comissõei da Casa Leglslativa e sua <omposlção - o sistemâ dêve pêrmitir o cadastrômênto
das comlss6es, as unidàdes dellberativàs e 05 dôdor básicos tôls como seu E-mail; além de um càmpo destlnado a documentar qual
é a flnâlidadê da comlssão. Módulo de proposiçó€s; (Este módulo deverá permlür o cadastíàÍirento, afteração e êxclusão de
pÍoposiçóes informôndo o status {Em êíaboração, Enviadô. Recebida, lncorporadô ou Devolvida Módulo de compilações de
normas iurídlcas; (Este módulo tem por obietivo indicar o pôrquê legàl vlgente do l4unicípio, ef€tuando ô compltação dê'modo a
pêÍmitir quê a leglslação viva geja evidênciada para o uso pjbllco) Proto(olo eletónlco de doaumentosj (Este módub tem por
ob,êtlvo promoveí ô protocollzação eletrônica das matérias legislàtivas e dos documentos adminlstrôtivos dô Casá)

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objêto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de Rg Rg 62.580,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e oitenta
reais), que norteará as decisôes do Agente de Contratação designado para a
realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. rusTrFrcATrvA DA GoNTRATAçÃO
3.1. A contratação de serviços de consultoria e assessoria para a gestão dos

dados legislativos da Câmara Municipal de Beberibe é essencial para garantir a
eficiência e eficácia na tramitação e gerenciamento das matérias legislativas. A
implantação, customização, manutenção, treinamento e acompanhamento de um

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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sistema. de apoio ao Legislativo são fundamentais para otimizar o processo legislativo,
proporcionando maior transparência e acessibilidade aos dados para o públicã e para
os parlamentares.Atualmente, a câmara Municipal de Beberi6e enfienta desafios
significativos na organização e no acesso aos documentos legislativos, o que pode
comprometer a organizaçáo interna e a prestação de informaçôes corretas à
sociedade. com a implementação deste sistema, a câmara busCa modernizar e
automatizar seu fluxo de trabalho, permitindo um melhor controle e acompanhamento
das legislaçôes municipais e facilitando o acesso público a tais iniormações.A
contratação assegura que os servidores designados sejam devidamente treinados e
capacitados, o que aumentará a capacidade institucional e proporcionará um
ambiente mais integrado e funcional. Adicionalmente, essa medida integra-se aos
gsforços contínuos para cumprir as normativas de transparência e acesso à
informação, conforme exigido pela legislação vigente. portanto, a contratação desta
consultoria e assessoria é uma prioridade alta para a câmara Municipal de 

-Beberibe,

alinhando-se aos princípios de eficiência, economicidade e publicidade previstos pela
Lei de Licitaçôes.

4. rusTtFtcATtvA DE COÍT|TRATAçÃO pOR DISPENSA DE L|CITAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enguadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei nq. ]-4.],33l2}2t, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 1de
abril de 2o21, dispôe que é DlspENSÁvel a licitação para contratação que envolva
valores inferiores a Rg 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisições e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso xxl da constituíção. Éorém,'o comando
constitucional já enuncia gue a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação',.

o fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso xxl da
Constituição Federal de L988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitaçóes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração pública, via aprovação e
sançâo de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFl1988:

(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçóes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.i.33 de 01 de abril de
2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 202L, trouxe
inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitaçáo - Art. 75, inciso ll
para contrataçáo que envolva valores inferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

www.cmbeberibe.ce.gov,br
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5. EITREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OB'ETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de L2 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.7.2.2. DEF|NITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (eUlNZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circunsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.L.2.2.t. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de Íorma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscallfatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devoluçáo para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).
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6. DAS OBRTGAçÔES DA CO}ITRATANTE
6.1. Sáo obrigações da Contratante:

6.1.L. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta âceita, conforme inspeçôes realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1..5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTR.ATADA, dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.L.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.1L. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1..13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
8ásico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAçÓES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte dã
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;
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7.L.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.J..6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promovêr a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentaçáo técnica à Administração;

7.1.lL. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.L2. Cumprir com os prazos, disposições e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.L.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1..1.5. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.L.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.L.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manteráo nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do

9-
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8. DA suBcorrnareçÂo
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9, ALTERAçÃO SUB'ETIVA
9.1. É admissível a fusâo, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei nq 14.L33, de 202L, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

L0.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administraçáo ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2o do art. 140 da Lei nq 14.133, de
202r.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

I
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objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

11. DO PAGAMEilTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emlssão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscat(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.
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LI.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situaçáo junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma Íorma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = lxNxVP,sendo:

12. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (rx) ( 6/100 ) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
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12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. LS5 da Lei no 14.133,
dê 2021, a Contratada que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certâme;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

12.L.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ne 12.g46. de La de
agosto de 2013.

L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:

L2.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem p§uízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execuçáo dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sançôes;

1.2.2.5. Multa de Lío/o (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

L2.2.6.2go/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, t e lV da Lei no
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

www,cmbeberibe.ce.gar,br
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12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenhôm praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo gue assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nc 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei nq 9.784, de 1.999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTEI,ITABI LIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1999.

L3.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétriia, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovaçôes que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031..0001.2.001 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 62.580,00 (sessenta e dois mil,
quinhentos e oitenta reais); .

Bebêribê/CE, 21 de faneiro de 2025

AURTVAN JUNTOR LO DE FRANçA
RESPON L

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

FRANCI REBOUçAS LtMA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
DtspErsa ELETRôNIcA DE LtcrraçÂo Ne xxxxÃxxx

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00001.20250106/0005-62

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante

. . .:. . :. :. .:.:; """ " " ''*[TÍ:à"â]
doravante designada CONTRATADA, neste ato

CPF/CNPJ
no(a )

representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF
1a tendo em vista o que consta no Processo na
00001.202501,06/0005-62 e em observância às disposiçôes da Lei ne 14.133 de 1 de
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação n0 2101.02-2025-DE, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

r. cúusulA PRIME!RA - OBTETO
1.L. O objeto do presente Termo de Contrato é Consultoria e assessoria na

gestão dos dados legislativos da Câmara Municipal de Beberibe, constando inclusive a
implantaçáo, a customização, a manutenção e o treinamento e acompanhamento do
sistema de apoio ao Legislativo,, conforme especificaçôes e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

[I-FM DF,SCRIÇAO (ITD UND V. UNIT V. TOTAL

Consultoriâ e assêssoria nà gestão dos
dados leglslativos, constando inclusive a

1 implantâçáo, a customlzâçáo, a 12.o Mêsmanurencao e o úetnamenro e
àcompànhàmênto do slstemà de àpoio ào
Legislativo,

AssessoÍar ao Plenário e aos vereadores cla Câmôra Municipôl nas tràmitôçóes das matériôs lêgislativas duÍante e após a5
Sessôes Plenáriàs, Cadastrôr todâs as matérias Lêqislãtlvas no Sistema de Apoio ao Procêsso lêglslôdvo (SAPL) da Câmara
Municipal, com as devldas tramltaçõês âté o aÍquivamento dâs Ínesmôs, de modo a posslbllhrâÍ a pesqulsa, b€m coÍro ô
oÍganlzôção do lluxo das dlveGôs matériôs legislatjvãs, à sabeÍ: Proletos de Emenda à Lêi orgánica do Municípioj Projetos de Lei
Complementar, Projetos de Lel Ordinárlo, PÍoietos de Decrêto Leglslativo. Projêtos de Resolução, lndlcaçóes. Requerimentos,
Recursos, Vetos, Parêceres Prévios do Tribunal de Contas, demais proposições e moçôes orlundàs do Poder Legislativo Municlpôl:
Todas com a devide numeraçáo sêquenciàl ê a organização por autor de proposição; Cadastral todas as normas juÍídicôs
eriíentes no Muni<ípio, oÍiundas das proposiç6es elencadas ôo ltem 2-2 com a5 mesmàs eÍeUvômente digltllizadas para àcesso
público; CadaíraÍ às noÍmas correlatas, ou noarnas que alterem oúras, a ffm de demonstraí a leglíàção vlva do MunicÍpioi
OÍerecer os links de acesso para veicular no sítlo eletíônlco do Poder Leglslativo, a 6m de posslbllltar o ãc€sso público dos
cidadáos em geral; ÍÍelnar e Capacltâr os seívldores locai5 designado5 pêla Presidênciâ da Casô a llm de manusêar o rêÍêrido
sistêÍna e assim emitir os íelôtórios necessários à Orgànlzaçáo do Depôrtamento Leglslatlvo da Côsâ; Compilar a Lei Orgânlca
do Muniaípio, bem como o Reglmento lnteÍno deixando-os êm texto, com a lnclusáo de todâs âs emendas aprovadâs a si, flcôhdo
sempre o texto atuâlizado para cada tempo, inclusive p€rmltindo a consulta dê texto vigentê em cada ano de modificações; O
slstêma de apoio conterá obrigatoriamente: Módulo de sessào plenária; (Este Módulo tem poÍ obretivo cadasüar e
atualizar a Sessáo Pleúrlô dô Casê - Apresentô a Sessão Plenárla a ser reâllzada nâ data indicada ou quê já tenha sido realizada
contorme a datô selecionacla. Ao sêlecionar ô opção de sêssáo Plenárla, o sistema deverá apresentar a Sessáo cuja data, poí

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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pôdrão, seia a mais rêcente. Módulo de môtérias legislativas; Módulo de normas jurídlcas; Módulo de pãrlômêntàres;
(Este módulo tem por obletlvo cadastrôr os Parlômentâres da Casa Legislativô - o'sistema deverá perrnitír selecionar a
leglslâtuía _com-sêu5 respêatlvos parlamentares; o sistema deve permltia ainda o cadàstramento de t;formações sobre os
Môndatos, Filiàçôes Pàrtidárias e Dep€ndentês dos Parlamentôres. Módulo de rnêsâ dirêtora; (Este módulo teá por objetjvo
cadàstraÍ a Composição dô Mesa da Côsa Legislativa - O sistema deve permitir ô escolha uma LÊgislôtuÍa para ã qual-será
cadastrada ô cohposiçáo dô Mesa e em seguidâ permitir que escolhô Sessáo Legislauvâ em quê serrcadastrada a corirposiçáo
da Mesâ. cadastramento dos parlamentôres e seus respectivos cargos nô mesô; Módulo de comissôes; (Êste Móduto
tem por objetivo cadâstrôr as Comissôes da Casa Leglslàtivô e suà composição - o sistema deve permitir o cadasúàmento dôs
comlssôes, as unidàdes dellberativôs e os dàdos Msicos tais (omo seu E-mail; além de um campo destinâdo a documentar quôl
é a finalldâde da Comissão. M&ulo de proposiçôês; (Estê módulo deverá EÉrmitir o cadastràmento, âlteraçáo e exdusâo de
ProPosiçôes inÍormando o status (Em elôboração, Enviadà, Rêcebida, lnconDrada ou Devolvidà Móduto d€ compilaçóês de
normas jurídica5: (Eíe- rn&ulo tem por objetivo indicar o paÍque legàl vlgente do Municíplo, efetuando a compitação de;odo a
permitiÍ que a leglslação viva seja evlden(iada para o uso públlco) Protocolo etetÍônicó de documêntos; lEste niódulo tem por
obiêtivo promovêr ô proto(ollzação eletrônica das matérias legislàtivàs e dos documentos administrôtivos da Casa)

2. cúusul/a SEGUNDA - ucÊrúctA
2.1. O prazo de vigência deste Termo dê Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de _l_l_ e encerramento em _/_/_,
prorrogável na forma do art. 107 6" 1";-no 143:3 de 2O2L.

3. CúUSULA TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de

R$
especificado:

3.2. No valor acima estáo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CúUSULA QUARTA. DOTAçÁO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 01.01.01.031.0001.2.001 - Manutençáo das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CLÁUSULA QUIiITA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica np
2r,01.02-2025-DE.

6. CrÁUSULA SEXÍA - REAIUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARAÍIITIA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSUI-A OTTAVA - EI{TREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO
8.L. As condiçôes de entrêga e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
no

9. CLAÚSULA NONA - FrSCALtzaçÂO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissáo/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação no

11. CLÁUSUL,A DÉCIMA pRtMEtRA - sANçôEs ADMtNtsTRATtvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas prêvistas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação no

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUÍiIDA. EXTINçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 14.133/2021.
L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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10. CLÁUSULA DÉCrMA - OBRTGAçôES DA CONTRATANTE E DA COiTTRATADA
10.1. As obrigaçóes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação nq 2101.02-2025-DE.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

1.2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L2.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCtMA TERCEIRA - VEDAçÔES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - ALTERAçÔES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei no 14.133, de202l.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,

os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
ns 14.133, de 2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nc L4.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCrMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitaçôes
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSUL,A DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAçÂO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei no 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É. eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela concif iação, conforme art. 151, da Lei n0 74.l33l2OZL.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

de 20.....

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ Ns XXXXXXXXXX
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMU]THAS:
L.
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PROCESSO ADMINISTRATÍVO N" 00001.20250106/0005_62

INTERESSAIIO......: Câmara Municipal de Beberibe

ASSUNTO..'...........: consultoria e assessoria na gestão dos dados legislativos da câmara
Municipal de Beberibe, constando indusive a implantação, a customização, a manutenção e o
treinamento e acompanhamento do sistema de apoio ao Legislativo,.

EMENTÀ............'..: Constitucional. Adminisaativo. Licitação. Contratação Direta.lnciso III do
An 72 da Lei Federal no 14.133./202t.

Vem ao exame desta Consultoria Jurídica, o pÍesente processo administrativo, que üata
do(a) Consúoria e assessoria na gestão dos dados legislativos da Câmara Municipal de Beberibe,
constando inclusive a implantação, a customização, a manutenção e o treinamento e

acompanhamento do sistema de apoio ao Legislativo,, üsando atender as necessidades da(o)
Câmara Municipal de Beberibe, conforme o constante do processo administÍativo supra citado.

Depreende-se dos autos, Documento de Formalização de Demanda para execução do objeto
deste processo administrativo, através de contraução Direta, com fulcro no Art. 7s, inciso II, da

Lei 14.133 de 1 de abril de 2021.

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda acompanhado do termo de referência,/projeto
básico;

II - estimativa de despesa, calculada na forrna estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - demonsúação da compatibilidade da preüsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem:

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento Iicitatório para contratações feitas pelo poder público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional recoúece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos
especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a
licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração hiblica a celebrar, de forma
discricioniíria, contratações diretas sem a concretização de certame ücitatóúo.

A Dispensa de licitação é uma dessas modalidades de conratação direta. A Lei n"
14.13312021 elenca os possíveis casos de dispens4 especificando em seus incisos que é dispensável
a licitação:

Art. 75, inciso II

para conratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,5g
(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta
e nove centavos), no caso de ouúos serviços e compras

Deve-se, todaüa, esclarecer que para ser possível a contratação direta por Dispensa de
licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para
a administração.

como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado,
devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da
razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Âdministração Pública.

uma vez adotadas as proúdências assinaladas e se abstendo, obüamente, da apreciação dos
aspectos inerentes à conveniência e opomrnidade, opina-se pela realização da conuatação direta

www.cmbeberibe,ce.gov,br
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uma vez que a documentação acostada aos autos do processo demonsúam o atendimento
requisitos exigidos na NLLCA.
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Ante o exposto, a proposição estií em condições de ser aprovada.

RegistÍo, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas
observadas na insuução processual e na minuta de aviso de dispensa de licitação, com seus anexos.
Não se incluem no âmbito de análise dessa Consultoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes
ao certame, como aqueles de ordem financeha ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada
pelos setores responsáveis e autoridade competente da entidade.

É o parecer, sub censura.

Beberibe/CE, 21 de janeiro de 2025

ícaro E Coelho
JURIDICO

MATRICULA N' OAB'CE 26.015

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 2101.02.2025-DE
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 00001.20250106/0005-62

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art.75, inciso ll, nos termos da Lei nq
14.L33, de 1.0 de abril de 2021, Lei Complementar nq 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÂO PÚBLICA
Data da sêssáo de lulgamento das propostas:
28 de janeiro de 2025
Link:
http://precodereferencia. m2atecnolog ia.com.brlusuario/log in/certame/c6351e15-2e64-
41c7-bf8c-c02 b7e5e5a39/
Horárlo de fulgamento das propostas:
09:00 Hs

1. OBTETO DA CONTRATAçÂO OtnerA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme condiçóes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

ITE\4 DESCRIÇÀo QTD UNI)
Consultoria e assessoriá na gestáo dos clàdos legislâtÍvos, constando inclusive âI implantação. a customlzação, a mânutenção e o feinamênto e acompônhamento do 12.O Mês
slstema dê apoio ao Legislativo,

AssêssoÍar ao Plenário e aos Vereadores da CâmaÉ Munlcipal nas tÍômltaçóes das mátérias leglslativas úlrante e após as Sessôes
PlênáÍlôs; Cadastràr todôs as matérlâs Lêgislativas no Slstema de Apolo âo Pro<egso Leqlrtâtivo (§úPL) da CâmàÍa Municipal, com as
devldas tÍamltaçóês até o aíqulvamento das mesmas, de modo ô posslbilltàr a pêsquisa. bem como a organizâção do fluxo das
dlvêÍsôs matérlas legislativas, a 5ôbeí: Projêtos dê €menda à Lei Orgánica do l,lunicípio; PÍojetos de lei Complemêntôr, Projetos de
Lel Ordlnário, Prolêtos de Decrêto Lêglslativo, Projetos de Resoluçáo. lndlaaçõ€s. RêqueÍimêntos, Re<uísos, vetos, Pàrecerej Prévios
do ÍÍibunal de Contâs. demâ15 proposiçóes e moçóes o.iundas do PodeÍ Legaslativo Municipal; To<lâ5 com a devida numeíação
sequenclal e a orqanização poí âutor de proposlçãoj Cadaskar todàs ã5 nomas juídicas existentes no MunicÍplo. oílundas das
proposiçõês eleôcadas no itêm 2.2 com as mesmas eÍetlvaínente digitôlizâdas para acesso públicoi Cádôstrar as iormas corÍelatas,
ou normas que alterem outras, a ffm de dêmonstraÍ à leglslação viva do Munlcípio; Oferecêr os links de acegso pôra veicular no sítio
eletrônlco do Poder Legislatlvo, a fim d€ possibilltar o a(esso público dos cldadãos em 9êràl; Trêlnar e Capacltaí os sêívldores locais
designôdos pelà Presidência dà cà5à a llm de mônusêâÍ o rêferido slstêma e àsslm emltir o9 relatórlos necessários à organlzaçáo do
Depârtamento Leglslativo dà Côsa; Compilar ô Lei Orgánica do Município, bem como o Reglmento lntemo deixando-os em texto,
com a lnclusáo dê todas as emendôs eprovadas a 51, ffcôndo semprê o texto atuàllzado ÍÉÍa cadô tempo, inclusivê permttlndo ô
consultô de texto vigêntê em cada ano de modillcaçôês; O sistema de apolo conterá obrigôtorlamente: Módulo de sêssáo
denáÍià; (Este Módulo tem por obietivo câdastrar ê âtuàli2er ã Sessáo PlenáÍla dâ Casa - Apresênta a S€ssáo Plenárla a sêr rêálizãdã
na data indi<ada ou que iá tenhâ sido realizada confoÍme a datô sêleaionadô. Ao sel€<ionar a opção de Sessáo Plenáriô, o sistema
deveé àpresêntôr a Sêssáo cuia data, por padrão, sêja a mais rêcente. Módulo de matédâs leglslativas; Módulo dê
normas ju.ídlcts; Módulo dê pôrlômentares; (Este módulo tem poÍ obretivo côdastraÍ os Pàrlômentares dô Casô Lêglslâtlva - o
sistêma devêrá permitiÍ sele<ionar a legislafurô com seua Íespectivos parlãmentares; o slstema dêve peÍmiut ainda o cadastramento
de inÍoÍmaçõês sobre os Mandàtos, Fillaçõês Partidárias e Dêpendentês dos Parlamentares. Módulo de mesa diretorai (Este
módulo têm por objetivo (adôstrâr a Composição da Mesa da Côsa Legislatlvô - O sl5temô deve p€rmltlr a escolha uma Leglslatura

www,cmbeberibe.ce.gor.br
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parô ô qu-al será-côdàstrada a composlção da Mesà e em siegulda permltiÍ que es<olha 5e5são Lêglslatlva em que será cadastradô â
composiçáo da i,lesô, côdastrâmento dos parlamentares e seus respectivos cargos na meÍ€: - Módulo àe comissões; (Este
MÓdulo tem por obietivo cadàstÍar as comlssóes dô casã Lêglslãtiva e sua composlção - o sistemã deve peíÍhltir o cadastramênto
das comissôes, as unldôdês dellbêíativôs e os dados básicos tals como seu E-mail; aúm de uín campo desiinado a documentàr qual
é a finôlldade da comlssão. Módulo de pÍoposições; (Este módulo deverá pêrmlúr o cadastrariento. alteiaçaó e excfusao oe
proposlçõês inÍoÍmôndo o status (Êm elaboÍação, Enviada. Recebida, lncorporada ou Devolvida Módulo de compilaçõês de
noímas Jurídicôs;.(Este módulo tem por objetivo indicar o parque legal úigente do MunlcÍpio. êfetuando a <ompilação de modo apêrmiur que a legiíôção vlva sêjà evidencladà parâ o uso público) Protoaolo êletrônico àe documentos; leste m'óauto t"- po.
obiêtlvo p.omover a protocolizôção eletrônica dô5 matérias legislàtlvas e dos documentos administ ativos da aasâ)

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especifi cações do objeto.

2. PARTICIPAçÂO NA CONTRATAçÃO DIRETA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuario/login/certame/c6351e15-2e64-
41c7-bf8c-c02 b7e5e5a39/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link
http://precodereferencia. m2atecnolog ia.com.br/usuario/login/certame/c6351e1.5-2e64-
41c7-bf8c-c02b7e5e5a39/, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do poeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçáo,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
n0 6.404, de 1.5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

fl pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissáo de trabalhadores a condiç8ei análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea ,,c', também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse público _ OSClp,
atuando nessa condição (Acórdão ne 7 46t2}t4-1rCU-plenário).

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de ieceitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei no :.4j.33l2r e desde que
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente exêcutado no mercado em
geral, não necessite de subordinação ,iurÍdica entre o obreiro e o contratado, bem
como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei ne 11.499, de 15
de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAçÂO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do slstema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o prêço, até a data e o horárlo estabetecidos para abeÊura do
procedimênto.

3.2.L. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

www.cmheberibe.ce.gov,br
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indlretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serâo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horárlo estabetecidos para abertura
do procêdimento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintês
declaraçôes:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
complementar nc 1.23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus afts.42 a 49i

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência social, de gue trata o art. 93 da Lei nq
8.213/91 .

3.9.6. que não emprega menor de 1.8 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição.

4. 

'ULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação
direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1.. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecêr
acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociaçáo, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatÍvel, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O pÍazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fomecedor náo conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renunciê a parcela ou à
totalidade da remuneraçâo;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo sê limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando náo cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no,,chat,,a
nova data e horário para a sua continuidade.

4.L2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçÃO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contrataçáo Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1.1. Habllitação f urídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor. gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus admin istradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade fisca!, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
refêrente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta ns 1.751, de O2llOl2OL4, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresêntação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

fl prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentaçáo de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5,1.3. Qualificação Econômico-Financeira
a) certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dols) últimos exercícios socials;
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercÍcio no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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5.1.4. Qualifrcação Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

a.L. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviÇos
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato gue deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informaçôes e condiçôes locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da
contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a
seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executaráo o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 44, inciso Xl, 2L, inciso I e 42, §§2s a 6s da
Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovaçáo do capital social proporcional ao número
de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764171, art. 107;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispôe o art. 112 da Lei n. 5.76417L ou uma declaração, sob as penas da lei,
de quê tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou
igual a I(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimâdo da contratação ou do item pertinente.
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5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela controladoria-Geral da união (www.portaldatransparencia.gov.brlceis); (Acórdão
n" 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão n" 1.793/20I1 -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brl);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429,
de L992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.L. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.L. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassifi cação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participaçáo.

5.3. Caso atendidas as condições de participaçáo, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fomecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

.re B:l-:,,,;e f--p./
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5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certicÍão(ôes) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscriçâo nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será
continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

6. COI{TRATAçÂO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2.0 adiudlcatário têrá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo das sançôes previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
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6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condiçôes de habilitaçáo e contratação consignadas neste aviso,
gue deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SAilçóES
7.1. comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisguer das

infrações previstas no art. 155 da Lei nq 14.I33, de 2021, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1..3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.L.5. não manter a propostã, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exlgida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitaçáo sem motivo justificado;
7.1..8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaraçáo falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
contratação direta

7.1.1L. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art 5Q da |ci nQ 12 R46 r.la 1g de
aoosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualguer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7.L.1 a 7.L.12i.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
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máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de
contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tiês) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.L.9 a7.l.rz, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sançôes seráo considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiarídades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração pública;
7.3.5. a imprantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.
7.4. se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Administração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

7.7. A apuraçáo e o jurgamento das infraçôes administrativas, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

7'8. o processamento do pAR - processo de Apuração dê Responsabiridade, não
Interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuraçâo da ocorrência de danos e psuízos à Administração pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7'9. A aplicação de quarquer das penaridades previstas rearizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nq 14.r.33, de
2O2L, e subsidiariamente na Lei na 9.7g4, de 1999.

7.10. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.
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8. DAS D|SPOS!çôES GERATS
8.1. o procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbebeíbe.ce.gov.br.
8'2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de bâse ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores

www.cmbeberibe,ce. gor.br
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preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condiçóes de habilitação
exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.L e a.2.2 acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualguer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agentê competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pero
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo quarquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçáo e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

8.10. os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8.LL. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessáo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13. lntegram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:
8.13.1,. ANEXO I - Termo de referência/projeto Básico;
8.13.2. ANEXO il - Minuta de Termo de Contrato.

www.cmbeberibe,ce. gov.br
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MATRICULA NO ATÂ DE POSSE

d

www.cmbeberibe,ce.gov.br

+ I

I I
I .i:l'3a-_CA'nÂr: l,'

oe Bst,

\'.t 0



Câmara lluttclpal de

B]BIRts[
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I
Plenaho I BebeÍibe/c
CEP.: 62.84S0@
CNP.I n. 73.525.198/U)1-G)
E-Mail: contato@cnúeberibe.ce.sov.br

t*n'*ú-'
{,,,r. 3\t
tõe,*., r-

www.cmbebcribe.ce.gov.br 9,t

ITFM DESCRÍÇÀo QII] UND
Consultoíia e assessoíta na qestão dos dãdos legtslaüvos, <onstando tnctuslvê à1 imptàntação, a.customização, ã man,rtenção e ; trê;n;;e;ü 

" 
áiããiinn",n"nto ao 12.0 Mésslíema ctê apoio ao Lêgtslôtivo,

Assessorôr ao Plênário ê ao5 veíeadores dà.câmarà M_uni(tpal ôas tÍamitaçôes dâs môtéÍiàs legislàüvas duíante e àús âs selgõesPlenárias; Cadastíar todas âs m.térias Legrslàtivâs no Siste;a de lpoio aãi,ãeêo L"grstatir; iüpii;;-C]il;;;i,,;i.iüi, .o- u,devidas tramitôçóes àté o àrqurvômento-das mesmàs, oernooà 
"- 

úsioúiiiãj.sqrrs", bem como a organização üã}-uxo oasdlveÍsàs hatérias legislâtlva5, a saber: Projeto_s de Emenda I Gió.óa-"ica ãiiiv,r"rcrpro; pro,etos de têi comptemêntaí, proretos de[ei Ordlnário, Proiêtos .,e Decrero Lêdidâtiio, pÍoietos de Resotrça",-i"aãçOei,i.qüeri-"ritãj,-necu.soi, vãü, -p"ã."."i. 
preuio,do Tribunâl de Contas, demàis pÍoósiçóes e moçóês orlunctàs do poder'Leg;Jâtivo Municlpat; Todas com a devlda numeíàçáosêqueícial ê a orqanizâção poÍ àutor da proposiçáo; cadastÍôr todâs "i noiiiai ;uaot."s 

"'rirt"^iüià-úrii.iiiã,-ãrir",iou, 0",proposiçõ€s elêncadas no item 2 2 com às'mêl-"i *etir"-entã aióttãlzãaài paia acesso puullco: cadastràí as noÍmas corretatas,ou nohas que àrteÍem outras, a fim dê demo.nsrrar a regisraçâo viv; do Munictiio; orereãi ói i;L d";;;;;;"f,-ràl * ,itioeletrônlco do Poder Legislàtivo, ô fim de po5slbttltar o acãssolriurco oos .ü"à5oi'.- g"ral, rreinar e capaàitai ãisiijo-oies tocaisdeslgnâdos pela PÍesidêncla da càsâ â fim de manusear o refãrtào itstÁãããiiiirn em,fl. os retatórios ne<êssáÍios à organtzação dooepaítamento Leqlslatlvo da côsa: compllar a t-ei orgâniia oó r.{*iãiíi", bê-Ã ."mo o Regimênto tntêmo deixancteos em rexto,com a.lnclusáo.de todas as eíhêndas apÍovâdas a sj, 
-ficando 

sempre ó té*to átuarizaao p"; ;;;; i;ú-, i*ir.Li iãÀ,t,"oo u
:,.]-YF.9:-j:1t". ytg"ôte em cada àno de.modiflcàçôes; O sist€m; de apoioioúrá obrijatoriarnênte: "- - 

iOO-r.ro- j"."..ao
prenana; lE§e Mooulo tem por obletivo cadôstrar e atualizàr ô sessão Plenária da casa - aõíesenta à sessao nenaiiJis-er-ieatizaoanô data indlcadã ou que lá tenhà sldo reall.àda conforme a aat" serecioniáà. Á-o serecuÀar a opçaà ae 

-sessaã 
í"-naiii o ii.t"-udeverá apresêntâÍ a s€§sâo cuja data, por padráo, sêia a mais receí't". --- |.idouto o" ,atérias regrsrôüvas; Móduro denormôs jurÍdlcàs: Módulo de pôrlâmentarês; (Estó móduto tem poi obieuvo iàoort 

"i-oi 
p"aJÃi nüiã. oã'co* r_.qi;i:'ur" - osistema deverá p€ímitir sêlecionàr â leôrslôtura com seus respectlvós piaáãántiies; o r,stema deve p€Ímitir ainda o côdastramentode informôçôes sobre os Môndatos. Flll;.ôes PaÍtrdárú;; ú-íê-;;;;teI-Jo-. iià'iãrn*"nt".".. Móduto de mesô diÍetoía; (Estemódulo tem por obietlvo cadastrâr ô co;posiçào da Mesa aà caà GÉiatir" I ô sistema deye p€rmtth a êscothâ umô Leqiíàturapaíê a qu-al será cadaííada a composiçáo da úesa e em sesural peiíitiii,jÀ escoiirã!!isã;'1"õÉi;il; ;;;';'1"-j'i"i="'.,."0" 

"composlCáo dô Mesà. (adastÍàÍnênto d6r parlamêntaÍes e se;s res;ectiros tã.gos n" .esa; Móduto de comtssõ€s; (EsteMódulo tem por obietlvo câdastrar as co;lssoes o" cisa Lãgliàiíi" .ü-ãàil-ürrçao - o rstemâ deve permtflr o càdastramentodas comlssóês, as untdades deltberàtivâs e os dados básicos íâfs.áÃo seu i.ÁiÍi"lem de um câmpo dêsÚnado à documentaí quàté a finàlldade da comls6âo. Módulo dê pÍoposiçó€si (Este móduro áãr"ii ã"lrrur. o ."ourii"niãn-tã, litiãçio-'à'"iiiirao o"proposições lnformando o stàtus (Em elaboiàçáo, eirvraoá, neceoioi, incofriioãlu oevolvtaa Móduto dÊ .ômôirã.ôes denormas jurídt<asj (Estê móduto tem por obleiivo incrcar o párque iesãifi";G ;; nü.1ü, 
"r".ru,iã-i.oli,rjiiIi""t'rnooo "pêímltiÍ que a legrlàção vivâ sêlâ evidenclàdô pa.a o uso p,iutcà) Éioto.ãã 

"rãt.onlco 
àê documentosi re.tá Ãiiulró- t.- p..objetivo proÍÍrover a protocolizaaáo eletÍônlca aãs materiaá tegisütiv"r jãái-àLiÀ.ntos admanisbativos dâ casa)

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. o setor de compras rearizou ampra pesquisa de mercado revando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo. os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o valor de
Referência no montante de Rg Rg 62.5go,oo (sessenta e dois mil, quinhentos e oitentareais), que norteará as decis6es do Agente de contratação ' 

designado- fara arealização da Dispensa Eretrônica de Licitação, quanto à aceitabiridade oãipàústar.
3. JUST|F|CATIVA DA CONTRATAçÂO

3.1. A contratação de serviços de consurtoria e assessoria para a gestão dosdados legislativos da câmara Municipal de Beberibe é essencial paÀ 
-garantir 

aeficiência e eficácia na tramitação e gerenciamento das matérias legisi;túas. Aimplantação, customização, manutençãà, treinamento e acompanhamãnto de um

www,cmbeberibe.ce. gov.br
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AilEXOl-PROTETOBÁSICO
avtso DE D|SPENSA ELETRôNrcA DE LICITAçÃO Ns 21O1,O2-2O25-DEpRocEsso ADMTNTSTRATM Ne 00001. 20250106/0005_62

1. DO OBTETO
1.1. consultoria e assessoria na gestão dos dados legislativos da câmara

Municipal de Beberibe, constando inclusive a implantação,- a customização, a
manutenção e o treinamento e acompanhamento do sistema de apoio ao Legislativo,

1.2. A contratação será divida em rtem(s), conforme tabera constante ãbaixo:
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sistema de apoio ao Legislativo são fundamentais para otimizar o processo legislativo,
proporcionando maior transparência e acessibilidade aos dados para o público e para
os parlamentares.Atualmente, a câmara Municipal de Beberibe enfrenta desafios
significativos na organização e no acesso aos documentos legislativos, o que pode
comprometer a organização interna e a prestação de informaçóes corretas à
sociedade. com a implementação deste sistema, a câmara busca modernizar e
automatizar seu fluxo de trabalho, permitindo um melhor controle e acompanhamento
das legislaçôes municipais e facilitando o acesso público a tais iniormações.A
contratação assegura que os servidores designados sejam devidamente treinados e
capacitados, o que aumentará a capacidade institucional e proporcionará um
ambiente mais integrado e funcional. Adicionalmente, essa medida integra-se aos
esforços -.contínuos para cumprir as normativas de transparência e acesso à
informação, conforme exigido pela legislação vigente. portanto, a contratação desta
consultoria e assessoria é uma prioridade alta para a câmara Municipal de'Beberibe,
alinhando-se aos princípios de eficiência, economicidade e publicidad'e previstos pela
Lei de Licitações.

(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e

4. JUSTIFICAT|VA DE CONTRATAçÂO pOn DtSpElrsA DE LTCITAçÃO
4.L. o valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei no. 1,4.L33t2021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância ecônômica,
diante da onerosidade de uma licitação. o Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14.L33, de L de
abril de 2o21, dispõe que é DtspENSÁveL a licitação para contratação gue envolva
valores inferiores a Rg 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2. As aguisiçóes e contratações públicas seguem, em regra, o princÍpio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Õonstituição. Éorém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôÀs à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação,i.
_ . 

o.fu-ndamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
constituiçâo Federal de 1988, no qual determina que as obras, os àrviços, compras e
alienaçôes devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitaçáo foi o meio trazido para a Administração públicô, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoai juridicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionaís, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso xxl do Artigo 37 da
cFl1988:

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
para- contratação que envolva valores inferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

s. ENTREGA E cRtrÉRtos DE AcEtrAçÃo Do oBJETo.
5.1. Prazo e execução:

5-1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados dorecebimento da Nota de Empenho, contrato ou lnstrúmento equivalente.
5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

5.L.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos
PROV|SOR|AIVIENTE, peto(s) servidor(es) responsávet(eis) dejignaaã petotai àam"raMunicipal de Beberibe para acompanhômento e fiscariza[ão, ,ri.ái"ní" 

- 
t".,nocircunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) Oias útãis aa fiestaçao Ooserviço.

5.t.2.2. DEF|NIT|VAMENTE, mediante termo, em até 15 (eUlNZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento provisório, peto(s) ãrv-ido(es)responsável(eis) designado(s) pelo(a) câmara Municipal oe aeberibã,-máoianiá te..ocircunstanciado, assinado.peras partes, após o decurso do prazo de observação ouvistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.L.2.2.L.. O prazo para recebimento definitivo poderá serestendido de forma a garantir maior possibiiidade ao contratante de verificação daadequação do serviço contratado.
5.1..2.2.2. O reÍerido prazo pode ficar suspenso, ou mesmoser prorrogado, em eventuar discordância das condições oe prestaçáã e várioaçao, oemodo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correçãô, ou up.ãidnt" 

",justificativas pertinentes a avaliação iealizada.
5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)executado(s) em desacordo com os termos do projeto Básico.
5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscallfaturâ não for aceita pelaAdministração, devido a irreguraridades em óeu preenchimento, ,"rípr*"oiJà u rr"devolução para as necessárias correções. somente apot â-ieiõi"1u.t"iao oodocumento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, senecessários, procederá a Administiação ao recebimento provisório ootsl serriçãisl.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

.. Portanto, a rei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
9,Ig!". o novo reguramento gerar das ricitaçôes, a Lei n. 14.i33 de 01 de abrir de2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os ."tor 

"',-tr"-sã aàmite acontratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.
A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Àbrir de 2021, trouxeinovaçôes diversas, inclusive adequou os limites dê dispensa de licitáçáo em seuArt. 75, inciso ll, que assim preconizou:
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6. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1..3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1..9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execuçáo dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danoi de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste projeto Básico, solicitando a CoNTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execuçâo dos serviços;

6.1..13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2- A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decoriência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
7.1. A contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.L.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitadós e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;
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7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilídade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato. incluindo
relatórios e documentaçáo técnica à Administração;

7.1.11.. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.L.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

. 7.1.L3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações especÍficas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e eguipamentos de sua
propriedade, de forma a náo serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.L.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão-nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornêcer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.r'.26. Abster-se de veicurar pubricidade acerca do contrato, sarvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCOilTRATAçÃO
8.1.. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ATTERAçÃO SUBTETTVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa. jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; seiam maÁtidas as demais
cláusulas e condiçôes do contrato; não haja preluizõà execução oo ouiãiã pactuado e
haja a anuência expressã da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
l'0.1' Nos termos do art. 117 Lei no 14.133, de 2o2L, será designado

representantê para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contrataão(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas iom a execução ã
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não excrui nem reduz a
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícús iedibitbrioé, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2c do art. L4o da Lei no 14.133, de
202r.

.10.4. o representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dó contrato, indicand-o dia,'mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminÀando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

11. DO PAGAME'{TO
1l'.1. o pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacionar, por

meio de emissão de ordem Bancária, para crédito em conta corrente da GoNTRATADA
9T ?tÉ 30 {trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscat(is) ateiàaaii) peta
Administração, na forma e prazo estabelecido neste projeto Básico.

11.2. o pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto,, pero
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.
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11.3. Havendo erro na apresentação da Notâ Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçâo da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
cadastro de Fornecedores para vêrificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quànto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei complementar nc 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária guanto aos
impostos e contribulções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documentó oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

LI.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = lx N x VP, sendo:

www.cm beberibe.ce.gov.br
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,000j.643g, assim apurado:
t= (Tx)( 6/100) t=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 60lo

12. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS
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12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nc 14.133,
de 2021, a Contratada que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.L.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
L2.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exígida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.L.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.1.1L. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitaçáo;

12.1.L2. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846. de le de
aoosto e 2013

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às
seguintes sançóes:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execuçáo dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sançôes;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivaÍente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisáo do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei ns
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:
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12.3.L. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos irícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
72.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se_á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1.999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execuçáo do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituiçáo Federal de Lggg .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovaçóei que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOÍAçÃO ORçAMENTÁRIA

- 14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)
câmara Municipal de Beberibe, na classificaçáo econômica oLo1.o1.o3i.ooo1.2.o0r -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 -
outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica. Rg 62.5s0,00 (sessenta e dois mil,
quinhentos e oitenta reais); .

www.cmbeberibe.cc.gov.br
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APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender
requisitos necessários para esta contrataçáo.

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamênto
Planaho I Beberibe/G
C€P.: 62.8/l(F0m
CIrPJ n. 73.52s.1!B/dn1-0!,
E-Mail: cantâtol@crüeb€Íibe.ce-rov.htr

que ele cumpre todos os
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FRANCTSCO REEOUçAS LIMA
ORDENÂDOR(A} DE DESPESAS
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZ
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E

O(A) CÂMARA MUNtCtpAL DE BEBER|BE, com sede no(a) _, inscrito(a) no CNPJ/MF sobo -, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUçAS LIMA, dóravante

CPF/CNPJ sediado(a)no(a) ............ doravante designada CONTRATADA,-ÀÃIe atorepresentada pelo(a) Sr.(a) ........................., inscrito no CpFne .................. ......., tendo em vista o que consta no processo na
00001.20250106/0005-62 e em observância às disposições da Lei no 14.13iãe I deabril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo- de contrato, oácãi.ente oacontratação Direta ne z]-oL.o2-2ozs',DE, mediante as cláusulas e .oruiiããi ã'seguir
enunciadas.

ITEM DESCRTÇÃo em uNrD v. uNtr v. TorAr.
Consultoria e assêssoÍia nâ gestão dos
dados lêgislatlvos, constâítdo lnclusive a

r implantaçáo, à customizacão. à _- -' mônutençáo e o trelnàmànto e lzo Més

acompânhamento do ststema de ôpolo ôo
Lê9islôtivo,

assessoÍaÍ ao Plenárlo e ôos vereàdores da,cârnara .Municlpàl nas tramltações das matérias legislativas duraôte e ôús assessô€s Plênáriàsi cadastrôr todas ôs rhatérias Legrsrôtivôs no srstema de apoio ao pro<esso Éqistauvo rsai,ti-aã íâ;araMuniclpà|,- com ôs devrdas trarhrtaçôês até o arqu-ivamênto dàs mesmas, aJ Ínoao 
" 

possrurrrtai á 
_pesq,rl_sa, 

;.- .;" .oígànlzàção do lluxo dâs dlveÍsâs matérlas leglslativas, a sâbeÍ: rroletos oi eÃenJa à ui ôrganlca oo uimic'iptãl'pioiãioii" r-"icomphmêntar, PÍojetos de Lei frlnárlo, kóptos oe Decrêto Lêgistativo, *optos o" Resolucáo. tndlcacô;s. Reoúedmentos.Rêcursos, vetos Pàre.eres Pévios do Tribunôt de contas, de-mars p;op.sbd.s .'À;iôes .'tr-idiiã iüàiLãili'i,"ãiiilii.i*r,Todas com a devidà numeràção sequenctât e a organtzaçào poi aiú'áã-piopoiiçao j cadôíraÍ todas aÉ normàs ülãicas
:IlÍ:1t"r-19]lrltll!1., oriundas das proposlções eteincôda; no ttem z.z com ãs iresiiài eretr;;;t;ã;írü;à;; ;:#;:;*
R:3jl1"j_ ::1,"_T3." * no.Íhas (orÍelâtas. ou nonnas que aherem outràs, a ilm dê demonsuâr a tegisla-ção ,úiàá Í.{un-icioto;uÍere(êr os llnts oe acesso para velculàr no sítio eletrônlco do Poder Legtslativo, à 6m de pos.sibÍitôr'o 

".esso 
puuitio oo,cldadSos em geràl; Treina. e capacitaí os servl.tores tocais designaoor perá *.iiàinciá àiaí;;;;;.-rn;õ"I-o'ii"noo

sÍstema e ôssim emidr os relatórios necessáÍios à oÍgantzação oã oepaàimento t-egirlaoro aã êasa; io.liiàiâi"r cifiàir"do Munlchlo, bem comoo Reglmênto lnterno deixandios eá texto, com a inciusào aã tooas as e-end"s ap.ôràa"sãri, nZãnoo

=-11: 
.-§i!" ,ltYlllado para câda tempo, lnclusive permitlndo a consulta de rexto vigentê em cadô aná de modriri"ioãi, oíÍemô dê àporo conterá obrlgôtoíiamente: . - _ Módulo.de sêssâo ptenáriâ: (este ttóouto tem por oUieuvo iiããirrã, eôtualizôr a sessão Plenária dà cas. . Âpresentn a sessáo Plênária à ser reatizaoa nã aata lnaicàdô ou quL já rúÀà daããiíàoaconÍorme a data serecionadà. ao sêrê.Iônàr à ot4áo de sessâo nenáÍiâ, o rtst.mã aereá "li.se;d;;'sü;õÊ;;ü,;-

www.cmbeberibe.ce.gov.br

1. CLÁUSUIA PRIMEIRA - OBJETO

_ 11. o objeto do presente Termo de contrato é consultoria e assessoria nagestão dos dados legislativos da câmara Municipal de Beberibe, constando inclusive aimplantação, a customização, a.manutençáo e o treinamento e acompanhamento dosiste.ma de apoio ao Legisrativo,, conforme especificaçôes e quãntitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2' Este Termo de contrato vincula-se ao Aviso de contratação Direta,
identifica-do no preâmbulo e à proposta vencedora, inoepenoenie'nrente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ANEXO II - MINUTA DE COilTRATO
Contrataçáo Dirêta Ns 21O1.O2-2O25-DE

PROCESSO ADM|NTSTRATIVO ilo 00001.20250106/0005_62
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3. cúusulÂ TERcEtRA - pREço
3.1. O valor do presente

2. CIáUSUIÁ SEGUNDA - vtGÊNClA
2.1.. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de _1_l_ e encerramento em _/_/_,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei na 14.133 de 2021.

Termo de Contrato é de
R$
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçáo estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0101.01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CLÁUSULA QUIilTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/Projeto 8ásico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica ne
2toL.02-2025-DÉ..

6. CLÁUSULA SEXTA - REA'USTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

www.cmbeberibe.ce.gov.br

I I
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www.cmbeberibe.cc.gov.br

pàdrão. sejô a môi5 íe(ente. Módulo de môtérias lêglstàtivas; Módulo de normas jurídl<ôs; Módulo de paÍlômentares;
(Este módulo tem por objetivo cadastrar os Padâmentares da Casa Legislativa - o slstema deverá p€rmitlr selerlonâr a
legislôtura com sêus respectivos paíamentôres; o slstemô deve peÍmltir aindô o cadãstramento de inforÍnaçôes sobre os
Mandatos, Filiôçõês Partidárias e Dependentes doa Parlamentares. Módulo de mêsa diretoíà; (Este módulo tem por obietlvo
cadôstrôr a Composlção da Mesa da Casa Legislativô - O sistêma deve permitiÍ a esaolha uma Legislaturô pôra a qual gerá
cadôstrôda ô composição da Mesa e em s€guidã permltk que escolha Sessão Legislativa em que será côdôstrada ê composição
dô Mesa, cadêstramento dos pàrlãmêntôres e seus respectivos cargos nà mêsaj Módulo de comlssões; (Este Módulo
tem por obietlvo cadastrar às Comlssões dô Casà Leglslôtlvê ê slrô composlção - o slí€ma deve permltlr o côdôstrômento das
comlssôes, as unldades deliberativas e os dados básicos tâls como sêu E-màlli além de um aampo de5tlnado a documentar qual
é a ffnàlldade da Comissão. Módulo de proposiçôesj (Este ínódulo deverá permiür o cadàstrâmento, altêraçáo ê erclusáo de
proposiçôes infomando o status (Em elaboração, Enüadà, Recebidà, lncorporada ou Devolvida Módulo de compilaçóes de
norÍnas iurídlcas; (Este módulo tem poí objetlvo Indicar o paÍque legal vlgente do Município, eíêtuando â compllação de modo a
p€rmitir que a legislàçáo viva sêja evldenciada pôrô o uso úbiico) Protocolo eletrônico de documêntos; (Este ínódulo tem por
objetlvo promover a protocolizaçáo eletrôhica das matérias legislativas e dos documentos ôdminlstrôtivos da Casa)
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusta mento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CúUSULA SÉT|MA - GARANTTA DE EXECUçÃO
7.L. Não haverá exigência de garantia de

contratação.

8.

Te
nq

CLÁUSULA OITAVA - EIITREGA E REGEBIMEI.ITO DO OB'ETO
8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

rmo de Referência/Projeto Básico, Anexo tdo Aviso de Dispensà Eletrônica

11.1.
Termo de
Licitação no

As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Referência/projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de

execução para a presente

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÃO
9,1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta
pa

10. CIÁUSULA DÉqMA - OBRIGAçÕES DA COI{TRATAilTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação óireta no
2101.02-2025-DE.

u. clÁusuLA DÉcrMA pRtMETRA - sANçôEs ADM!NtsTRATtvAs

12. CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA - EXTINçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 1.37, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ne 14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 da Lei 14.L33, de 2021.

L2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCtMA TERCETRA - VEDAçÔES
13.1.. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES
L4.L. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. L24 da

Lei ne 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,

os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
ne 14.133, de 2021.

L4.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.133, de 202L..

15. CLÁUSUL/À DÉCtMA QUTNTA - DOS CASOS OM|SSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉqMA SExrA - PUBLTCAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei na 14.133, de 2021,.

17. CLÁUSUI.A DÉCIMA SÉTIMA. FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Bêbêribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliaçáo, conforme art. 151, da Lei no L4.L331202L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

de 20.....

www.cmbeberibe,ce.gov.br

\

BEBERIBE/CE, .......... de.
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cÂuma MUNtctpAL DE BEBERTBE

cNPJ/MF Na 73.525. 198/0001-09
FRANCTSCO REBOUçAS LtMA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ No XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

tt--0

TESTEMUNHAS:
1.

2

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Avtso DE cournaraçÃo DTRETA

A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBER|BE, torna público que realizará as 09:00, do dia
28 de janeiro de 2025, no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br,
Dispensa n0 21.01.02-2025-DE. Objeto: Consultoria e assessoria na gestão dos dados
legislativos da Câmara Municipal de Beberibe, constando inclusive a implantação, a
customização, a manutenção e o treinamento e acompanhamento do sistema de
apoio ao Legislativo,. Aviso de Contratação Direta à disposição na Comissão de
Contratação, no endereço: -- e no endereço eletrônico: www.cmbeberibe.ce.gov.br.
Beberibe/CE, 23 de janeiro de 2025.

AGENTE DE corÍÍRATAçÃo

CÂI"IARA NIUNICIPAL

Extrato de PublicaÇão

Publicado "rp1/!!i@s
R erente a

c

Servroor Matricula

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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CERTIFICAMOS que, foi divulgado no(s) sítio(s) eletrônico www.cmbeberibê.ce.gov.br,
o aviso de Dispensa na 2101.02-2025-DE, na forma do § 3" do Art. 75. da Lei Federal
na 14.1,33 de 1 de abril de 2021, combinado com o inciso lV do § 10 do Art. 8s da Lei
Federal nç L2.527 de 18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA . A(O) CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, toTna
público que realizará as 09:00 do dia 28 de janeiro de 2025 , no endereço eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa nq 2101.02-2025-DE. Objeto: Consultoria e
assessoria na gestão dos dados legislativos da Câmara Municipal de Beberibe,
constando inclusive a implantação, a customização, a manutenção e o treinamento e
acompanhamento do sistema de apoio ao Legislativo, . Aviso de Dispensa Eletrônica à
disposição na Comissão de Contratação, no endereço: -- e no endereço eletrônico:
www.cmbeberibe.ce.gov.br. lnformações pelo email -.

Beberibe/CE, 23 de janeiro de 2025

DE coNTRÂTAçÃo

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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CERT|DÃO DE ENVTO DE PUBLTCAçÃO
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Rodoüa CE 040, Km 13 - SÍtio Pindoba
Aqr.lirazlCeará, CEP 6 1.700-000
CNPJ 1 1.477.42 t / 00]0t-24
Fone: (85) 98105.1974 o

cEsÍÃo PUBL cA E-Maíl: rsvsestaopubli (ôhotmail.com

PROPOSTA REGISTRADA

Dodos do Procêsso

Municípb: Beberibe / cE Unidod,o gestoÍa cômoro Municipol de Beberibê

NúÍneÍo do pÍocesso: OOOOI2O2SOIOô/OOO5-ô2 Modolidocb: Disp€nso Elêtrônic!

NúrneÍo do ceÍtorne: 2lol.O2-2025-DE Doto do obêíturo: 28iol/2025 às 09:00

Dodos do Fornêcedor

Rozôo sociot Rsv GEsÍÃo PÚBLrcA TeleÍon€: (85) 3033-1974 / (85) 98lo-51s7

CNPJ/MF: 1t.477.421/oool-24 E-moil: rsvgestoopublico@hotmoil.com

EndeÍêço: Rodoüo cE o4o, s/n, km 
,l3, 

Pindobo, Aquiroz / cE - cEP: 6l.700-000

Dodos dos Decloroçôes

Decloroçóo do conh€cimento de intoÍÍnoçó€s SIM

Decloroçôo do Íornecedor otestondo que conhece todos os inÍormoçôes e condiçÕ€s locois poro o

cumprimento dos obrigoçó€s obiêto do controtoçôo.

DsglrÀR/ÀçÂO D€ COTA DE ÂPRENDIZAGEM SIM

Decloro sob os penos do LeL que cumpro o coto de oprêndizogêm nos têrmos estob6lecidos no ort. 429 do

CLÍ.

DECIÁRAÇÃO D€ CUMPRTMENTO DO DISPOSÍO DO INCISO XXXlll DO ART 7" DÂ CONSTÍTI lçÃO SIM

FEDERAT

Decloro poro Íins do disposto no inciso Vl do ort. ô8 do Lei nô 14.133, de obÍil de 2021, ocrescido Pelo Lêi no

9.854 dê 27 d€ outubÍo de 1999, quê nôo emprego mênoí de l8 (dêzoito) onos êm trobolho noturno,

p€rigoso ou insolubre € nôo emprego msnor dê 16 (dezesseis) onos, solvo mênot o portií de 14 (quotoze)

onos, no condiçdo de opÍendiz, nos termos do inciso XXX|ll, do orL 70 do ConstituiçÕo Federol.

R

Página I de I
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DEcI-ÂRÂÇÁo D€ ÂNEXAçÃO DE DOCUMENTOS SIM

Decloro sob os penos do lei, que onêxei todos documentos solicitodo poÍo o minho hobilitoçôo no presente

processo licitotóriq cients do obrigotorlêdode de dêcloror ocorrêncios Posteriorês.
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DEctÂRÂÇÁo DE tNExsrÊNch DE FATos tMpEDtTlvos stM

Dscloro sob os penos do lei, que oté o prêsênte doto inexistem fotos impeditivos poro o minho hobilitoçõo
no prêsênte processo licitotório, ciente do obrlgotoriedodê dê decloror ocorrêncios posterioÍes.

DCCLÂRAçÃO DE NÃO TRÂBATHO FORçÂDO E DEGRADAT{TE SIM

Oecloro que nôo possuo, em minho codeio produtivÕ, empregodos executondo trobolho degrqdontê ou
Íorçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort.l" e no inc. lll do ort. 5" do Constituiçôo Federol.

DECLARAÇÃo DE RESERVA DE cARGos SIM

Decloro, poro os devidos fins de quoliÍicoçôo no certome licitotório conÍorme estobelecido no inciso lV do
ort. 63 do Lêi n" 14.'133/2021. que ESTAMoS DESOBRIGADO o reservor pêrcentuol dê sêus corgos poro pessoos

com deficiêncio ou beneficiórios reobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em visto o nõo enquodromento
no hiÉtese legol previsto no ort.93, coput, do Lei n" 8.213 dê 1991. sêgundo o Art.93. coput, do lei n'8-213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de corgos com beneÍiciórios reobilitodos ou pessocrs com deficiêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com 100 ou mois empregodos. AÍirmomos nosso

compromisso contínuo com o promoçóo do inclusÕo e o monutençôo dê próticos de equidode no
ombiente de tÍobolho, sêmpre em conÍormidode com o legisloçÕo oplicóvel. Esto decloroçôo é Íornecido
com pleno consciêncio dos suos implicoçÕes legois e osseguro o pÍecisõo e o verocidode dos inÍormoçôes
opresentodos.

DECTARÂçÂO QUE CUMPRE PTENAMENTE OS REQUISITOS DE HABIUTAÇÃO SIM

Decloro que estou ciente e concordo com õs condiçÕes contidos no edltol ê sêus onexos, bem como de que

cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçÕo definidos no editol.

DEctÂRÂçÂo RESERVA DE cARGos slM

Decloro que, conÍorme disposto no ort. 93 o Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, estou clente do cumprimento
do reservo dê corgos prêvisto em lei poro pessoos com deficiêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio

sociol e que, se oplicodo oo número de Íuncionórios do minho empÍeso, otendo os rêgros de ocêssibilidode
nos termos estobêlecidos no ort. 429 do cLT.

DECLARAçÂo DE ME/EPP slM

Decloro, sob os penos do Lêi, quê cumpro os Íêquisitos estobel€cidos no Art. 3" do Lei Complementor no I23,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo tei n' 11.488, de '15 de .iunho de 2007, em seu ArL 34. que esso

Empreso/cooperotivo estó opto o usuÍÍuir do trotomento fovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
ÍêÍêrido Lei complêmentor.
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DEcr.ÂRAçÃo ENeUADRÂMÊNro ME/Epp stM

Decloromos que , no ono-colendório de reolizoçôo do certome licitotório, oindo nÕo celebromos controtos
com o AdministÍoçóo Público cujos volores somodos êxtropolem o rêceito bruto móximo odmitido poro Íins

de enquodromento como empreso de pequeno porte.
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Dodos do Proposto de Preços

I - ConsultoÍio e oss€ssorio no g€stôo dos dodos legislotivos, constondo inclusive o implontoçôo, o

dJstomizoçôo, o monúençÕo e o treinornento e ocomPonhomsnto do sistemo de oPoio oo tegislotÚo,
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E-Maí: rsvgestaopublica@hotmail.com

EspêciÍicoçóo: AssêssoÍor oo Plenório e oos Vereodores do cômoro Municipol nos tromitoçôês dos
motérios l€gislotivos durontê e opós os Sêssô€s Plenórios; Codostror todos os motérios Legislotivos no

Sistemo de Apoio oo Processo Legislotivo (Sepl) Oo Cômoro Municipot, com os dêvidos tromitoçóês otê o
oÍquivomento dos mesmos, de modo o possibÍlitor o p€squiso, bem como o orgonizoçóo do fluxo dos

divoÍsos motéÍios legislotivos, o sober Proj€tos de Emendo ô Lêi orgônico do Município; Proiotos de Lei

ComplemantoÍ, Poêtos dê Lei oÍcrinório, Projetos dê Decreto Legislotivo, Projstos do Resoluçôo, lndicoçÕes,

Requerimentos, Recursos, Vetos, Porecêíês Prévios do Tribunol de contos, d€mois Proposiçóes e moçóes

odundos do PodeÍ Lêgislotivo Municipol; Todos com o devido numeroçôo sequanciol e o orgonizoçôo por

outor ds pÍoposiçôo; codostror todos os normos iurídicos êxistêntês no Municipio, oriundos dos proposiço€s

elencodos no item 2.2 com os mesmos eÍêtivomente digitolizodos poro ocesso público; Codostror os

normos correlotos, ou normos que olterem outros, o Íim ds dsmonstroÍ o lêgisloçÕo vivo do Município;

oÍêrecer os links de ocesso poro veiculor no sítio eletrônico do Podet têgislotivo, o Íim de possibilitor o

ocesso público dos cidodôos em gorol;Treinor e CopocitoÍ os servidores locois designodos pêlo
prêsidâncio dô Coso o Íim dâ monuseoÍ o reÍeÍido sistemo € ossim emitiÍ os rêlotóÍios necossórios à

Orgonizoçôo do Deportomênto [egislotivo do Coso; Compilor o Lêi orgônico do MunicÍpio, bêm como o
Regimênto lntsrno deixondo-os am texto, com o inclusüo de todos os êmsndos oprovodos o sL Íicondo

sempÍe o tsxto otuolizodo poro codo têmpo, inclusive pêrmitindo o consulto dê têxto vigents em codo ono

de modiÍicoçÕes; o sistemo d6 opoio conteró obrigotoriomento: Módulo de sêssôo plenório; (Este Módulo

tem por obiêtivo codostÍor e otuolizor o Sessôo Plenório do Coso - ApÍesento o Sessôo PlenÔrio o ser

reolizodo no doto indicodo ou que jó tsnho sido roolizodo conÍorme o doto selecionodo. Ao selêcionor o

opçôo do sossôo Plênório, o sistemo doveró opresentoÍ o sessôo cujo doto, Por podrôq sejo o mois

recente. Módulo de motérios legislotivos; Módulo de normqs iurídicos; Módulo de porlomentorês; (Este

módulo têm por objetivo codostror os Porlomentores do Coso tegislotivo - o sistemo deveró PermitÍr
selecionor o legisloturo com seus rêsp€ctivos porlomentoresi o sistemo dêve p€rmitiÍ oindo o

codostromento de inÍormoçôes sobre os Mondotos, Filioçóes PortidÓrios e D€P€ndentes dos Porlomêntores-

Módulo do meso diretoro; (Estê módulo tem poÍ objêtivo codostroÍ o Composiçôo do Meso do Coso

Legislotivo - O sistemo dev€ pêrmitir o escolho umo Legisloturo poro o quol seró codostrodo o comPosiçÔo

do Meso ê em seguido pêÍmitir que escolho Sessôo Legislotivo em que sêró codostrodo o comPosiçôo do

Msso, codostromento dos porlomentores I s€us respectivos coÍgos no meso; Módulo de comissôes; (Este

Módulo tem por objetivo codostÍor os Comissôês do Coso L€gislotivo ê suo comPosiçôo - o sistemq deve

pêrmitir o codostÍomonto dos comissÕês, os unidodes dêlibêrotivos e os dodos bósicos tois como sêu E-

moil; olém de um compo dêstinodo o documêntor quol é o finolidodê do comissôo. Módulo de

proposiçô€s; (Este módulo deveró pêÍmitir o codostromênto, olteroçôo ê exclusôo de proposiçõês

inÍormondo o stotus (Em êloboroçôo, Enviodo, Recêbido, lncorporodo ou Devolvido Módulo ds comPiloçÕes

de normos juÍídicos; (Est€ módulo tem por obietivo indicor o poÍque legol vigentê do MunicíPio, eÍetuondo o

compiloçÕo de modo o pêÍmitir que o legisloçÕo vivo sejo evidenciodo poro o uso público) Protocolo

elêtrônico de documentos; (Este módulo tem por obietivo píomover o pÍotocolizoçôo elstrônico dos

motérios lêgislotivos e dos documentos odministrotivos do Coso)

Quonüdode:12,o Unidode: Mês

voloÍ oÍertodo: RS 5.200,OO voloÍ totol: R$ 62.400,00

Fobriconto/Morco: Sêrviço Modelo: --
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voloÍ de referêncio: R$ 5.215,00

Totol g€Íol do poposto: Rl 62400,00 (s€ssento e dois mil, quotrocentos reois)

Volidode do Proposto

Proposto vólido por 60 dios

Dodos de Registro do ProPosto

Doto de finolhoçôo do Íegistro do PÍoPosto:27 de Jonêiro de 2025 às 19:07

cÊsrÃo PUBL cA

usuóÍio logodo coÍÍro: ROCHELLE

cee I ur : l.+t t.+zt I o o ot- 24

D
BMail: rsvsestaooubl ica(ôhormail.com

Dodos do Usuório:

E-rnoil: rsvgestoopublico@hotmoil.com
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PROPOSTA READEQUADA

Dodos do Fornecêdor

Reôo sociot Rsv GEsTÃo PÚBLlcA Têtêíone: (s5) 3033-1974 / (85) 9810-5197

cttpl/vr: n.az.azlloool'24 E-moit rsvgestoopublico@hotmoil.com

EndeÍeço: Rodovio CE O4O, s/n, km 13, Pindobo, aquiroz / CE - CEP 6I.700-000

Dodos do Proposto de Preços

I - consukoÍio e orisassoÍio Íto gpstÕo dos dodos legislotivos, coílstondo indusivs o implontoçÔo, o

cllstomizoçôo, o rnonú€nçôo e o tÍeinomento e ocomPonhomento do sistemo do oPoio oo legislotivo,

€spocificoçôo: AssessoÍor oo Plenório € oos Vereodores do cÔmoÍo Municipol nos tromitoçÔês dos

motérios lêgislotivos durontê e opós os Sêssóês PlenÔrios; Codostror todos os motórios Legislotivos no

Sistêmo de Apoio oo Processo Legislotivo (SAP|) Oo Cômoro Municipol, com os devidos tÍomitoçÔes oté o

orqulvomênto dos mesmos, de modo o possibilitor o pêsquiso, bêm como o orgonizoçÔo do Íluxo dos

diversos motérios legislotivos, o sobê!: Proietos ds Emendo à Lei OrgÔnico do Município; Projetos de Lei

Complementot projetos dê Lêi Ordinório, Proietos de Decreto Logislotivo, Projêtos de Resoluçôo, lndicoçôes,

R€querimentos, Recursos, vetos, Poreceres PÍévios do Tribunol de contos, demois pÍoposiçÕes e moçóes

oriundos do Poder Legislotivo Municipol; Todos com o devido numêroçÔo sequenciol e o orgonizoçÕo Por

outor de proposiçôo; codostroÍ todos os normos iuídicos êxistentes no Municipo oriundos dos proPosiçÔes

elencodos no item 2.2 com os mêsmos eÍetivomênte digitolizqdos poro ocesso público; codostror os

normos corÍelotos, ou normos que olterem outÍos, o Íim de demonstror o legisloçôo vivo do MuniciPio;

Oferecer os llnks de ocesso Poro velculor no sÍtio elêtrÔnlco do PodeÍ Legislotivo, o Íim de Posslbilitor o

ocesso público dos cidodôos em gerol;Treinor e Copocitor os servldores locois designodos Pelo

presidêncio do coso o fim de monuseor o ÍeÍerido sistemo e ossim emitir os relotórios necessórios à

orgonizoçóo do Deportomento Legislotivo do coso; compilor o Lei oÍgÔnico do Município, bem como o

Regimento lnterno deixondo-os em texto, com o inclusôo de todos os emendos oprovodos o si, Íicondo

sempre o texto otuolizodo poro codo tempo, inclusive PeímitiMo o consulto de texto vigentê em codo ono

de moditicoçóes; O sistemo de opoio conteÍó obrigotoriomente: Módulo de sêssôo plenóÍio; (Este Módulo

tem poÍ obietivo codostror e otuolizor o sessôo Plenório do coso - aPresento o sessôo Plenório o ser

reolizodo no doto indicodo ou que jó tenho sido reolizodo conÍorme o doto selecionodo. Ao selecionor o

Dodos do Processo

Município: Beberibe / CE Unidodê gestoÍo: Cômoro MuniciPol de Beberibe

Núrnsro do procssso: 0000I.20250'|06/0005-62 Modolidod€: OisPsnso ElêtÍônico

Númêro do controtoçóo: 2lOl.O2-2025-DE Doto do ob€Íturo: 28/0l/2025 ôs 09:00

á-ràr
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opçôo de sessôo Plenório, o sistêmo dev6ró opresentor o sessôo cuio doto, Por Podrõo, seio o mois

recent€. Módulo de motórios legislotivos; Módulo da normos jurídicos; Módulo de poÍlomêntores; (Estê

módulo têm por obietivo codostror os Porlomentores do coso tegislotivo - o sistemo d€veró pêrmitir

selecionor o legisloturo com seus respoctivos porlomentores; o sistemo deve pêrmitir oindo o
codostromento de infoÍmoçÕes sobre os Mondotos, Filioçó€s Portidórios e Dep€ndentes dos Porlomentores.

Módulo de meso diretoro; (fste módulo tem por objetivo codostror o composiçôo do Meso do coso

Legislotivo - O sistemo deve permitir o êscolho umo Legisloturo poro o quol serÓ codostrodo o composiçôo

do Mêso e em sêguido p€rmitir que escolho Sessôo Legislotivo em que seró codostrodo o composiçõo do

Meso, codostromento dos poÍlomsntores e s€us respectivos corgos no meso; Módulo de comissóBs; (Este

Módulo tem por obiêtivo codostroí os Comissô€s do Coso legislotivo e suo composiçôo - o sistemo deve

permitir o codostromento dos comissóes, os unidodss deliberotivos e os dodos bÓsicos tois como seu E-

moil; olém de um compo destinodo o documêntor quol é o Ílnolidodo do comissÔo. Módulo dê

proposiçóês; (Este módulo deverô permitlr o codostromênto, olteroçôo e exclusôo dê proposiçôes

informondo o stotus (Em eloboroçôo, Enviodo, Rec€bido, hcorporodo ou Devolvido MÓdulo dê comPiloçÓes

de normos iurídicos; (Este módulo têm por objetivo indicor o poÍque legol vigente do MunicÍpio, êfetuondo o

compiloçôo de modo o permitiÍ que o legisloçôo vivo sejo êvidênciodo poro o uso público) Protocolo

el€trônico de documentos; (este módulo têm por objêtivo pÍomover o pÍotocolizoçÔo alêtrônico dos

motérios lêgislotivos e dos documentos odministrotivos do Coso)

Quontidodê:leo Unidode: Mês

Voloí oÍsrtodo: R$ 5.2OO,Oo voloÍ totol: R$ 62400,00

Fobriconte/Morco: Serviço Modekc: --
voloÍ (,e ref€Íência R$ 5.215,00

Totol gerol do pÍoposto: R3 62400,00 (sessento e clois mil, quotrocêntos reois)

Dodos de Rêgistro do Propostõ:

Doto dê finolizoç6o do registro do PÍoPo§to: 28 de Joneko de 2025 às 0913

Usuório logodo como: RoCHELLE

cPF I Mt t{n. 421 | ooot - 24

Dodos do Usuório:

E-moi[ Ísvgostoopublico@hotmoil.com

I .b

RSV GESTÃO PÚBLICA

CNPJ /MF: 11.477.421 I OO 01- 24
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CONTR.CTO SOCIAL

poR TRÂNSFoRMAÇÃo DE nlrynrsÁnro EM socrEDArrE EMpRESARTA
LIMITADA

ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES, brasileira, casada, nascida em 19/O3/1978,

empresária" portadoÍa da Cédula de Identidade 94006025771 SSPDS CE, e inscrita no CPF n'

779.926.101-OO, residente e domiciliada na Rua Industrial Amilcar Araújo 210, apt 701 Jardins, Coité,

Cep: 61.765-140, Eusébio/CE, EMPRESTiRIA, inscrita na Junta Comercial do Estado do Ceaní sob

NIRE 23103088431 em20/Ol/2010 ex inscrita no CNPJ sob no 11.477.421/OOOI-24, fazendo uso do

que permite o § 3o do aÍt. 968 dâ Lei no 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. l0 da Lei

Complementar no 128/08, ora transforma seu registro de EMPRES.T(RIO eÍn SOCIEDAITE

EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o sócio CARLoS NEYBSoN FERREIRA PIRES,

brasileiro, casado, nascido em27/O1/1974, empresário, documento de identidade 94002301286 SSP

CE, e inscrito no CPF n" 561.766.943-53, residente e domiciliado na Rua Industrial Amilcar Araújo

210, apt 701 Jardins, Coité, Cep: 61.765-140, Eusébio/CE, passando a constituir o tipo jurídico

SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerí, doravante, pelo presente CONTRÂTO SOCIAL ao qual

se obrigam mutuamente todos os sócios:

CLÁUSULÀ PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial RSv GESTÃO PÚBLICA

LTDA, e terá sede e domicílio na RODOVIA CE 040 JACUNDA, SN, KM 13, bairro PINDOBA,

Cep: 6l .7OO-000 , AquirazJCB.

CLÁUSULA SEGIIÀIDA- O objeto da sociedade será o treinamento e desenvolvimento profissional

e gerencial, treinamento em informática, desenvolvimento e licenciamento de programas de

computador, customizáveis e não customizáveis, desenvolvimento de programas de computador sob

encomenda, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de outras máquinas e

equipâmentos comerciais e industriais não especificados, sem operador, serviços combinados de

escritório e apoio administrativo, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria

técnica especiÍica.

CLÁUSI;LA TERCEIRA - Apessoa juridica, sob aforma de sociedade, passa a ter o capital social

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000 quotas no valor nominal de R$ l'00 (um real)

cada uma, sendo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) representado pelo acervo da atividade empresária;

RS 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais), subscrito e integralizado neste ato, em moeda

corrente e legal do pais pelo sócio CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES; e R$ 2.450,00 (dois

ffi *qgHfn:lT?#jr'.fãâ"" êm 28ilor2o23 da Emprosâ RSV GESÍAo puBLrcA LrDA. cNpJ I i177421@o124 ê oÍ.Í,yãr,o 23o47s464
Y - zttoazoíz. Aut6ntic5çáo: Fgscz72AAi7cogo8,ag3il25côEssoFB336c2c6ao. cARoLlNA PRlcE EvANGELlsra MoNTElRo - Pr€sld€niê.

pare validar esto atocum6nto, âcê6sê httpJ f,iywjucêc.c6.glov.br ê inío.rn6 no do protocolo 23/047.946-4 ô o códieo dê 36ourença ovF4 É5te cópia Íoi

autenticad6 dtgitâlm6nt6 o â$inâde 6m 28/032023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO PÍq§idêntê.
1,1_/-*a 969.31.19
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mil, quatrocentos e cinquenta reais), subscrito e integralizado neste ato, em moeda corÍent . ,;A*nD/
pais pelo sócio ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES. Dessa forma o Capital Social sení

de FU§ 5.000,ffi (cinco mil reais), totalmente integralizado, em moeda corrente do pais, assim

distribúdo entre os sócios:

SÓCIoS

NOME PERC9/o QUOTAS VALOR(R$)
CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 51Yo 2.550 Rs 2.550,00
ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 49o/o 2.450 RS 2.450,00
TOTAI, tooo/" 5.000 RS s.000,00

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme aÍt. l.O52CC/20O2.

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade será exercida por todos os sócios, dispostos
aqui neste contrato, CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES e ROCHELLE SILVA DE
VASCONCELOS PIRES, cabendo-lhes, também, o uso do nome empresarial, podendo assinar
isoladamente, cabendo-lhe privativamente o uso da denominação social, a representação ativa e
passiva da sociedade, judicial e exkajudicialmente, perante instituições financeiras, podendo onerar
ou alienar bens imóveis da Sociedade, ficando-lhe, entrctarto, expÍessamente proibido o uso da firma
em assr.rntos estranhos ao objeto social, tais como avais, endossos, franças ou quaisquer outras
garantias em favor de terceiros.

CLÁUS[ILA SEXTA - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo a
empresa iniciado suas atividades em 2O/Oll2O1O-

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do ouúo sócio, a quern frca assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferêarcia para a sua aquisição, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer
parte do pâis, se assim, em conjunto, decidiremos sócios em conjunto, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA NONA- O exercicio social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício,
o administrador prestaú contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das
demonstrações frnanceiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULÀ DÉCtrvIA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não seado possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e

Junta ComeÍciâl do Estado do Ceârá
Certiflco Íegistro sob o no 23202522eo2 êm 28/03,/2023 da Émpíêsâ RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 ê píotocolo 230479464
- 2710312023. AvrénliceçÀo'. F95C772 A17C0808483425C6E86DF8336C2C68D. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Prêsidonie.
Pará validaÍ êste documênto, acesse httpJ flwwjucec.ce.gov.br e informê no do protocolo 23(X7.946-4 6 o édigo dô s€gúiança ovF4 Esta cópia foi
autenticada digitâlmente e assinada em 28/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presiclêntê.
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liquidados com base na situação patrimonial da empresa- O mesmo procedimento será

qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.
adotafu em

_u /

CLÁUSI LA DÉCtruÀ PRIMEIRA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios,
repÍesentativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo
artigo I .085 do CC|ZOO2.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJI\DA - OS AdMiNiStTAdOTCS CARLOS NEYBSON FERREIRA
PIRES e ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES declaram sob as penas da lei, de que não

estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virhrde de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a caÍgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contÍâ a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contÍa normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública" ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Aquira/Ceará para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratâdos, assinam digitalmente o presente ato:

Aquiraz, Cearâ, O2 de março de 2O23.

CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES

ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES

Junta Comercbl do Estâdo do CeeÉ
CôÍtifco íoglsho sob o no 23202522902 éín 28/03/2023 da ÊmpÍô3s RSV GESTAO PUALICA LTDA. CNPJ 114774210OO124 6 ptolocolo 230479464
- 2710312023. Autêntlceç5o: F95C772AAl7C08O8483425COE86DFB336C2C6aD. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONÍÊ|RO - Presld€n16.
Para validar ssts documonto, ac6ssa htF:/ *uwju.ec.cs.gov.br 6 iíÍoín€ nô do píolocolo 231047.946-.1 6 o di;o dê seguránçâ ovF4 Esta cópra íoi
autênücâde digitalÍnsntê ê assinâdá êm 28103/2023 poÍ CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO PÍ6sk enl,ê.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA
Registro Digital Cà'I5.: i,1-, iicrDal
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O
Documento Principal

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Númêro do Processo Módulo lnlegrador Data

231047.9464 cEP2300083832 27 to3t2023

ldentifi caçáo do(s) Assinânte(s)
CPF Nomê Oata Assinatura

56'1.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRÊS 27 to3t2023

Assinado utilizando o(s) s€guinte(s) selo(s) do g vb g-

Selo Ouro - giometria TSE

779.926.103-00 ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 27 to3t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sêlo(s) do g vb tr=-.

Sslo Prata - Biometria Facial

Junrâ Comerdd do E3tâdo clo c6ârá
Cêrtifico Íogiaúo sob o n" 232O25223n2 oín2€Y03/2023 dâ Emp.6sa RSV GESTAO PUSLICA LÍDA, CNPJ 11477421000124 e prolocolo 230479484
- 2710312023. Autonticâçâo: F95C772AA17C0B0a4B425C6E86OFB33ôC2C6aO. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONÍEIRO - Prêaidênte.
Para vâlldar ê6ie documooto, acesse httpJ/w\rur.juc€c.c6.9ov.bÍ ê lnÍonrio no do protocôlo 23/tx7.9j16.4 e o código dê s.gurançâ ovF4 Esta cópia Ícú

âú6ntjcadâ diÍlitalmêotê e assinâdâ 6m 28lO3/2O23 poí CAROLINA PRIC€ EVANGELISÍA MONTEIRO PÍesirênto
a ,.4-_.a.... pà5. 6t1o
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Repúgutcl FEDERATTvA Do BRASTL o
CADASTRo NAcIoNAL DA PESSoA JURÍoIcI

itúMERo DE tNscRlçÃo
11 .177 .12110@1.21
IÚATRIZ

compRovANTE DE rNScRrçÂo E DE srruAçÁo
CADASTRAL

OÂÍÂ OE AAERÍURA

20n1no10

NOME EMPRESÂRIT

RSV GESTAO PUBLICA LTDA

TITULo Do ESÍ aELEcIMENÍo (NoüE DE FANTASIÂ)

RSV GESTAO PUBLICA
PORTE

ME

côDrco E D€scRrÇÃo oA AÍtvtDADE EcoNôMrcÂ pRrNcrpaL

85.99+04 - TÍolnamento em dêsênvoMmanto pÍoflssional e g€rencial

cÔotco É D€scRrçÃo oÂ NATUREZA JURlDtc

2062 - Socisdade Emprasárla Llmitada

IOGRÂDOURO

ROO CE O4O JACUNDA
NÚMERo COMPLEMENÍO

Kll í3

CEP

51.700{r00
&AIRRO/OISTRITO MUNrclPto

AOUIRÁZPINDOBA CE

ÊNoERÉÇo ELETRôNrco

RSVGESTAOPUBLTCA@HOT A|L.CO

ENTE FEoER Ítvo REspoNsÁvEL {EFR)

srTUAçÁO CAI»STR f,
ATIVA

oÂT o stÍrr ÇÁo cÀD^srR^t
ã,,n1no10

MoÍwo DÊ stTuÂÇÁo c^oasÍR t

sITUÂÇÀo EsPEclqI DÂTA oA sITUAÇÁo ESPEoAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 28/03/2023 às í8:30:í4 (data e hora de BrasÍlia). Página: í /'l

tie BsL,cr,,

côDtGo E oEscRlÇÁo o^s aTtvtDAoEs EcoNôMtcÀs sEcuNoÁRtÂs
62.0í-5{í - Dêsênvolvimênto dc programas dê computador sob êncomande
62.023{X, - Í}esenyolvlmêÍúo ê llconclamonto de pÍograma! de computador customizávêi3
62.03-l{10 - Í}osenyolvlmênto s liconciamonto de programas do computador nâo{urlomláyel3
70.20-HX, - Atividads3 ds consultorla om gortão omprcsaÍial, excêto consultorla tócnlsa espocmca
77.33-1{0 . Aluguol do máqulnas e equlpamentos para oscdtóÍlog
,.39{-99 - A|uguel de oufa3 máquina! o oquipamentos comerclal! e induslriais não $peclficados anteÍlormento,
rem opgÍador
82.Íí3{0 - S€Ívlço3 comblnado3 do escrltóÍlo ê apolo admlnl3trâüvo
85.99ô.{13 - TrGlnamento sm lnformática

ÍELEFOI{E

G5) 8í05-í97/U (8§l 8189-5244
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& MinÉtáíio .l,e Econoínia
SocÍêtâÍiâ do Govômo Digit8l
D6pen nênto NacioÍrd d€ Rogisúo ÉmprÊsarial ê lntêgraçáo
SecÍetâÍis do Dosênvolúrnonto Econ6mico

Xô OO PROTOCOLO (Uso da Junta Comoítiat) .,,-/

,(,,.-l)u-

I
NIRE (da sêd€ oli flial. quand,o 6

23202522902 2062

No clê MâbÍêulâ do Â€êniê
Àudli,âr do Conér.lo

1 - REOUERIMENTO

Nome: RSV GESTAO PUBI ICA LTDA

(da Émpí66a ou do Agênt€ Auxjliâr do Cornórcio)

requoÍ 6 V.S' o d6ígÍim6nto do soguintê ãto:

No DE CóDIGo côDIGo Do
VIAS OO ATO EVENTO QTDÊ DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

N'FCN/REMP

cEE2300304932

1 oo2 ALTERACAO

051 CONSOLIDACAO DE CONÍRATO/ESTATUTO

AÔUIRAZ
Locál

Rêpresêntantê Lêgal da Emprêsa / Agente Auxiliar do Comórcio:

Nome:

Assinatura

26 Outub.p 2023
Oata

Têlefonê de Contalo:

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

floecrsÃo srr.rcuun ! oecrsÃo colecrnoe

!sru Isru

EINÃo INÃo
Data Regponsável Datá

PÍocesso om Ordêm
A aecisao

Oate

R6sponsáv6l

DECISÀO SINGULÂR

fl proceero em exieencie. Mdo despâcho êm Íolhs aírexa)

. _ PÍoc€sso deíêrido. Publiquê s6 ê eÍquivê.so,

Ll P.oc€sso id€íêddo. Puuqu€-sê.
n D tr tr

Oala Responsável

DÉcISÃo Co{-EGIADA

! eroces.so em exiOancie. (Vid6 dêspecho âm íolh6 en6xâ)

| | PÍocê$o d6íaÍido. Publiquê-sê ê âíquivs-sê.

Ll Proc€sso iíÉ€{eíido. Publhue€€.
tr tr tr

_t_t_
DâTá vo$l

Prosidont€ dE

Vogal Vogal

Tuímâ

oBSERVAÇÔEs

Juntâ Comêrdâl do Estâdo do Ceará
Cortilico .egi8tro sob o no 6307144 êrn 28/1Ol2O23 dâ Empí€3a RSV GESÍAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 o pÍotocolo 231768311 -
2íí0l2O23. Autênúcáçào: ,lDF2Â3454838160F17CO83CE41929FFa445E24. CAROLINA PRICÊ EVANGELISTA MONTEIRO - ProsHente. Pâra
valldâr esto documônto, acêss€ htlp:/^rwsJucac.ce.gov.br ê Iníormê n" do protocolo 231176.A31-1o o códlglo de sggurançâ hnoi Este cópiâ Íol
alnonücâdâ dalritelmont6 6 âssináda em 3(y'10/2O23 po. CAROLIIIA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidonto.

é:.:2/.à*._. É9. 1r'9

T
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Cêará

ilrilililtffiffitilt[flfit]l

1

Nomô(s) Empre3aÍiâl(eis) igual(âis) ou sômêlhânt6(s):

tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital
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Capa de Processo D
ldêntificaÉo do Procêsso
Número do Protocolo Número do Procêsso Módulo lntegrador Data

23t176.431-1 cEE2300304932 2511012023

ldentifi câção do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dãlâ Assinâturâ

561 766 943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 26110t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vl, g.:

779.926.103-00 ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 2611012023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ts......

Junta Comercial do Estado do Ceerá
C6rtmco Íogastro sob o no 8307141 6m 26/1012023 de ÊmpÍese RSv GESÍAO PUBLICA LTOA, CNPJ '1147742í0OO124 6 p.otocolo 231768311 -
2511012023. At,iàí\nceÉor 4DF2A3454B3B16OF17CoB3CE4'r929FF4445E24. CAROUNA PRICE EVANGELISTA MONTÊ|RO - PÍêsarjontê. PâÍe
validar êsto docum6nto, aco3ao htlp:,//www.juc€c.cô.gov.br € lnaoÍmê no do protocolo 231176.431-í 6 o códlgp d6 §êgurânçá hnol Esl6 cópla fol
adenticads dkJitâlmontê e 6aôinâda sm 30y'10/2023 po. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTÉ|RO PÍesidêniê. ,<j.::''=:: ú'2ts
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA SOCTEDADE EMPRESÁRIA LIIT,'ITAqA ?

RSV GESTÃO PÚBLTCÁ, LTOA
CNPJ 11.477.42 I I OOO1-24

ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES, brasileira, casada, nascida em 19/O311978,
empresária, portadoÍa da Cédula de Identidade 94006025771 SSPDS CE, e inscrita no CPF n"
779.926.1O3-OO, residente e domiciliada na Rua Industrial Amilcar Araúj o 2lO, apt701 Jardins, Coité,
Cep: 61.765-140, Eusébio/CE, e CARLOS I\IEYBSON FERREIRA PIRES, brasileiro, casado,
nascido em 27/0l/1974, empresiíLrio, documento de identidade 94002301286 SSP CE, e inscrito no
CPF n" 561.766.943-53, residente e domiciliado na Rua Industrial Amilcar Araújo 21O, zpt 7O1
Jardins, Coité, Cep: 61.765-l40,Eusébio/CE, consolidam a transformação orarealizada, da sociedade
empresriLria limitada RSv GESTÃO PÚBLICÂLTDA, com sede na RODOVIA CE 040 JACUNDA,
SN, KM 13, bairro PINDOBA, Cep: 61.700-000, Aquiraz/CB, com registro na Junta Comercial do
Estado do Ceará sob o lrüR.E 232025229O-2, e CNPJ sob o a" 11.477.42110001-24, pelo presente
CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial RSv GESTÃO PÚBLICA
LTDA, e terá sede e domicílio na RODOVIA CE 040 JACUNDA, SN, KM 13, bairro PINDOBA,
Cep: 6 1. 700-000, AquirazlCE.

CLÁUSIILA SEGUITIDA- o objeto da sociedade será o treinamento e desenvolvimento profissional
e gerencial, treinamento em informática, desenvolvimento e licenciamento de programas de
computadoÍ, customizáveis e não customizáveis, desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especifrcados, sem operador, serviços combinados de
escritório e apoio admirtristrativo, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica especiÍica.

CLÁUSULA TERCEIRA - A pessoa jr.rrídica, sob a forma de sociedade, passa a ter o capital social
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000 quotâs no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, sendo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) representado pelo acervo da atiüdade empÍesiíria;
R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais), subscrito e integralizado neste ato, em moeda
corrente e legal do país pelo sócio CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES; e R$ 2.450,00 (dois
mil, quatrocentos e cinquenta reais), subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente legal do
país pelo sócio ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES. Dessa forma o Capital Social será
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalÍnente integralizado, em moeda corrente do país, assim
distribuído entre os sócios:

SÓClos

Junta Comercial do Estado do CeaÍá
Certiíico registÍo sob o no 6307144 êm 2611Of2023 da EmpÍs6a RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 114774210O0124 e pÍotocolo 23'1768311 -
2511Ol2O23. AütânlicÀçáoi 4DF2Â345483816DF17C083CE41929FF8445E2A- CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Prêsidente. Para
validâr esle úocumênto, acêssê http:/ íwwjucec.ce.Oov.br e inÍormê n" do protocolo 231176.831-í o o cóórgo d6 sêguÍençe hnoi Este cópia Íoi
autênticâde digitelm6nts e assinada êm 30/í0/2023 por CAROLINA PRICE ÉVANGELISTÂ MONTEIRO Prêsidente. _ _

{./-..-**,-a. pás. 3/s

NOME PERCO/" QUOTAS VALOR (R$)
CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES Sl%o 2.550 R$ 2.s50,00
ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 490Á 2.450 RS 2.450,00
TOTAL lOOo/o R$ 5.000,00

nffi
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CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, rnap D -
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme aÍt- l.O52CC|2OO2.

CLÁUSULA QIIINTA - A administração da sociedade será exercida por todos os sócios, dispostos
AqUi NESTE CONtTAIO, CARLOS NEYBSON FERREIRÁ PIRES E ROCHELLE SILVA DE
VASCONCELOS PIRES, cabendoJhes, também, o uso do nome empresarial, podendo assinar
isoladamente, cabendo-lhe privativamente o uso da denominação social, a rePresentação ativa e

passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, perante instituições financeiras, podendo onerar
ou alienar bens imóveis da Sociedade, ficando-lhe, entretanto, expressamente proibido o uso da firma
em assuntos estranhos ao objeto social, tais como avais, endossos, fianças ou quaisquer outras
garantias em favor de terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo a
empresa iniciado suas atividades em 2O/Ol /2OlO -

CLÁUSULÂ SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no
todo ou em paÍe â terceiros, sem expresso consentimento do ouro sócio, a quem Íica assegurado, em
igualdade de condições e preço, diÍeito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - A empÍesa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer
parte do país, se assim, em conjunto, decidiremos sócios em conjunto, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA NONA- O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de câda exercício,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das

demonstrações financeAas, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotâs, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e

continuarii sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possivel ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e

liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo pÍocedimento será adotado em
qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios,
representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo
artigol.085 do CC|ZOO2.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OS AdMiNiStTAdOTES CARLOS NEYBSON FERREIRA
PIRES e ROCIIELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES declaram sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a caÍgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contÍa Dormas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade-

Juhtá Comorciâl do Estado do CêaÉ
Cortilico r6gistro sob o no 6307144 êm 26/'10/2023 da EmpÍêsâ RSV GESTAO PUALICA LTOA, CNPJ 11,177421000124 € pÍotocolo 2317643í'1 -
25110/2023. Autonücâçáo: 4DF2 354B3B16DF17COEBCE41929FF8445E2Â- CARÔLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRo - Prssldênl€. P6rs
vatidar oatô documonto, acas§o http:/^xw*jucoc.c€.gov.br e infoímo no do Fotocolo 23117ô.4:'l-1 e o c&rgo d6 sogurançá hnoi E§te côpiâ foi

eurênüceds digitelÍnênlê ê e$inada em 30/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGÉLISTA MONTEIRO PrÉsldênte
(. . /_-za2-.| É9_ 4E
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Aquiraz/Ceani para o exercício !..o
cumprimento dos direitos ã obrigações resultantes deste contrato. E, por estaÍem assim, justos'ê
conratados, assinam digitalmetrte o presente ato:

28
r: ir l-r lclnql
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Aquiraz, Ceará, l6 de outubro de 2023.

CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES

ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES

Junta comârclal do Eatâdo do cêãrá
Cortifico rôgisio sob o no 6307144 eín 2€/1012023 da Empíêsâ RSV GESTAO PUSLICA LTDA, CNPJ 11477,121000í24 e pÍotocolo 2317683í í -
25l'1O/2O23. Aut6nticagão:4DF2A3.I54B3A16DF17C0B3CE41929FFA445E2A- CAROLINA PRICE EV NGELISTA MONTEIRO - Prdldoôte- Para
validâr 63t6 documonlo, ac€ss6 http:/ rwwjucec.ce.gov.br a inÍormô no do protocolc 23lí7ô.831n 6 o códioo dê s€guÍança hnoi Esta cópia íoi
aútênticâdâ digitelmênto e e&sinada êm 30/10/2023 poÍ CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidentê
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Registro Digital
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Documento Principal

ldentificação do Processo
Númeío do Prolomlo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231176.431-'1 cEE2300304932 25t10t2023

ldentifi caÉo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dala Assinatura

561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 26t1012023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb tr=.

779.92ô.103-00 ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 2611012023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub gJ--...

Junta Comerci€l do Estado do CêeÉ
Cêrtifico r6ga6tro sob o no 6307'l{4 em 26/'t0/2023 da Empro3e RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 'l 147742100012/í 6 píotocolo 23176431í -
25110/2023. Aut€nücsçào:4DF2Â3454B3B16DF17COB3CÊ41929FF8445E24. CAROLINA PRICE EVANGELISÍA MONTEIRO - Prêaidênte. PaÍâ
validar oat€ documênto, scêsse htlp://www.Juc€c.co-gov.br ô lntormo no do protocolo 23/176.831-1 o o códlgo do sêgurançâ hnol Est6 cópla fol
aúenücâdâ digilâlmêntê o a3ôinadâ em 3O/10/2023 poÍ CAROLIN^ PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Pr6sidênt6.
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO pRtNCtpAL .,-9
REGISTRO DIGITAL

Eu, CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES, BRASILEIRA, CASADO,
EMPRESARIO, DATA DE NASCIMENTO 27101i1974, RG NO 94002301286 SSP-CE,
CPF 561.766.943-53, RUA INDUSTRIAL AMILCAR ARAUJO, NO 210, APT 7O.I ,

BAIRRO COITE, CEP 61765-140, EUSEBIO - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA
LEl, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de
rêgistro digital nâ Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO
VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 26 de outubro de 2023.

CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES
A6sinatlra Eletónica Avânçada

Junta Comeíclal do Éstado do Coará
CêÍtifco Íegisko sob o n" 6307144 oín 2611012023 dâ EmpÍ6sâ RSV GÊST^O PUBL,CA LTOA. CNPJ í í.177,{210OO12u1 6 p.orocolo 23176831í -
25/'t0/2023. Aut6nticeçáo: 4DF2Â345483416DF17C083CEZ11929FF8445E24 CÂRoLlNA PRICE EVANGELISÍA MONTEIRO - PÍo3identê. Parâ
valldar 6st6 documênto, ecêsss htlpr xww.lucêc.cô.gov.br € lníormo n6 do protocolo 231176.831-1 o o côdigo dê s€gurânça hnol Esta cópia Íol
âtnênüoadô digitâlrnonte o .ssinada em 30/10/2023 poÍ CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO PÍêsilânte
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ue B:1.l:,,,reSistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcantil SINREM
Govemo do Estado do Cêàrá
Secretaria de Estãdo da Fazenda do Estado do Ceará
,unta Comercial do Estâdo do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. REGISTRO DIGITAL
CeÍtiÍico que o ato, assinâdo digitalmente, da empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, de CNPJ
ll.4'17.421/OOOI-24 e protocolado sob o núrnero 231176.831-l eÍr, 25/lOl2O23, enconta-se registrado na Juntâ
Comsrciâl sob o ãúmero ó307144, ertr 26/1012023. O ato foi deferidô eletronicamente pelo examioador Jessica Felipe
da Silva.
CeÉifica o registÍo, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, devenâ ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portâlseryicosjucec.ce.gov.brlPorta,
pages/imagemProcesso/viaUnicajsf) e info.mar o núÍneÍo de pÍotocolo e chave de segurança.

de

Documento

Dec

Data de inicio dos efeitos do registo (art.36,Leí 8.93411994): 16/lo12o23

Documento assinado eletÍonicamente por Jessica Felipe da Silv4 ServidoÍ(a) Público(a), em
26/ l0/2O23 , às 16:42.

SBM

A autencidade desse documento pode ser conferid{ no DaÉ&LdgseEigas-da-i]J§ee informando o
oúmero do pÍotocolo 23/l'16.831-1-

Junta Com€íciial do Estado do Coará
CeÍtifico r6gistro sob o no 6307144 em 2611On023 dâ Empíesa RSV GESTAO PUBLICA LTOA, CNPJ 11477421000í24 e protocoio 23í 768311 -
25/10/2023. AutênticâÉo:4DF2Â35483816DF17C043CE41929FF8445E2Â. CÂROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Pre€idente. Para
validar este docum6nto, âcessê hllpr *wwjucec.co.gov.br € infoÍme no cro protocolo 231176.831-1 e o código d6 segurançe hnoi Esta cópia íol
âutênlbada digitâlmêntê € esÊinecla êm 30'lO/2O23 poí CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO President6

6;-,/-._**.-a. pág. 8/9

ffi

Assinante(s)
CPF Nome Data Àssinatura
561.',t66.943-53 26/tO/2023

Assinâdo utilizando assinaturas avançadas 9 vb .l!..-

179 .926.103-OO ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 26nO/2023

Assinado utilizndo assinaturas avançâdás 9 vô q .

CPF Data AssinatuÍa
561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 26/ l0/2023
Assinado utilizando assinaturas avaDçâdas g ul, +..

779 .926.103-OO ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 26/tO/2023

Assinado utilizando assinaturâs avançadas s \rb !!1.

)
CPF Nome Data Assinatura
561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 26nO/2023

Àssinado utilizando assinaturas avançadas g vL

tÊi#+.

T

l

I
I

CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES

Assinante(s)

Nome
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

D

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fotlaleza. quintâ-feira, 26 de outubro de 2023

Juntâ Cômêrc|âl do Estsdo do Csará
Cortifico re!Étro sob o no 630714,1 om 26/10/2023 de Empí6sâ RSV GESTÀO PUBLICA LÍDA, CNPJ 11177421000124 a gfotocolo 23'1768311 -
25nOnO23. AÚténticâçáo: 4OF2A345rIB3B16OF17COB3CE4l929FF8445E2Â. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidentê. Perá
vstlder 6st€ documento, ecêssê http://www.jucoc.c€.9ov.br o Informê n'do protocolo 231176-831-1 € o código de 3âgurançe hnol Esta cóPla foi
adêíticada digitelmontB o âssinada êm 3O/10/2023 por CÀROLINA PRICE EVANGELISTA MONTETRO PrÊ6idsnte.

{ .h*1. Ég.9/9

-ãffi

m

ü

I
I

ffi

il



ç QR-COOE

I"".*l
a

Às odentaÉes para insralar o assinado. SerpÍo e realizar a
vslidaçáo do doqrm€nro dbila, esrão disponlvêis eín:
h@s/!ú,!í.serpío. gov.b,/asdoadoí-doitâ1.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABATHISTÀS

D

Nome: RSV GESTAO PUBTICÀ LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11 .41'l .42L/000L-24
Certidão n": 5'1L]-8339 / 2024
Expedição: 20/08/2024, às 11:09:45
Validade: 16/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

rlÍEpRurçÃo IríPoRrÀÀtTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pêssoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incLusi,ve no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal,ho, Comíssão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição l-egaI, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestôes: c.dll3tst. j us.l,r

Certifica-se que RSV GESIÀO PUBÍ.ICÀ LTDÀ (XÀIRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" LL.177.12L/OOOL-21, llã,O CONsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidáo emi-tida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pe.Las Leis ns." 72.440/20LL e
13.461 /20L7, e no Ato 01,/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe Iecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amente.
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CAIXÂ ECONÔMICA FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscriÉo:
Rãzão

tt.477.42rlOOOt-z4

ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS

R PROFESSOR ]ACINTO BOTELHO 51 / GUARARAPES / FORTALEZÂ / CE /
60810-050

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/0 1 I 2O2s a OB / O2l 2025

Certiflcação Í{úmero: 20250 1 100300 16 19284738

Informação obtida em L6/OI/2O25 05:31:32

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlpsr/coírsultâcrÍ.caixa.gov.bdconsultacíÍ/pagss/consútaEmpÍêgadoÍ.ií 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ
ARRECADAçÂO E CADASTRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N" 0000000443
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oADos Do coNÍRlBUtMrE ou RESpoN§{vEL

InscÍiião Contribuintê / Norne

79620 - R9V GESTAO PUBLICA LTDA

EíúêlBço

ROO CE O,íO JACUNDA, SN KM 13

PINDOBA AOUIRÂZ-CE CEP: 61700000

No. Requoíimento

aoooooo443/2025

Oocuinento

c.N. P. J. : Ll.l71 .12L/OOOL-21

NatuÍêza jurídicâ

Pessoa Juridica

..,

CERTIDÃO
OUTRAS lNSCRICOES

Certifico para os devidos fins, gue o contribulnte acima mencionado encontra-se devidamente
regulalizado com os tributos municipais: IPTU ( Imposto Predial E Têlrj,torial úrbano), Divida Àtiva
Tributaria ê ISS. ate a p!êsentê data. Eica ressalvado à adnlnistlação municj-pal, êaso se constate
futurameôte a legitinidade de qualquer tllbuto gue venha a grava! â pessoa ou o ünóvêl, o direito
de cobrar o dêbito na forma da legislaÇão em vigência-

ÀQUrRÀZ-CE, 21 DE .IANETRO DE 2025

Esta caÍtidão é válida por 030 dias contados da data dê êmissáo

vauDA aTÉ: 1 9,/02/2025

coD. vALtDAÇÁo:0021r03sÀ00000079620
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GOVERT{O OO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradorla Gêral do Estado
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Certidão ilegativa de Débitos Estaduais
202416736170

Emitlda pãra os efeltos da Instrução Normativa No 13 dê O2lOSl2OOl

IDENTIFTCAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
*** t+ +t** 'r,}:i*** * +,i**+:t,lt+++ í:!*** {.+:l+t +:l+,1+* l*,}:l* **,}:l* +t:l+a++

c P, / cPF:

t1477421000124

nazÃo soctat:

Res6alvado o darêito da Fazenda Estadual de ansctlvêr ê cobrar as dívldas que
venham a ser apuradas, certiflco, para Íins de dlreito, que rêvêndo os lêgistros do
Cadastro dê Inadimplentes da Fâzenda Pública E§tadual - CADI E, verificou-se nada
existlr êm nome do(a) requerente acima ldentiÍicado(a) até a Pnes€ntê data e
horárlo, e, pãrã constar, foi êmltidâ esta cêÉidão'

ET,IITIDA VIA INTERNET E}4 L6TT2I2O24 ÀS 10:43:04
VÁLTDAAÍÉ t4lozt2o25

A eutenticidade deste documênto deverá ser comprovade vie Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

httpo://consultapuuica.sêfaz.c6-go/.bílc8ÍtilaoÍl€galiva/consy'tarPdf.tpooê!€doÍ=2&codigooov€doÍ=1147742100012i8numceÍfificado=m2416 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaíia da Rscoita Foderal do BÍasil
Procuradoriacêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTTTVA COXI EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBÍTOS REIáTIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIvlDA ANVA OA UNIÃO

Nome: RSV GESTAO PUBLICA LTDA
CNP J : 1 1.177.4?1/0001 -24

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima idenlificâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de enle federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

suieito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍnsas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11daLei no 8.212, de24de julho de 1991.

2. não constam inscriçõos om Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Goral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos efeitos da certidão
negaüva.

A aceitaÉo dêsta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidadê na lntemêl, nos
endereços <http://r6.gov.br> ou <http:/,vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Pôrtâriâ Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Ot2O14.

Emitida às 07:08:29 do dia 1410112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1310712025.
Código de controle da certidão: 505í.0364.8825,8E90
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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1. constam débitos administrados pela Secrstaria da Receila Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. l5'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determina suâ
desconsideraçáo paÍa fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
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Ministéíio do Empísondodoíismo, da Micío€mprês6 s d6 EmprÊaa dê
Pêqueíro Poí6
Secíetaria Nacional do MicíoêmpíÊla 6 Emprêsá de Pêqu€no Portê
Diretoria Necionâl do R€gistro EmpÍ€saÍiâl e lnl€gração
SâcÍêtarlâ do Oêsánvolvlmônlo Ecoaúmlco

No DO PROTOCOLO (Uso d6 Juntâ CoÍYrô.dal) .,,.-

Jr4_t
,': l.'l-,,rCrnêl J

O

NIRE

2062

N. dê MâtrÍculâ óo Ag6nlê

23202522902
1 . REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENÍE DA Junta Comercial do Eslado do Ceará

Noíno: RSV GESTAO PUBLICA LTDA

(de Emp.êsa ou do Agentê AlxilleÍ do Cornórcio)

rêquôr â V.S'o aloÍêrim6nto do aogulnlê ato:

N.DE cóDtGo côorco Do
vrÂs Do ATo EVENTo QTDE oEScRtÇÁo oo ATo / ÉvENro

N' FCN/REMP

ütIrIlrrtH[lililil[[Hil
cEE2500033530

1 BALANCO

AOUIRAZ
Locál

27 JânelÍo 2025
Oâta

2-rJSo-DÃ]úíl-m-oMERClÃf

! oecrsÃo srNcuun f] oeosÁo colecnoa
Nome(s) EmpÍssáÍiâl(âis) iguÉl(áis) ou sêmêlhantê(s):

!srr,,r Isrrr,r

!Nro
Oâfa

DNÃo
Responsável Data

Procos6o 6m Ordêm
A dêcisào

Rosponsável

DECISÀo SINGULAR

rr
tr

Píocoa8o .m âxiÉnc{s. (Vide dospâcào 6m folha an€xa)

PÍoca6ao d6Í€rido. Publhue,aâ e aÍqulvê€ô.

Proce33o i.ú6Íê.iro. Publhuo-8o.

tr D tr

Oata Responsávêl

DEcIsÃo CoLEGIADA

Proc€$o 6m 6xigàncla. (Vide despocho 6m Íolha âncxâ)

PÍoc€§so deíêíi.lo. Publiquo-s€ e arquive§6.

Píocasso indeleÍilo. Publiqu€-3o.

tr tr tr

Daia Vog€l Vogal Vogal

I
k#r

Nome 

-

Assinatura: _
Teleíone de Contato: _

Repres€ntante Legâl dã Emprêsâ / AgÊnte Auxiliar do Comércio:

Data

Responsávsl

tr

tr
E

oBSERVAÇÔES

Junlâ Comêrclsl do Estâdo do Coará
Csrtifico rogistÍo sob o no 7O7O7g2 em 281O1t2025 da Emprêsa RSV GESTAO PUBLICA LTDÀ, CNPJ 11477421000'124 e protocolo 250'165325 -

24t,at2O25- AuJ€,nncação: 385A1A7CAC7D456271FA1FCÊ2D119FO77o68889. Lênirâ Cerdoso de À€nc€r Sêreinê - S6cí6tária-Geral. PeÍe velidÉr
est€ docurDento, ec€6se http:/,\MxwJucôc.cô.9ov.br € infoÍms n" do prolocolo 25'/016.532-5 ê o código de sogurançá NClu E3tâ cópb Íoi autentrcâda
digitalínent€ e a3sinede on 28lo1lm25 }ot LoÍ]l ra Caídoso dê Alêncâr Sêreine SecÍetáÍiá_G6rel.

W pás. 1/10



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA
Registro Digital

rie Bil",sr,oe

o
Cape de Processo

ldentificação do Processo
Número do Prolocolo Número do PÍocesso Módulo lntegrador Data

25tO16.532-5 cEE2500033530 24t01t2025

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 27 tO1t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g v5 !!_.._.,.

061.775.513-27

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb !4=-_

Junte Comercial do Estado do CeaÉ
Csíitico rêgistío sob o n" 7O7O?92 eín 28lOlt2O25 da Emprosa RSV GÊSTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e cnotocolo 2501ô5325 -
24lO1/2025. Aútênticeção: 385A147C4C7D456271F41FCE2D349FO77C66889. Lenira Cârdoso de Al€ncar Serâinê - Secretária-Gêrel- Pera validar
gst6 docurnento, acêss6 httpJ flww.jucôc.ce.gov.br e iníormê no do protocolo 25/0'16-532-5 e o códlgo dê segurançá NClu Esta cóPiâ Íoi eutênticada

digitalm€nte e âssinade êm 2810112025 poÍ Lênirâ Cardoso dê Alencar Seraine Sêcretári&Ge.al. &-"J pás.2t1o

gãi
*ó'

LEONARDO RAMOS TORRES 27 tO112025

I
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RSV GESTÃO PÚBUCA LTDA
CNP l: 11.477.42]- /OOOL-24

ROD CE O4O, JACUNDÁ, SN, KM 13, PINDOBA AQUIRAZ, CEARÁ.

CEP:61.700-OOO

BALANçO PATRIMONIAL- EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Cdi,
_'Aito-'

/ldró Ctf,rIâfle
Oarporüe
CloÍros

\7 crô&ó
Àieo nb CftdaÊ

lí!,eíillEtai
líEdraab

Ídd Arivo

Pa!ai'/o CfqIrrE
Oà.b.coo5 de clrto PÍlro

Palaavo nao CirúâíE
ObJi0!6ü3 dê LqEo Prr2o

P.dro.rb Ltçito
C.Éd R..fzâdo
Oi.üá3 Cdlâs

T(ld Parr.vo

Datâ de Erceíra.noÍÍo: 31t12Ib2l
Vâlor alo Ahro G Pâssivo: RJ 225.90.í. ra (DrzcÍror c VlrBa ê Cinco Mil Notrccoírtos c Chrâúo RêíÍs o Srxcnl' ô Quaro Coítâv6l

CEíto. NeyBon FeÍÍdrô PiÍÊs
SóciorMírínblÍado.

CPF:541.766.943.53

Leonsdo Ramos ToíÍBs
Coílâblista

CRC CE O2.fgO7rO

! T.loÍohê: 85 s 9131-9s3
O E{nell: torres.acont@gmail.com
9 Én.ro.êço: ITC Contrel Paík Torrês I - Rua Ary BáÍroso, 70 - Sâle 212, Papiãt

ürntâ Coínoísid do Estado do Cea.á
Conifico rÊgistro sob o n" 7O7O792 o6 2&rc1n025 ds Emprosa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11,l77il210OO12il ê pÍotocolo 250165325 -
24n112u25- AnêiticaÉo: 3854187C4C7O456271F41FCE2D349F077C6ô889. L€nha Cardo6o dê AIêncâÍ Se.ein6 - Secretária-G€.d. Pârâ vallder
êsi6 doclnll€nto, acê6s6 hthlJ ,§vwJucác.cô.gov.br ê iníoÍm6 n" do protocolo 25,1016.532-5 e o códhp da sogurànçâ NClu Esta sópia tôi autêntlcâda
digitelmênto s ss6inâde dn 2gO1f2O25 9o. Lênirâ Cardoso da AêncáÍ S€íeine S€cÍeláÍá-@r5|.

W pós.3/1o

ãffi

,1n2l&/t
225 $a.ra D

2r5.ê24.14 D
3,t 4r0.q) o
2a.dE.(I) D

r53 3,18.74 O

ro.m.(tr D

2.OsO.d) D

8.030,00 D
225.gN.ra D

2j25 ÍIa.la c
45.529,r8 C
,í5.529,18 C

4.5@.m c
t.só.m c

r75.875.56 C
5.Oú,ü' C

r r0 a?5,56 c
225.*a,71 C
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RSV GESTÃO PÚBUCA LTDA
cNP | lr.477. 42L / OOO | -24

ROD CE O4O, JACUIIOÁ, Strt, KM 13, PTNDOBA aQUIRAZ, CeenÁ.
CEP:61.700-000

DEMONSTRAçÃO DO RESUTTADO DO EXERCÍC|O - erU 31 DEZEMBRO DÉ20.23

Cdra
o'rnt n23

t1ll71íE23
(+) RGcêilÂ Búâ Ô0€Íâcifirât

FfiÍaÍlcnto fud. l/leíc. o SeÍviços
Vcodas dê Sc.rvaÇos

C) Dcd-eoos.la Recerra

knFosros Fa ra{rc
Simpbs

(-, R..d. tlSld.
(.1 tr.so eíto
(-) Dosoe5aÉOperocbrais

Oesoc$s Âdírr'thdrvas
Daspesas TÍibúàiâs
Roír ado Flrataío

Dosposâs FaaíÉa!Ías

{-} Oúías Recdas c Ornías oêspaÉas
(hfas Rôcciiaa

Í-) ks. AnÉ d.!, Pütlir.eo6. cale.
(-) Rôr. .|trs5 frp,Rsrí. ê CdÍib" So(úl
(.) R.ã....b Lqrib.b ârs.Lb

6*),r30.32
ôfl).,r30.32
ô&-,r30.32

66.453,46
66.45!.86
66.453.86

6r3-5rô45
6r3-5tÊ,iâ
19r.aao.90
l9{.,t94.89

3.29s,0r
§1,6
9r,m

3.OOcú
3.mo.m

418,69t 56
ar8,60í6a
arg-69í66

Csrtoe N€Êson F6íÍ€Éra Plíes
Sôoor'AdministÍadoí

CPF: 561 7Ê6.943'53

LeonâÍdo REÍnos Ttrres
ContâtÍli3ta

cRc cE o24907ro

E Têlêfonê: 85 I 9131-9563
ê E{nall: torres.acont@gmail.com
9 Enderêço: ITC Centrâl Paík Torres I - Ruâ Ary BarÍoso, 70 - Sala 212, PaPicu

Juntâ ComêIcial do Estado do Ceará
C€rtifico registro sob o no 7070792 em 2810112025 de Empr€sa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000'124 e protocolo 250165325 -

24tO112025. AvlànncaÉo: 3854Ía7CAC7D45A271FA1FCÊ2D349F077C664a9. Lênira Cardoso de Alêncar Seraine - Socrotária-Gêral. Pare validar

este documento, âcôss€ htts:/ 
^ 

,vwjucêc.cê.9ov.bÍ e iníoÍmê nô clo protocolo 2í016.532-5 e o códigp de segurançp NClu Está cópia Íoi autenticâda

digilálmêntê ê assinâda em28l01l2025 9or Lonira Cardoso dê Alencer Serâine SocÍêtária_Gersl. g,^4 pás- 4I1o

-.ffi
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RSV GESTÃO PÚBLICA LTDA
CNP I : tL.477.42L/OOOL-24

ROD CE O4O, ]ACUNDÁ, SN, KM 13, PINDOBA AQU IRAZ, CEARÁ.
CEP:61.700-0O0

qUAUFICAçÃO ECONÔMICA E FTNANCEIRA REFERENTE
AO BAIÁNçO PATRTMONTAL - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

MesJArlo: I Z2ô23
Códgô ildrD

Re!r-*r&
EN

LC

LG

LI

LS

EídiuitâíÍaÍno
( 45-529,18 . a.sm.«) )t ?25.9O1,r1

LjíIrirez CqrglrG
2 I 5.8e,+, ,,t I a5.529,I8

LiluEêi G.Í.1
( 2r5.821.r,r - 0.m y( a6.á2s,18 . 4.6ú,00 )

Lilrilaz líÍrôdarÂ

3a.{ro.oo t a5 529,]a

Lipiioz SGc!
( 215.424.74 - O.m )í,í5 529,14

(cmr 'cm3)/c l

cl ol r.201

(Êror { r olq)rl(c2or +.2o3)

cl ol ol/cã)l

(clôl -cto-n á)/c2o1

o.22

a. t1

4.3 r

o,16

Cãdos Neybson FeÍreirâ Príês
Sáciô/ÂdTnintslrâdoí

CPF: 561.766.943"53

Leonáído Rsmos ÍoÍÍÉs
Contsbrlisl,â

cRc cE 024sô7/o

E TêlêÍonê: 8s I9131-9563
ê E{nâil: torres.acont@gmail.com
I Endereço: ITC Central Park Torres I - Rua Ary BarÍoso, 70 - Sala 212, Papicu

Junta Comercial do Estado do Ce€Íá
Certmco rêgistro sob o no 7O7O792 em 2810112025 da Empresa RSV GESTAO PUBLIGA LÍDA, CNPJ 1í477421000124 ê protocolo 250165325 -
2410112025. 

^)tanliceÉo: 
3854187C4C7O456271F41FCE2O349F077C66889. Lenira Cârdoso de Alencsr Serâin€ - Sêcrêtárie-Geral. Pere vâlidâr

este documênto, acâ66e ht$:/^^,wwjucêc.ce.gov.br e inform6 no do potocolo 25/016-532-5 € o código de segurançê NClu Esta cópia foi eutenücada
digitalmontê ê essinede ern2NO1l2O25 W Leni€ Cardoso de Alencaí Seraine SêcÍ€tária-GerâI.

W pás.5/10
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

Ltt(,
)i.,rt3r: i.1-,rrcrnB

ue Brlsr,úB

o
Documênto Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

cEE2500033530 24tO1t2025

ldentifi câção do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dâta Assinatura

561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 27 t0't t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb !E-

061.775.513-27 LEONAROO RAMOS TORRES 27 to',t 12025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb E,-.

Junta Comercial do Estado do Cêârá
Cêrtmco rêgistÍo sob o n" 7O7O792 êín 281O112025 dâ Empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 1í47742íOOO124 ê protocolo 250165325 -
241íJ112025- 

^í.enticação: 
3054187C4C7D456271FA1FCE2O349F077C66889. Lenira Cardoso dê Alencâr Sereine - Sêcrêtáriâ-Geral. Para vaíidar

este documento, acêss6 httpJ xwwjucec,cs.gov.bí ê intolm6 no do protocolo 251016.532-5 6 o código dê sêguÍança Ncltl Estâ diplâ Íoi aut6nticâda
digitalmente e assinada efi 28f0112o25 por lênirâ Cârdoso dê Alonc€r Serainê Secretária-Geral.

W pás.6,f1o

IT

W

ffi
25tO16.532-5



DECLARAçÃO DE AUTENTICIDADE _IW_
Círrrâ'i i.l-,rrcrn8l

uê Bil.,:,,J8

Eu, Leonardo Ramos Torres, com inscrição ativa na(o) CRC/CE sob o no O249O7, expedida
em 1310112025, inscrito no CPF no 061.775.513-27, DECLARO, sob as penas da Lei penal e,

sem prêjuízo das sançóes administrativas e cíveis, que este(s) documento(os) é (são)

autêntico(os) e condiz(êm) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

FORTALEZA, 31 de dezembro de 2O23.

Leonardo Ramos Torres

Juntâ Comêrcid do Estado do CeâÉ
Cê.tifico registÍo sob o 

^. 
7O7O7g2 oíA 2gn1nO25 da Empí.sâ RSV GESTAO PUSLICA LTDA. CNPJ 1147742í0OO124 o protocob 2e'0165325 -

24101/2025:Aúênúcâçáo: 3aSA187CAC7D456271FA1FCE2D3/,9FOr7C66889. Leoire Cardo§o de Àênc€r Serâinê - SoctetáÍia-Ggral. Pâra valk ar
êste doclmônto, ecasso http/wlrv*jucsc.ce.gov.bÍ o informs n'do protocolo 251016.S2-5 6 o códlgo d,Ê s€guÍânçá NClu Esta cópi6 íol autonticáda

digitãlínontê ê âssined à em 28n1n025 por L6ôiÍ6 Cerdoso de À€ncar Sêrâlnê SocÍÊtária-Gsrâ|. 4.4 pás. 7/io

Espêcifi cação do Documenlo Quantidade de Páginas

Documento emitido pelo CRC Digital I CRC CE4249O7|O I Data de
registro: 17106/201 5 |

1

Cópia simples da caÍteira pÍoÍissionãl/cortidão de rêgularidade do
proÍissional inscÍito na CRC/, número: 024907.

1
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

EARA
f4st,';

Càrrrar: I.1., rrr;tnal

0e IiL,i,,úe

Declaração de Autenticidade D

ldentifi cação do(s) Assinentê(s)
CPF Nome Data Assinatura

061.775.513-27 LeonaÍdo Ramos Torres 27tO'1t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb !n'!.,,..

Junta Comercid do Éstado do Csará
Certifico .ôgistro sob o no 7O7O792 oín 2A10112025 dâ Empr€sâ RSV GESTAO PUBLICA LÍDA. CNPJ í'1477421000124 e protocoio 25Oí65325 -
24n112025. Aotentif,,aÉo: 3854147C4C78t56271FA1FC82O349F077C66889. Lenim Cardoso dê AlsncâÍ Sêrâin€ - Secretária-cerâl- Para vâlidar
estê documento, acos-se http:/ vwwjucec.c€.gov.br ê informê n' do protocolo 25/Oí 6.532-5 ê o código dê sâguÍança NClu Esta cópia toi autênticada
digitâlmênte e assinede em 2810112025 po. L6niÍe Cardoso dê ÀêncaÍ Sêíaine SecÍetáÍia-Gerâ|.

W pàe. ar,o

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegradoÍ Data

25lO'16.532-5 cEE2500033530

ã
ltrã:i
iâÉ,

ffi

24tO1t2025



Sistema Nacional de Registro de Empíesâs Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazeoda do Estado do Ceará
,unta Cornercial do Estado do Ceará

A aulencidade dess€ docuúento pode §e. conferida no ooíal de seÍvicos daiucec informando o

núnleÍo do protocolo 251016.532-5.

.,,.n".--t[9*_

g
TERMo DE AUTENUcaçÃo - REGISTRo DIGITAL

Certifico que o ato, âssirado digitalrnente, dâ empresa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, de CNPJ

I1.477.421/OOOI -24 e protocolado sob o rúmero 251016.532-5 em 24lOl/2O25. eDcoítra-se registrado íri Junlâ

Comercial sob o númeÍo 7070792, en 2alOU2O25. O ato foi deferido eletÍoDicamedte pelo examinador Victor Hugo

Lacerda Lima.
Certifica o registro, a Secreúria-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio elcnôDico do Portâl de Serviços / VâfidaÍ Docuü€úlos (https://poÍtalssrvicosjuccç.ce.gov.br/PoÍtÀVpages,/

imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o númcro de protocôlo e chave de scgurança.

de Proce

CPF Nome Data Assinatura

561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PÍRES 27 /Ot /2025

Assinado utilizando assiDaturas avançadas I vb

06t.775.513-21 LEONARDO RAMOS TORRES 27 lot t2025

Àssioado utilizando assioaturas avançadas I sb q-.

Documento
AssiDânte(s)

CPF Nome Data Assinatura

o6t .77 5.513-27 LEONARDO RAMOS TORRES 27 /O1/2025

Assinado utilizando assinatuias avançada§ g wi' q-'-

561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRÂ PIR.ES 27 tOt /2025

Dec
Assi!ânre(s)

CPF Nome Dâta Assinatura

061.7't5-5t!-27 Leooaido Ramos Torres 27 tot /2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas I'b lg-

Data de início dos efeitos do registro (aÍt.36,Lei A.93411994\ 2AlO 2025

HffiH

ffi UmfXmgi#j#."ffn'n 28/0112025 dâ Empro§â Rsv cESrAo puBLrcA LrDA, cNpJ 11,.7742rmo',24 e eíotocolo 25016s325 -
Y iijotizôzsl a"tontkaçáo: 3B5A1B7C Àc7o4s6271ÊA1FcE2D3,agFo77caôa49. Leniía cerdoso de Al,êncsr s€râlne . sácrâtárlá-Gêrel. PaÍa vÉlldar

âstê docuí!6nlo. âc6sso htF:/ ,íww.jucôc.c6.gov.bÍ 6 iníome n'do protocolo 251016.532-5 ê o código do §agurança NClu És!â cópia íoi eulontlcãda

dlgitalmênts o â$ined e efi 281O1t2O25 W LoniÍs Câídoso de AlêncáÍ Soralne SêcÍotáÍiâ_G6ral' W pás. s/10

'

t

l

Documento assinado eleEonicâmente poÍ VictoÍ Hugo Lacerda Lima, Servidor(a) Público(a)' em
28/Oll2O25, àrs O7:3O.*

,LSnm

Âssinantds)

Àssinado utilizando assinaturas avatrç6das I wl, T--.



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

': ISO
UArn:..: L:_, |l4,nAl

oe B:[,c,..ie

J
O ato foi assinado digitalmênte por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortâlêza. terçâ-feira , 28 de iaÍeiÍo de 2025

ft *XfHf*t"".5"""j""ri?r?"ij*.. 2oto1t2o2s é. ÉmpÍeôa Rsv GEsrAo puBLrcA LroÂ, cNpJ 1í47z42ioq)124 6 protocoro 250165325 -
Cy ã;ü/rüãi"Ãiàâ", ããsÀrazmc711§271FtiFcl2o349Fozc66689. L€ntÉ cârdoso dê AlencsÍ sêiaine - sêcr€tária-Gorel. Pare válider

esto docurncnto. âcâs.s€ httpr Nww.júcec.c€.gov.br o lnÍo.m€ n" do p.otocolo 25/016.532-5 € o códEo dô sogurançá Nclu Esta cópie foi autênticádâ

digitátmonte € âssinada êín 28n12.O25 pot LoôiÍa Cardoso d€ Al,êncaÍ Sêrain. S6cÍotáÍia-G€ral. 
._-&:L_r*..rO,rO
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,@
Minastéaio cla Economia
S6cl€taÍiâ ds Gov6mo Oigital
Dspartâmento Nacaonal dê Rogistro Empresâriel 6 lntêgraçáo
Sêcrêtârie do O,êsânvcrvimsnto Econômico

NIRE (da soc,6 ou fllal. qua.Éo a
§6dê íor êm outr. UF)

23202522902

N' OO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

Í)
1 - REOUERÍMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nom6: RSV GESTAO PUBLICÂ LTnA

(da Empresâ ou do Agents Auxiliâr do CoríÉÍcio)

roqu6í a V.S' o deÍerlmanlo do s€guinte ato;

ililil1ililffiilililtfltilN
N. DE CÔOIGO CÔDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO OO ATO / EVENTO

1 223 BALANCO

Teleíone de Contato:

Assinatura

AOL'IRAZ
Locâl

26 Julhô 2023

Data

Rêpresentântê Legâl da Emprêsa / Ag6ntê Âuxillar do Comárclo:

Noíne:

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrsÃo su.rcuun floecrsÁo colecnoe
Nome(s) EmpíBsarial(ais) iguâl(âis) ou somêlhânte(s)

Isrr,,r !srna

ENÃo E*o
R6sponsável RêsponsávêlData

-)_J_
Data

Responsávêl

Paocôsso em Ord6m
À d€cisão

oata

Píocssso rm 6xilÉncia. Mrde d6s9acào 6rn íolhâ ânêxa)

PÍoc68so dêÍoÍtdo. Publhu€-6€ e aÍqulve6ê.

Proc€íso iíÉoÍerldo. Publhue-se-

Oatâ

tr trnt
Rêsponsável

oEcISÁo SINGULAR

PÍocesso 6m ôxlg6ncla. (Vldo d€spacho om Íolhe âncxâ)

PÍoca3§o deí6rido. Publhu6-s5 o ârquivo-ca.

Proc€$o indsíôriro. Publhrre-s€.

Vogal Vogal

tr n tr
DEcIsÃo coLEGIADA

Dalâ

oBSERVAÇÔES

Junta Comerciâl do Estâdo do C€ará
CêÍtifico rêgistro sob ô ít" 6212647 em 2610712023 da Empíêse RSV GESTAO PUBLICA LTDA. CNPJ 1 1477421000124 ê pÍotocolo 231281803 -
2610712023. Autenncaçào: 9OBOFD6472AD5CEBC7A1534í 3EF2O5CAí499C96. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidsnte- Pâra
validar este documenlo, acess€ http://w\À,w.iuc6c.co.gov.bÍ o iníorme n" do protocolo 231128.180-3 e o código d€ segurançâ nHeN Esta cópia Íoi
autsnticâda digitalm€ntô € assinada sÍtl 26107/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO PÍosidente.

2062

t-c
" ISL

.:,,15.:. \. ", ',':lr'31 
j

N' FCN/REMP

cEÊ2300207341

tr

tr

VogÉl

Píê3k 6n!ê dá _ TlrÍie

IT

§



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

Capa de Processo

_t
Cí''lâ': i" -,,clnql

ue B:',,i, 'rBI
ldentificaÉo do Processo
NúmeÍo do Protocolo Número do Procêsso Módulo lntegrador Data

23t124.14O-3 cEE230020734r 26107 t2023

ldêntifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

s61.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 26tO7 t2023

Assinado utilizendo assinâturas avançadas g yb g_!.,.-.

048.169.363-78 FRANCISCO ROOTHERIO PONTES RIBEIRO 26tO7 t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb E_!....

779.926.103-00 ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES

Assinado uülizando assinaturas avançadas g vb St-

Junta Corn€rcial do Estâdo do CeaÉ
Cortifico rogastro sob o no 6212647 eín 26,10712023 da Empr6aa RSV GESTAO PUBLICA LÍDA. CNPJ 11477421000124 ê p.olcÉôlo 231281803 -
26107/2023. Autenticação: 908DFD6472ÂD5CE8C7A153413ÉF2O5CA'1499C96. CAROLINA PRTCE ÉVANGELISTA MONTEIRO - Prosidênte. Para
valldar ost€ documonto, acasas httpJ/www.j(rc6a.c€.9ov.br 6 Intorm€ nô clo protocolo 23l129.19G3 € o códlgo d€ segurança nHoN Esta cópia Íoi
âutenticâds digitelínonto o assineds em 26/0712023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidonto.

{/r-..,*.a pás. zB

l
qf,

26t07 t2023

ffi

ffi
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CO NTA B IL

ROCHELTE SITVA DE VASCONCETOS. ME
nsv oesrÃo púslrca

CNPJ: I 1 .477.421/OOOI-24
ROD CE O4O, JACUNDA, SN, KM I3, PINDOBA AQUIRAZ. CEARA.

CEP: ól.7OGoOO

BALANÇO PAIRTMONTAT EXERCTcto. 20.22

AÍ'VO CTICUÍ.ÁN'E RS 50.000,00 PÁSSÍYO C'TCUTAN'E t§ ,3.000,00

CA'XA R$ 20.000,00 FORNÊCEDORES R$ 8.mO.@

CONTAS A RECEBER RS 2s.@O.00 DUPUC. A PAGAR Rt 5.@O.@

BANCO R$ 5.Om.00

Ár,vo NÁo c,tcuLANrE R5 12.770,00 PÁsstvo NÁo c,tcutaNrE RS 1.@0,00

EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 4.00o,0o

PAfttMoNto uoutoo RS 15,770,00

INVESíIMENTÔ R$ 4.Om.00 cAPtÍÀL SOCTAT R$ 5.000,m

tMoBlt-lzADo Rt 8.770,@ LUCRO DO EXERCICIO Rl &.770,@

TOÍAL RS 62.770.00 fOÍAL RS 62.770,00

lmporto o presenle bolonço R$ ó2.770,00 (sessento e dois mil sêtecentos e setento reois)
Poro que surto os efeitos legois.
Por ser verdode, ossino o presente instrumênto.

Aquiroz - CE. 3l de dezemtjío de 2022.

Rochelle Silvo dê Vosconcelos
CPFi 779.926.1O3.OO

EmpresóÍio

Coílos Neybson FeÍreiro Pires
cPF:. 561.766.943.53

EmpresóÍio

Junts Comordâl do Estádo do Coará
Cortifico rogistro sob o no 8212647 ên 261O7n023 dâ Empros6 RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 ê pÍotocolo 231281803 -
26/07/2023. Autonüceçào: 9OBDFD6472AD5CEBC7A153413EF2DSCAl499C96. CAROLINA PRICE EVANGEUSTÂ MONTEIRO - Presid€nte. Pârâ
velldar eslo docümenlo, acôss6 htF://w\ew ju@c.co.9ov-br € lnÍormo no do protocolo 23/128.14&3 ê o códlglo de §€gurançs nHcN Esta cópie foi
âdenticâdâ digitâlmêntê o assinada êm 26y'07/Z)23 poÍ CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prêsidênto.

a' t"'o*-n' Pág 3/8

ã
w

e lJ:1.a,.'re

Froncisco Rootherio Pontes Ribeiro
CPF: 048.I69.3ó378

cRc 25.ó90lCE



StÍúf's
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RocHE*E t,,.ü'o.'rorãtn.r,os - ME
nsv orsrÃo púslrce

CNPJ: I 1.477.421 lOOO1-24
ROD CE O4O, JACUNDA, SN, KM I3, PINDOBA AQUIRAZ, CEARA.

CEP: ól.7OGOOO

DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCTCTO DÉ2022

Poro que surto os efeitos legois.
Por ser verdode, ossino o presente instrumênto.

Rochelle Silvo de Vosconcelos
CPF: 779.926.1O3{o

Empresório

Corlos Neybson Feíreiro Pires
CPF: 561 .7óó.943-53

EmpÍesório

Froncisco Rootherio Pontes Ribeiro
CPF: O48.1ó9.3ó&78

cRc 25.ó90lCE

Junte Comêrcial do Estedo do CoaÍá
Côrtifico íêgistro aob o no 6212647 êm 26n7no23 da Empíesa RSV GESTAO PUSLICA LTDA, CNPJ 11,1771210OO124 e protocolo 23128í803 -
26/07/2023. Autonticâçâo: 9OBOFD&IT2AD5CEBCTÂ1s3413EF2O5CAIil99CS6. CAROLINA PRICÉ EVANGEUSTA MO?.ÍTEIRO - Prosidente. Pâra
validar 6ôto documônto, acâs8o httpJ ,ítwíJuc€c.co.gov.br ê lnforÍn6 no do protocolo 23/128.18G3 o o códlgo do sôguraoç€ nHoN Esta cópia Íoi
autênúcada dlgitalmeniô e assrnadâ êm 26/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO PÍB§idsnlê.

1- . /.a"*-3' Pá9. ,r/8

RÊCBÍA DÉ VENDAS R$ 79.350.00
{-l DED. S. NAC R$ 8ó4,00
(=) REC. BRUÍÂ R$ 28.44ó.OO
(-J CUSTOS R$ 22.500.00
(=) IUCRO BRUÍO R$ 5s.98ó.OO
{-) DESPESAS R$ rs.2ró,oo

R$ 40.770,0o
{-) DESPESAS COM CONTRTBUTÇÃO SOCTAL r}
I-} DESPESÂS COM IMPOSÍO DE RENDA PESSOA JURIDICA

RESUTTADO LIQUIDO DO PERIODO R$ 40.770.00

nffi

i -i'to.
C

Forlofezo - CE, 3'l de dezembro de 2022.

{=) RESULÍADO ANÍES DA DESP. DE TRIB SOBRE O LUCRO

tl
I

I

H



StÍrff's

,,..
./'
',-t--{5-5-',
r_,,,,t;.-: t. ",, :trOtJ

, tre Li- i.:,,',t /

"--L/
CONTAB IL

l. llguldar CoÍÍenlê

Ativo Circulonte
Possivo Circulonte

2. Liquldêz G.íol

Alivo Circulonte +
Reolizóvel o Lo Prozo

R 50.ooo
R$ l3.0oo,oo

R 50.000

R$ r 7.0o0,0o

17.000 m

= 3,84ó154

= 2.94117é

= 0.270830

= L376447

Codos Neybson Ferei.o Pires
CPF: 5ó1.7óó.94953

Empresório

ROCHEIIE SITVA DE VASCONCETOS. ME
RSV GESTÃO PÚBIICA

CNPJ: I 1.477.421 /OOOI -24
ROD CE O4O, JACUNDA, SN, KM I3, PINDOBA AQUIRAZ, CEARÁ.

CEP: ól.7OGOOO

QUAUFICAÇÃO rCOnÔmtCA E FTNANCETRA REFERENTE
AO BATANÇO PATRIMONIAL EM 3I DE DEZEMBRO OÉ2OU2

Pqssivo Circulonle +
Possivo Nóo Circulonle

3. GÍou de Endlüdomênlo Tolol

Possivo Circulonle +
o Ptozo

Arivo Totol

4. tlquldoz da lecurrot ftópÍlo3

Alivo Circulonte +
Possivo Ci lonle
Pofrimônio Liquido

RS 62.770.ú

R ó3.OOO.OO

R$ 45.770.00

Fortolezo - CE, 3l de dêzembÍo de 2022

Rochelle Silvo de Vosconcelos
CPF:779.926.1O3!O

Empresório

FÍoncisco Rooiherio Pontes Ribeiro
CPF: O4A.l ó9.3ó3-78

cRc 25.ó90lCE

Juntâ Comorclel do E3tâdo do CêeÉ
Co.tifico .6gi6tío aob o n" 6212647 êín 2610712023 da Empr.sâ RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 'Í 1,i774210OO124 6 protocolo 231261803 -
26/0712023. A!!enücâçáo: 9OBDFD6472AD5CEBC7A1534í3EF2D5CAlzl99c96. CAROLTNA PRTCE EVANGELTSTA MONTETRO - Prosidêntê. p6râ
velidar 6ste documento, ecessô httpJ r*wjucêc.cê.gov.br ê inÍoÍmô n" do p.otoaolo 231128.í80-3 o o códlgo dê s€gurançâ nHêN E3tâ cópia íoi
eúentíceda digitelmontê ê assinad€ em 26y'O7l2023 poí CÀROLltlA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO PÍe€id€nte

(='--'4.' pág' 5]/8
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ/
i: lsRegistro Digital
;,:rs.: i,l-:,uCrngl

rre B:i.,t,,Oe

Documento Principal o
ldentificação do Processo
Número do Prolocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t128.14O-3 cEÊ2300207341 26tO7 t2023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

56í.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERRÊIRA PIRES

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb tr.,-_

048.169.363-78 FRANCISCO ROOTHERIO PONTES RIBEIRO 26tO712023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb tLl,,-

779.926.103-00 ROCHELLE SILVA OE VASCONCELOS PIRES 26107120.23

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb tJ,q",.-

Juntâ Comercial do Estado do Ceará
CertiÍico registro sob o no 6212647 ên 2610712023 dâ Emprêse RSv GÉSTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477421000124 e píotocolo 231281803 -
26.n712023. AulenticÂÉo: 908OFO6472ÁD5CEBC7A1534'13EF2O5C41499C96. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. PaÍa
valida. êst6 documonto, acesse httpJrlrwwjuc6c-co-gov,br ê intorm€ no do protocolo 23/12a.1a03 6 o código de sogurançá nHeN Esta cópiâ foi
at tênticadâ digitalmontê e sssinâdâ em 2ô107/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISÍA MONTEIRO PBsidentê.

L..L-**,o. pás. 6/8
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Sistêma Nacional de Registro de Emp.esãs Mêrcantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do ceará
,unta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CeÍtiÍico que o ato, assinado digitâlmente, dâ empÍesa RSV GESTAO PUBLICA LTDA, de CNPJ
11.477.421/0@l-24 e protocolado sob o núúnero zyl2A.lAO-3 en 26/07 /2023, encontm-se registrado na Junta

Comercial sob o oúrnero 6212ó47, eú 26/07/2023- O ato foi defe.ido eleEolicameDte pelo examiaador Mâria José

Cysne Linhares.
CeÍtifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validaçâo, deveá ser
âcessado o sitio eletrô! co do Portal dc Serviças / Vúdâr Docum@tos (hüp§://portâlscricosjuccc.ce.gov.br/PortâU
pÀges/imâgemProcesso/viâUnicâjso c infoÍnaÍ o número de protocolo e cbâve de segurançâ.

Data de inicio dos efeitos do reSistÍo (art. 16,l-Éi a.93411994)t 25/07 DO23

Documento assi[ado eletÍonicaÍnente por Maria José Cysne Lio]ares, Servido(a) hiblico(a), em
26107/2023. iB l6t07.

,'-. à
I 

UArrÂr: i i_,,r:rnal Jl-b;/

SRM

A autencidade desse documento pode ser conferida no pgEakle_sgôtisos ja_iuçsg informando o
númcro do protocolo 231128. t8O-3.

Junta Com6rciâ, do Estado do Ceará
Certifico rêgislro sob o n" 6212647 oín 2610712023 de Êmprese RSV GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 1147742í0OO124 6 prorocolo 231281803 -
2610712023. Aülení,ca,éo: 9OBDFD6472AO5CEBC7A153413ÉF2D5C41499C96. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - PÍesidsnte. Para
validar êst€ doclmento, ac6ôse httpjÀvww-iuc€c-cê.gov.br e informê no do protocolo 231128.180-3 e o código d6 aogurânçâ nHeN Estâ cópiâ foi
autenticadâ digitâlmêntê 6 â3sinâdâ om 2ô107/2023 poí CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Píosidente.

a. , 
al--*-< pág_ 7B
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CPF Nome Data Assinatura

561.766-943-5f CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES 26tO7 /2023

Assinado utilizando assinatums avançsdas g vb !!.-

'7 79 .926.tO3-OO ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 26107 /2021

Àssinado utilizando assinatuns avaoçadas 9 vb 'I!

048.169.363-78 I R.ANCISCO ROOTHERIO PONTES RÍBEIRO 26/07 t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadâs g tlt ''!1-

T

CPF Nome Data Assinatura

561.766.943-53 CARLOS NEYBSON FERREIRÂ PIRES 26to',7 /2023

Assinado urilizândo assinaturas avançadas g vb g-.

179 .926. tO3-OO ROCHELLE SILVA DE VASCONCELOS PIRES 26tO7 /2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 wIt q.-

04fr.169.361-78 FRÂNCISCO ROOTHERIO PONTES RTBETRO 26/07 /2023

Assinado utilizando sssinaturâs avançadas 9 tlt '!

ãH

Assinante(s)

Assinanteís)
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital
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O
O ato foi assinado digitalmente por :

ldêntifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

FoÍlaleza. quarta-feira, 26 de julho de 2023

Ã Juntâ coanêrEíd do Eslá@ oo c6ara
E1 C6íüfico rôoist o sob o n" 6212647 oín 2üO7nO23 dd ernpíe.e RSV GÉSTAO PUBLICA LTDA, CNPJ 11477it2100012/t 6 protocolo 23128'18O3 -

Y zf,lotmzzl *]c}rrtl(,/Éo: goaDFo6rí72ADscEBc7A1s34í3EF2oscAí499cs. cAFtoLtNÂ PRICE EvAr.lcEUST MoNTEIRo - PÍ€3icl€nte. Parâ

valldâr ostê docümonfo, acossô htts:/ww1rr.jucôc.c6.gov.bí o iníoímo nô do píotocolo 2í128.180-3 6 o código dc s6guf3nçê nHsN Eatâ côple íoi

ãúônücada diitdmêôt e sssinâda om 26,/0712023 por CARoLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRo P,93id6ntâ 
r-..?--,**= Ég. s/g

:.',
:: :, ,,

::-'

,fíl
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICÉRIO

COMARCA DE AQUIRAZ

cERnDÀO OE FALÊNCA, RECUPERAçÃO JUDICIAL OU EXTRÀ|UD|C|AL (LEl 1tt.í33/2021)

(PESSOA JURIDICA / 1o GRAU / CíVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnformatizados do Serviço de
Distribuição desta ComaÍca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, veTificou NADA CONSTAR, em nome de RSV GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME, CNPJ N.

11 .477.42110001-24.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade ê dou fé

AQUIRAZ

Sêxtâ-fêiía,24 dê Janeiro dê 2025 às'13:10:23

Observaçõês:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser @nÍeridos pelo interessado e/ou
destinatário:

Código de autenticâÉoi 626277098.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: http§:Í/autdoc.ticaiu6.br/?cod6-documênts626277098/

./t-" 
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.,
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b) a autenticidad€ deste documento poderá ser conÍirmada conforme iníormaçôês no rodaÉ;

c) a consulla inclui as seguintes classês: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRI"IUDICIAL;

d) 6sta ceÍtidão é expedida nos termos dâ ResoluÉo 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiga do Estado
do Ceará.
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» HORIZOlITE
cÂuaRA MUNlctpAL DE

ATESTADo DE cApACTDADn rÉcxrca

Atesto para os devidos Íins, dcpois de consultados

os arqúvos de pagamento e Íelalórios de execuçâo de serviços, notadamertê sobre a Empresa

nSV CgSfÃO pÚSLtCÁ., com sode à Rua prof. Jacinto Botelho, 5l - Guararapes,

Fortaleza/cE, sob o GNPJ n- ll.477.4zll0flJl-24, deti:m qualificações técaicas para os

"contrataçdo dos sewiços de Consultoria e Assessoria Téaica parlamentar, incluindo

treiname to do sistema de apoia, junto à Presidêacia da câtnara Municipal ile Horizonte".

Registramos {ue a empresa, acima qualificad4

prestou os referidos serviços em confotmidade com stla qualificação técnica em na área

legislativa e de acompanha:ncnto dos dados gerados.

Infonnamos ainda que os serviços prestados

alsnderam nossas cxpectativas, tendo a emprosa cumprido fielmantc com suas obrigações, nada

constardo que a desabone tsctricamente, até a presente data, nos últimos l0 anos imnterÍuptos.

Atenciosamente ,

Ilorizorte, 20 de dezembro de 2O22.

CARLOS E LIMA
Pt€sldente de Câmar de Horizontr/CE

ffi
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Câmara Rua Antônio Maíio Ribeiro, s/n I LoteaÍnento
Planalto I Beberibe/CÉ
CEP.: 62.84G000
CNPJ n. 73.525.19E/0O1{9
E-Mâil: !§$ale@rx0!E!3ÍitrÊ.!s.soy.&

www.cmbcberibe.ce.gov.br

ATA DE REALTZAÇÃO DA D|SPENSA N0 2101.02-2025-DE

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas ,

reuniram-se o Agente de Contratação do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE e
respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n0 01.02.09/2025,
a fim de realizar os procedimentos da Sessão de Dispensa Eletrônica de Licitação
acima mencionada, de acordo com o Aviso de Dispensa Eletrônica e seus respectivos
anexos, publicados aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco,
em atendimento às disposições contidas na Lei no 14. 133 de 1 de abril de 2021,
referente ao Processo Administrativo n0 00001.20250106/0005-62, para realizar os
procedimentos relativos Dispensa Eletrônica nc 2101.02-2025-DE.
Objeto: Consultoria e assessoria na gestão dos dados legislativos da Câmara
Munlclpal de Beberlbe, constando incluslve a implantação, a customlzação, a
manutençáo e o trelnamento ê acompanhamênto do sistema de apoio ao
Lêgislatlvo,
O Agente de Contratação abriu a Sessão Pública em atendimento às disposiçôes
contidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação, passando a análise das
propostas recebidas, via sistema de dispensa eletrônica.

PROPOSTAS RECEBIDAS

B]BI l (Çà

\-s'z

CNPJ/CPF

tt.4n.42u0ÍJol-24
FORNtrCEDOR

Rsv cEsrÂo PúBLrcÁ

ME/EPP

SIM

vALoR (R$)

ez.oo,m
DATA,/HORA

z3fiLNOz'
19:51:35

Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente
aos lances ofertados.

item 1 - Consultoria e assessoria na getão dos dados legislativos, constando inclusive a implantação, a
customização, a manutenção e o trefuramento e acompaohamento do sistema de apoio ao Legislativo,

deste item as abaixo relaci com suas

CliPJ/CPF PORTE
ME/EPP

DEcLAnÂçÂo
Mt:/t_PP/COOP QTD V.UNITíI§) v.ToÍAL(Rg) DATfu

HOT(A

Rsv cEstÃo PúBLICA SIM stM 12.0 5.2m,00 62.400,m
2r\12025

t9:Sl:35

Mrr.: USêÍvi\K3Ur7o

DÉd'lC. D..úd. do Obr.. OÍr.i.d.: As6cssn r - Plll&o. &§ V€ÍrãdoR. & ClEl.r. Muddpâl râs tidaõ.. d.5 dúiá.
lcSidâdt".5àrmt..pósô.S.ntõ.5Pl6áriõ;Crdas..bdâs.sG!.rtsLegishva5mSiíEo.d.Âpobàofto«ásoL.gbfdvo
(S^"L) d. Câúeà Münlclp.I .ffi 6 dcvldÉ tiEíiçõ.. áá o õqtltyàGrô d.r EuuÃ dc moô . pGibllirü . p.!Súa b.m coÍro .
cEmi?:çro do nulo das dhE!.s m.driâs hgislaiyda ã sabã: Prcrê.c d. Em.Íü. à lti orElnlcl ô Múidpioi P!oj!r6 dê L.t
CoopLm.Ílàr, ftoletG d. r..i (HiDtio, PÍoi€t6 de D.cráo L.gi.lúlo, Pmrá6.t Rêsdllfro. lndicrçôêr Raqllthid6, n .r!ros,
Vêto6, P.r.cÊrEs mioô do TíÍhm.l d! Coolss rkD.h DÍopod(n6 ê 6ocõ.5 oriudõ do Pod.í t rúl,rrivo MoniciDal: Todõ com â devida

www.cmbeberibe.ce.gov.br

I

de

FORIi'ECEDOR

tt.ln .12v00ot-24



Câmara líunlclpal üc

BIBIRts[
Rua Antônio Mario Ribêiro, s/n I Loteâmento,./
Plenalto I BebeÍlbe/CE ,'i,,s
CEP.: 62.8t«}000
CNP, n. 73.525.198/0mr49

l6e '

8;i,:,,oe
www. cmbeberibe.ce gov.br

E-Mai[ goolat9@ca[glcÍitrs.re.aoghr ",. " ''

duDcr{ão !€$ã!dal e. oÍ8.Dir:Co po..rnDÍ iL pÍopacldo; ._ L<f.r tod.r õ trorhaô juídi(,r qio@r oo Muaicítúo, oriurd.s dõ
píopGiçõ€! €lêflcàdê oô it E 2.2 com âs mê.ma .í.rivadrm dlgLálizádas p.ra acGls. Éblico; C.d..lla .s mÍmõ coíÍehta!. ol, noíf,âs
qu. dtã?m ürr-õ, . fiE de dmnsr-àr á lêgidrsão ü\rà do M'Dkipio; OÍerEC.r 6 lilk d. r...60 p.r. vÊi(lllà oo sít o ckrúônioo do
Po&r Lcsiilaúvo, â fln d. pcdbiXràro *so priblio d6.id.dâc o 86dl TEi,l.. ê C.pü:it r 6 r.Ívüfon lo(.i. d..iSíâdo6 p.lâ
PÍlsidtí.ir ila C.l.. fim à mãrusê.r o 

'lftÍido 
sií!m. Ê.isim .rnióÍ 6 ÍÊlâúrios nêc.irrios à OÍSàílrãçà & D.p.nirt!@ L€gislíivo

d. Câsa; Compil.' ! tá &Íârk ô MunHpio, h{ín mÍm o R.8lneíxo Írt(í o,Llr.ndo* 6r rÊxto, cür. bclusro d. lod.s as.ÍDGndõ

4tov.dô. 5l nca lo s!PI! o t to.ú.lir.do pàra (.da l.glpo, lnd|lslve pêrmithldo a (!rle i. d! tlxto úaêíiaê.ín c.d..tro &
hodi8câçõê§; O sieêÍíà &.polo conêrá ôÍl8.rortam.nr.r Miódulo dê s.ssã6 plááÍlô; (E!rÊ M&fu1,ô tã po. objêdvo c.d.sE r e
aditàr â Sê3saô Plá,irl, dà C,r.. - Âpr"sê , à Se.5âo Phnána â s.Í n lirâd. nâ dàtâ lrldlcãdá ôü qllê lá tê!úr stdo aâllzâdi .onform" a

drlr dadoodà Ao d.d6.r a o!çào de S.ngo PlãiriÀ o siípmà dárÉá rpc..DriÍ a S..são cuj. daE, poÍ pdÍào. !êF a najs r!(mre.
Móôü dê E t&iaj llSislÀiv.si Móàno d. mí6âs judd..s; Móô o d. parhn€ínal!6; (E5É móôib r.m por

ôJáivo cadaser G PàÍl.rl'.otat3 dà C.a§. Llgisladvâ - o i!rê6a d.rd pdúirir slkdü.r.leÉin{ua coE s.us rc.pe«tvG
paütD.rll,rtsi o sb..íÍtâ dev? Fltrht rhà o cadÀelD.do de lDÍomtasõe. rôÍe or lrârde, Fi[âçôes Pônidiiriar ê DÊpeneü!. do6

P.rládãnâÍls. Móerb d. E dirürq (Eiê,úduh t o po( ôjrdvo càde.,. cdrpG&to di MÊ'. ü cas. L.gbLriv. - O
sisúm. dev. pêÍmhir â €s.oltà un Lêglsbtlrá p.r. . qual r.Íá cldãsEad. a (odlostr o da Mê3â . ãn r€Auidâ p.nÍritir quê ê.oli. S.6sâo

Lrgisládtr .ín $E sEl.ád.srd. i mrcição d. M.... c.dâiúffio do§ pãÍtmol É ê sârs E p.úivo. car86 !. E s.;
Móôdo dc (!É!!§õ.s; (Lrt Módulo r.sr poÍ objáivo c.dasú.r õ Comlisô.s dâ Cõa Llg,sLdvr . ,r. cod!o.&âo - o sií.Eâ d.v.
9üllúú o crdaer"D.rlo das cmls'õ.." àÍ unidad.s delihendvar Ê G drdo6 báltG Et cmo !ê E{tl.]l âLm d. u[r carnpo d..riDádo â

doqÍratr.r qu.l é à ín lid.dc da Corússâo. Mó&lo dê ploposlçõêsi Gr.. móôlo dÊvlrá p€!I[iú o.rd.ssàÍÍt üo, âlt ràCo.
êIclusão dc p.opo6içõ.. info.Dàodo o nls (Em 

"lànação, 
E!rvL&, R.cónt , Itx..por.d. oo D"volvirb útôh d. rüDpilsô.s dê

üúes iuídi.a: (Er. eíulo t€ín por ôjnivo irüicü o p.!quÊ lêeal !.leeúê do Múnidpto, !íáuodo . coopiLslo ilê E6do a p.Ímlú quê
à l"tislâção viva ,êiâ evi46ciad. pâI" o uso pjblico) PÍüocolo eLúônico d. docrlü.r6; (Et! úódulo LíI por obj.tivo prooov€r
a pÍo.o.olização elet6nicã das úaújas l€gjshlivas e dos docuEmio6 ,rminj.rFrivo§ & CÀa)

I-ANCES
F,VENTO oBsERvAçÔEs CNPJ/CPF VALOR

Er.rr.L . í& & hkr. 2&Otno25
09:01:/ts

Âà.rr. l.3ldrílo cm prd.bú RSV GEs,rÃO PúBllCA h.Ílro r CNPTMF l{. lt frriA,tt-
u

2rnmo25
0Íl:ll:51

N.to.L(ão .n êÍrâdâ
FtnCir..do r.'o.i.ç5 c!6t p.d.ip.i.. n-Sv cEsTÃO PrrELlCÂ k rlr. ao CIPJ/trtF t

rlí2,{2rnm1-24, ..o .rÍiiü. iL l.E
2lyov2025
0O:13:01

PÍop!.ri ..dtâ p.'r r p.rtldç|úr. RSv cF,§.rÃO PúBLICA tr!.ÍI. Do CI{PJ/MF llr tt.lnr2tlwt-
24 bo v.hr iL r.í 5.2X,00 (ô.o m , ezrdú r..i)

2U0L2025
09:30:02

HrhtÍri.t . pürldIEÍ. R§V GE§IÂO P(i'ALICA h..dro m CNPJ/MF nF U"azra2lnaol-24 28/01,2025

l2:35:4{i

D.<r.r.do v.flcdor. pankipàat RSV CESIÂO PÚBLICA iúcrtro ío CmJ/MF N' ltrr7.4zlrlmol
2( ro valor d. RS 5.200,00 (dmo nüL düz.ít . Í.a;)

2tnrno2s
l2:35:58

DO(S) LICITANTE(S) DECLARADO(S) VENCEDOR(ES)

D€cLr.do vencdor a p.nicipâd! RSV GE§rÀO PÚBLICA inrotro oo O.rPrlrF N" ll.4n.42vml-
21

28r01202S l2:35:5a

DEMAIS MENSAGENS - CHAT

2&01,2025 09:01:45
pRTZADOS PARTICIPANTES, êsr i6 lnlciârío q)s§o <trl,rt d€tiIr . Dilp.Àra Elêüúoicâ n".

2r01.02-202tD8. Goí.riâ d. agtãd.cEr. todo6 FIá pànic&.ção.

2&01,2025 09106;16 Bom dil .íâ86 lrúdfido ú.s6 lrürlllo6, a8ràd..ü á prt.t!ça d! todo6!

2Al01,2021, OqroT:35

28V01,2025 09:09:29

www,cmbeberibe,ce.gor.br

frt

DATA,'HORA



B]BDRIBI
Rua Antônio Mari, Ribeiro, s/n I Lotearnen
Planalto I Beberibe/G
CEP.: 62.840-0OO
CNP.I n. 73.s25.198/0@149
E-Meil: lellalejQ§EbelqÍihll3.Ígrlh

iá,à
o

Câmara üunlcÍpal üe

www.cmbcberibe.ce.gov.br

DE TAÇÃO

AuÍivan Junior Íança
MEM DE ÂPOIO

Raimundo Noúto Rodrigues Da costa
MEi,!BRO DA EQUIPE DE APOIO

Após encerramento da sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram

declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da sessão

pública e foi concedido o prazo recursal nos termos da legislação vigente' Nada mais

havendo a declarar, foi encerrada a sessão aos vinte e oito dias do mês de janeiro de

dois mil e vinte e cinco, cu.ia ata foi lavrada e assinada pelo Agente de contratação e

Equipe de APoio.

l€tn o vàlor rríor que o ofêíado ?.r paúciDánte RSv GEsÍ28/012025 m:@:39

I§.o, .sI4 á o n6so vâlor fin l!!2&01,2025 0O: l0:02

28mL20250910:22

Farê d€ DeSotiáção do(s) coo a p.íidpârl! RSV lcA foi iíi.iâdã.CEST28/012025 09:11:51

Fàsê di ü.8od<Âo do(s) .on. P.rticip.Dr. R.§V CEST2&o12025 09:13:01

o( ) 
^Se 

ê d. tqtúÍ4ão !ôlictti, â gard.lD.nl

11.42.42 mr-24, à PÍopocra r€.d.$Bda àd À daà 2A/01/&25 às rr:15'
ICA iÍEqitÂ no CNPJ/MF N'RSV ÇEST

2&O12025 m:É:40

^ 
D.nicipa . RSV GESI ICA irsdirâ no CNPJ/Mr N' 11.477 -12v0Õl'21,

28/0r2025 09:23:59

lCÂ iBiür @ CNP/MF N"

13:35.

GESTR5Vo(À)
2ü\1t2025y0ílo.42 -24.2El0U202511:3:21

loi.42 tm001fiFCÂ CNPcRSV
leglslÁtiv6,gsrãos)

Lê8!ütivo,.

2801,202512:35:54

www.cmbeberibe.ce.gor.br

Dantê
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B]BDRts]
Rua Antônio Mârio Ribeiro, s/n I Lotearnento
Plânâho I Bêberlbe/CE
CEP.: 62.84S0o0
CNP., n. 73.525.198/0@149
E-Mail: contatoíacÍnbeb€ribe.ce.sov.br

I I 6q\;".ri)
5at ,),.i3 /

9_./
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www.cmbeberibc.cc gov.br

i,APA DE LANCES

PBOCESSO AOMtNtSTBAT|VO N. 00001202$1 06000562

otspENsA ELETRôNtcA N" 21 oi.o2-2o2sDE

RSv cEsrÃo PúBLrcA

CNPJ N" 1 1.477.421/0001-24

S€q. D.lcrlçáo

Con$ltoria ê assessoria na Oêsião dos
dadc lêgislativo6, coítslando indusivê a
imdantaÉo, a djstomizâção, a
manutenção e o úêinam€nlo ê
acompanhamento do sistema de apoio
ao Legislativo,

llarca otd- Und.

Sáíviço 12,O Mês 5.2r5,m 5.200,00 0,29 62.400,00

v. Rd.
(R§)

V. Fl.!!l
(Rr) %

v. Totll
(R$)

www.cmbeberibe.ce.gov.br

-cE
Ci,r''.,:

1

valoÍ total BS 62.400.00 (sêssenla e dois mil. quatÍocentos rcais)



0âmara

B]BI l
Rua Antônio Mario Ribeiro,
Plenalto I Bêberibe/CE
CEP.:62.84G000
CNPJ n. 73.S2s.198/0@1{9

,.
s/n I LoteâÍn€nto ,//

I i_'5.

0e /6s
ICarre':

www.cmbeberibc.ce gov.br
E-Mail: Íe$ile.@rtrbehsihÊts.celr![ \ (!9 5 JL,-r,r.,\u

A Comissáo de Contratação da Câmara Municipal de Beberibe, consoante autorização
do(a) llustrÍssimo(a) Senhor(a) FRANCISCO REBOUçAS LIMA, Ordenador de Despesas
da Câmara Municipal de Beberibe, vem apresentar justificativas concernente à
dispensa eletrônica de licitação, para atendimento do objeto demandado no Processo
Administrativo supracitado.

I - DA ilECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Consultoria e
assessoria na gestão dos dados legislativos da Câmara Municipal de Beberibe,
constando inclusive a implantação, a customização, a manutenção e o treinamento e
acompanhamento do sistema de apoio ao Legislativo,, junto à RSV GESTÂO pÚAUCe.

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) Câmara Municipal de
Beberibe, visando atender a demanda da edilidade, restando, portanto, caracterizada
a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação.

ll - DA DTSPEÍ{SA DE LIC|TAçÃO

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e
autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo:

a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de
contratação, acompanhada do termo de referência/projeto básico;

b) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista do futuro contratado;

c) Estimava de despesas;

d) Pesquisa de preços;

e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

f) comprovação de que o contratado preenche os reguisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

g) Razão da escolha do fornecedor;

h) Justificativa do preço.

A partir daí passamos a mencionar as razôes para que a presente dispensa de
licitação seja formalizada nos termos da Lei.

NOçOES GERATS

www.cmbeberibe.ce.gor,br
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As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever
de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelêcer exceções à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços d isponibilizados por pessoas fÍsicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçóes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

(... )

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçóes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contrataçâo será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.133 de 01 de abril de
2021, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contrataçáo direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 0L de Abril de 2021, trouxe
inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
artigo 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação

para contratação que envolva valores inferiores a R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

J"
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neeuzaçÃo DE LrcrraçÃo NAs nrpóreses EM euE É peRumon I
corurmraçÃo DTRETA

Configurada a permissão legislativa dê se contratar diretamente, cabe ao gestor
a livre escolha de se realizar ou não o certame licitatório. Ainda que se justifique que a
licitaçáo seria o meio mais adequado a resguardar a isonomia e impessoalidade na
contratação, cumpre ressalvar que, apesar de viável, o processo licitatório possui um
alto custo administrativo (até por ser conhecidamente mais demorado), sendo
improvável que a economia a ser obtida sêja suficiente para cobri-lo, além de ser um
procedimento mais demorado.

Por fim, aprofundando-se a análise, não constitui a licitação um fim em si
mesmo, de forma que o dever de licitar precisa ser aplicado em consonância com os
demais princípios aplicáveis à Administração. A Lei n" 14.133 de L de abril de 2O]- traz
grande quantidade de novos princípios para reger as licitaçôes e os contratos
administrativos. Os novos princípios estão grifados abaixo, no trecho do artigo 5e do
seu texto:

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os
princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse
público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como
as disposiçôes do Decreto-Lei n' 4.657, de 4 de
setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do
Direito Brasileiro).

Os objetivos da licitação, que na Lei n'8.666/93 são chamados de finalidades
da licitação, atualmente, pela Lei n' 14.L33/2021, são os que seguem: , .

a) Garantir a observância do princípio constitucional da isonomia;

b) Seleção da proposta mais vantajosa para a administraçâo;

c) Promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

d) A Nova Lei de Licitações mantém a mesma ideia e trãz dois novos
objetivos:

e) Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso;

f) Assegurar tratamento isonômico;

g) lncentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;

h) Justa competição;

i) Evitar contrataçôes com sobrepreço, com preços manifestamente
inexequíveis e superfaturamento.

\__g-
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Portanto, para que não afronte outros princípios aplicáveis à gestão pública,
deve o administrador, nas hipóteses de dispensa de licitação, selecionar a melhor
proposta, utilizando-se de outras Íormas capazes de resguardar a isonomia e a
impessoalidade da contratação.

Deve o administrador observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo,
não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com várias
contrataçôes no mêsmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida
pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento." -

Manual TCU.

Cumpre destacar que esses limites não devem ser considerados isoladamente
para cada contratação. Ao contrário, devem ser somadas parcelas de um mesmo
objeto e objetos de mesma natureza, sendo que no caso de obras e serviços, aqueles
executados no mesmo local. A nova Lei tenta conferir maior segurança jurídica ao
gestor, dando um norte quanto ao período a ser considerado e ao conceito de objetos
de mesma natureza, consoante previsão do art. 75, § 10.

Esta orientação abaixo foi consagrada também em publicação oficial do TCU
intitulada Licitaçôes e Contratos - Orientações Básicas, Brasília. Vejamos:

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de
dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos
rigorosa que a determinada para a totalidade do valor
do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento
refere-se à despesa. "

"Atente para o fato de que, atingindo o limite
legalmente fixado para dispensa de licitaçáo, as demais
contratações para serviços da mesma natureza deverão
observar a obrigatoriedade da realização de certame
licitatório, evitando a ocorrência de Íracionamento de
despesa." Acórdão 73l2OO3 - Segunda Câmara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio
planejamento para todo o exercício, licitando em
conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos
potenciais fornecedores sejam os mesmo, de forma a

racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitatória
prevista no regulamento próprio por fragmentação de
despesas" Acórdão 4O7l2OO8 - Primeira Câmara.

DtspENsA DE LICITAçÃO NOS TERMOS DA LEr FEDERAL 14.133/2021 de
o,-lo4.l2ozL, PARA COMPRAS E SERV!çOS

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a
dispensa de licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no
caso de outros serviços e compras, cabendo registrar que os referidos valores serão

O
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duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por
autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do
administrador público, sendo um importante instrumento de gestão, pois permite
atender às demandas de caráter e eventual, muitas vezes urgentes.

A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e
criteriosa pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os
preços se aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras,
evitando que o procedimento, por ser menos formalista, induza o sobrepreço.

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem
ganhos maiores em um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a
inflar suas propostas, induzindo a administração ã uma contratação antieconômica.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1,

"A pequena relevância econômica da contratação não
justifica gastos com uma licitação comum. A distinção
legislativa entre concorrência, tomada de preços e
convite se filia não só à dimensão econômica do
contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
deverão ser proporcionais às peculiaridades do
interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais
simples serão as formalidades e mais rápido o
procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser
despendido pela Administração Pública."

"Para que a situação possa implicar dispensa de
licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no
dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Não
é permitido qualquer exercício de criatividade ao
administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação
dispensável previstas expressamente na lei, numerus
dausus, no jargão jurídico, querendo significar que sáo
aquelas hipóteses que o legislador expressamente
indicou que comportam dispensa de licitação".

www.cmbeberibe.ce.gov.br

-cE CNP, n. 73.525.198/m1-09
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Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação
Direta sem licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5a Edição, p. 289:

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena
relevância econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo assim presente
contratação atende ao disposto no Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.13312021.

E-Meil: contato(AcÍnbeberlbe.ce-sov.br

REQUISITOS MiNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO
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| - ELABoRAÇÃo Do rERMo oe RrreRÊrucrA E/ou pRoJEro eÁsrco
Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o

processo administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitaçáo
possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficientê e
econôm ica.

Na verdade, o processo de dlspensa de llcitaçáo neste caso, muito se
assemelha à fase interna de uma licitação. A elaboração das especificaçôes técnicas
do objeto e das condições da contratação ou fornecimento constitui elemento
essencial na condução de gualquer processo administrativo para contratação.

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações, capitulo
ll - Fase Preparatória, artigo L8, o qual dentre diversos incisos, descrevemos

alguns, senão vejamos:

Lei no 14.133/2021

CAPíTULO II . DA FASE PREPARATORIA

Seçáo I - Da lnstrução do Processo Licitatório

Art. 18. (...)

(... )

ll - a definição do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de
referência, ^anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;

lll - a definição das condiçôes de execução e
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condiçôes de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação;
(... )

Vl - a elaboraçâo de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia de
escala;

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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(... )

lsso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém as
principais informações referentes ao objeto, as quais servirão dê parâmetro tanto para
o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa), quanto para a
formalização e execução do contrato ou fornecimento.



www.cmbeberih.ce.gov.br

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteâmento
Planalto I Beberibe/G
CEP.; 62.84G«n
CNPJ n. 73.525.198/0m1-09
E-Mail: rcnlelqg,rE!Ê§edtrffs.sellbr

,usTrFrcATrvA DA AQUTSTçÂO E/OU CONTRATAçÂO

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou
as razôes de fato e de direito que fundamentam a demanda da contratação que se
pretende contratar, apontando claramente os benefícios a serem alcançados pela
contrataçáo.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra
plenamente adequada ao seu objetivo. além de evidenciar que o objeto da dispensa
de licitação seria a mêlhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades
do(a) Câmara Municipal de Beberibe.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contrataçáo
também servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou
inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação fundamentada
no Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021.

DA RÀZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A proponente RSV GESTÃO PÚBUCA foi selecionada através de dispensa
eletrônica de licitação, apresentando sua proposta compatível com a realidade dos
preços praticados no mercado em se tratando de produto ou serviço similar, , tendo
inclusive a proponente comprovado de que preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária. Porta nto, podea Administração adquirí-lo sem
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

,usTrFrcATrvA Do PREçO

Procedeu-se a dispensa de licitação na forma eletrônica, concluindo ao final da
sessão pública que a proposta mais vantaiosa foi apresentada pelo(a) proponente RSV
GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ/MF Na 11.477.42110001-24, com o valor de R$ R$

62.400,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos reais).

DECLARAçÃO DE DTSPENSA DE LICITAçÃO

A Comissão de Contratação do(a) Câmara Municipal de Beberibe, no uso de
suas atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo,
vem emitir a presente Declaração de Dispensa de Licitaçáo, fundamentada no Art. 75,
inciso ll da Lei Federal 1,4.L33 de 1 de abril de 2O21, para a contratação pretendida
através da proponente RSV GESTÃo PÚBUCA, inscrita no CNPJ/MF No

Lr.477.42LlOO0t-24.

E, sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA da
presente declaraçâo, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e a

devida ratificação e publicidade da Dispensa de Licitação.

Este é o entendimento da Comissão de Contratação, pelas razôes expostas
neste documento, o qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja
encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto.
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Beberibe/CE, 28 de janeiro de 2025

Dos
DE

Aurivan Junior
DE APOIO

Rodrigues Da Costa

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO
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MEMORANDO

À sua senhoria, o(a) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Encerramento da licitação

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que encontram-se encerradas as fases de julgamento e habilitação, e
exauridos os recursos administrativos, alusivos ao processo licitatório n0 2101'02-
2025-DE na modalidade Dispensa, constante do processo administrativo ne

00001.20250106/0005-62.

Em observância ao estabelecido no art.71 da Lei Federal n0 L4.133 de Lc de abril de
2021., encaminho à Vossa Senhoria o processo licitatório para que adote as
providências cabíveis.

Para auxiliar na análise e nas decisões subsequentes, anexei a nota técnica detalhada
referente ao certame. Este documento contém inÍormações cruciais sobre a condução
do processo, a metodologia aplicada, e os resultados alcançados, garantindo uma
compreensão abrangente e precisã de todo o procedimento licitatório.

DE CoNTRATAçÃO

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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NOTA TÉCNICA
PROCESSO ADMIN|STRATIVO Ne OOOO1.20250106/0005-62

Assunto: Encaminhamento de Procedimento Licitatório à Autoridade Competente para
Adjudicação e Homologação

1. lntrodução
A implementação deste procedimento de contrataçáo direta foi cuidadosamente
alinhada às práticas avançadas de contratação pública global, com foco especial em
atender os objetivos estratégicos de eficiência, economicidade e conformidade
estabelecidos pelas diretrizes governamentais mais recentes. Realizado sob as
disposições do Art. 75, § 30 da Lei nq L4.L33l2O2l, este processo destacou a
importância crítica de transparência e competitividade em contrataçôes diretas.
Através da publicação do aviso de contratação direta no portal eletrônico oficial, não
somente cumprimos com as exigências legais, mas também criamos um canal eficaz
para atrair um número diversificado de propostas competitivas, fortalecendo assim a
integridade e a transparência do processo.

Embora a divulgação do aviso não seja mandatória em todas as situações, ela é
altamente recomendada como uma prática de governança responsável que fortalece
a integridade do processo de contratação direta. Este método não só alinha-se à
legislação vigente, mas também promove um ambiente de concorrência saudável,
crucial para a obtençáo de termos contratuais favoráveis.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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A adoção de tais práticas não apenas responde às necessidades imediatas da
administração mas também estabelece um precedente para a realização de práticas
de contratação que são fiscalmente prudentes e estrategicamente eficazes. Além
disso, reflete o compromisso do órgão com a inovação contínua e a adaptação das
práticas de contratação para melhor atender às demandas dinâmicas do mercado e às
crescentes expectativas sociais, garantindo que as decisões tomadas maximizem os
benefícios para o público e a eficiência no uso dos recursos públicos.

2. Contexto ,urídico ê Dêcisôes l{ormativas
A Lei nq ]-4.l33l2O2L estabelece um quadro jurídico detalhado que redefine as normas
para a dispensa de licitação, enfatizando a necessidade crucial de transparência
através da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais das entidades
governamentais. Esta exigência, particularmente relevante em casos motivados por
questôes de valor, visa não somente aumentar a transparência mas também estimular
a competitividade no mercado, atraindo um maior volume de propostas vantajosas. A
publicação desses avisos, mantida por um período mínimo de três dias úteis como
especificado no Art. 75, § 34, serve como um mecanismo preventivo contra práticas de
favorecimento e corrupção, garantindo uma seleção de ofertas,usta e equitativa.
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lmportante também é o entendimento de que a participação de um único interessado
após a publicação do aviso não invalida o processo de contratação.

Segundo o Art. 75, § 3e, o principal objetivo dos avisos é promover transparência e
incentivar a competitividade; contudo, a lei reconhece que em certos casos, pode
haver apenas um fornecedor capaz ou interessado em atender às necessidades
específicas do órgão ou entidade. A existência de um único proponente, portanto, não
é um impedimento para a continuação do processo, contanto que este seja realizado
de forma transparente e que a proposta atenda a todos os critérios de admissibilidade
e seja economicamente justificada.

A administração deve proceder com a adjudicação e homologação se o preço proposto
estiver alinhado com o mercado e justificado pelos termos do processo, respeitando os
princípios fundamentais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência. Esta prática assegura que as aquisições públicas sejam efetuadas de
maneira eficiente, mesmo diante de uma competição limitada, sem comprometer os
princípios de governança e responsâbilidade fiscal.

Ademais, é essencial destacar que o processo concluído sem disputa competitiva após
a publicação devida do aviso não é um fenômeno raro e não obstrui a conclusão da
contratação direta, desde que os procedimentos estipulados por lei sejam
rigorosamente seguidos. Essa ocorrência sublinha a necessidade de uma análise
detalhada e uma justificação robusta para a escolha efetuada, garantindo que a
proposta aceita esteja em conformidade com os critérios de economicidade, eficiência
e adequação às necessidades do órgão. O processo deve ser meticulosamente
documentado, incluindo a justificativa para a ausência de disputa e a demonstração
de que os preços e condições propostos estão alinhados com o mercado e os
interesses públicos.

Finalmente, a legislação apoia a validade da contratação direta mesmo em situaçôes
sem competiçáo, desde que todos os requisitos de transparência e justificação
econômica sejam rigorosamente cumpridos. lsso é crucial para manter a integridade
do processo de contratação pública e garantir que mesmo em casos de oferta única, o
processo seja conduzido de maneira ética e eficiente, com resultados que atendam ou
superem as expectativas de valor e qualidade necessárias.

3. Justificaçáo para Adjudicação e Homologação
O processo de adjudicação foi apoiado por uma análise meticulosa e objetiva da
compatibilidade dos preços ofertados com os valores de mercado, baseando-se em
uma metodologia de pesquisa de preços abrangente e documentada nos autos do
processo. Esta análise assegurou a seleção da proposta mais vanta.iosa para a

administração pública, respeitando os princípios de imparcialidade e justiça.

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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4. Encaminhamento para Dêcisão
Este procedimento é encaminhado com a recomendação firme de adjudicação ao
fornecedor selecionado, seguida pela homologação do resultado. Essa etapa é vital
para concluir o processo licitatório, permitindo a execução contratual eficiente e
garantindo a continuidade das operaçóes desta unidade.

A seleção foi alinhada com as diretrizes modernas de contratação pública, enfatizando
transparência, eficiência e economicidade. A metodologia de pesquisa de preços
confirmou que os preços propostos estão alinhados com as condições de mercado,
assegurando que a oferta escolhida seja não apenas vantajosa mas também justa e
competitiva.

5. Conclusão e Recomendações Finais
Este processo de contrataçáo direta, realizado sob o amparo da Lei ns L4.L33l2O2l,
exemplifica a eficácia das reformas legislativas, destacando a adaptabilidade e a
prontidão da administração pública em responder às necessidades emergentes. A
condução do processo com rigoroso cumprimento dos procedimentos legais e
normativos ilustra o compromisso com a transparência, a eficiência e a integridade.

Através da implementação deste processo, foi possível observar uma melhoria
significativa na transparência e eficiência das contratações públicas, com aderência
aos melhores padrões de práticas internacionais. A publicação do aviso de contratação
direta, conforme requerido pelo Art. 75, § 3e, e a subsequente recepção de propostas,
mesmo que limitadas a um único proponente, reforçam a legitimidade e a adequação
do processo, mesmo em contextos de competição restrita.

Este caso ressalta a necessidade crítica de uma análise detalhada e justificação
econômica para a escolha feita, garantindo que a proposta aceita esteja em
conformidade com os critérios de economicidade e eficiência e atenda de forma
adequada às necessidades do órgão. A documentaçáo meticulosa do processo.
incluindo justificações para a ausência de competição e alinhamento com o mercado,
assegura a transparência e o cumprimento dos princípios fundamentais da legislação.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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A estrutura do processo foi intencionalmente desenvolvida para promover uma
competitividade indireta, com a possibilidade de negociação direta após a fase de
julgamento, permitindo que a administração negocie condições mais benéficas. A
decisão de adjudicação, baseada não só em preço mas também considerando
qualidade e sustentabilidade, reflete um compromisso com uma gestão fiscal
responsável e com padrôes elevados de governança pública.

Deste modo, recomenda-se a adjudicação do contrato ao fornecedor selecionado e a

homologação do resultado, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Art. 72,
especificamente o inciso Vlll, que exige a autorização da autoridade competente para
a conclusão do processo. Esta recomendação culmina com a autorização formal da
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autoridade competente, assegurando que todas as etapas do processo sejam
validadas conforme exigido pela legislação vigente.

Portanto, este processo não apenas valida a eficácia da Lei nq L4.133/2021 em
promover reformas necessárias nas práticas de contratação pública, mas também
sublinha a importância de continuar a evoluir e adaptar esses procedimentos para
atender às necessidades dinâmicas da governança pública.

Assim, conclui-se que o processo de contratação direta foi realizado de maneira ética
e eficiente, com resultados que atendem ou superam as expectativas de valor e
qualidade necessárias, fortalecendo a confiança pública na integridade dos processos
licitatórios.

BEBERIBE/CE, 28 DEJANEIRO DE 2025

DE CONTRATAçÂO

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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Após minuciosa análise dos resultados da Dispensa Eletrônica 1e2LOL.O2-2O25-D E, e
seguindo a Nota Técnica apresentada pelo Agente de Contratação, o(a) Sr(a).
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) dA(O) CÂMARA
MUNICIPAL DE BEBERIBE, procede à adjudicação. Este processo foi meticulosamente
conduzido em conformidade com o Art. 75, § 3q da Lei n0 14.133/2021, que estabelece
a obrigatoriedade de transparência e competitividade por meio da publicação de
avisos em sítio eletrônico oficial.

A Nota Técnica detalha e justifica a escolha baseando-se nos princípios de eficiência,
economicidade e conformidadê com as diretrizes governamentais. Este documento
assegura que o procedimento foi transparente, que as propostas foram analisadas de
forma equitativa e que a oferta mais vantajosa foi escolhida, refletindo o melhor
interesse público em termos de valor e adequação às necessidades operacionais e

estratégicas.

RESULTADO DA AD'UDICAçÂO

Lt.477.42VOOO1-24 - RSV GESTÃO PÚBLICA

-_.9_

lTElrl ANCA ATD. U]{D. v. REF. V. Ulfl?. V. TOTAL

VALOR ÍOÍÂL 62,400,OO

Adrudlcâdo para RSV GESTÃO PÚ8L|CA lnscrltô no CÍ{PrlMF: l1.47r.42UOOOl'24, Pêlo mêlhor
vator dê R$ 62.400,00 (s.ssonta ê dois mil, quatrocêntos roals), €m 29l0l,l2o25,

I Serviço 12,00 MéS 5.215.00 5.200,00 62.400,00

www,cmbeberibe.ce.gor.br
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TERMO DE AD'UDICAçÂO
pRocEsso ADMtiilSTRAÍtvo Nc o(xro1,20250106/0005-62

Além disso, o processo seguiu o rito estabelecido no Art. 72 da Lei nc 14.1331202L,
que requer que o processo de contratação direta seja instruído com os documentos
necessários para a formalização da demanda, a justificativa da escolha do fornecedor,
e a análise de compatibilidade dos preços com o mercado. Com base nesses critérios
ADTUDICO ao(s)fornecedor(es)vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme
indicado no quadro, resultado da adjudicação.

DlscirçÃo

Consultoria ê assessoria nâ gestão
dos dados lêgislativos, constando
inalusive â implantaçáo, à
customização, a mânutençáo e o
trêlnamento e ô<ompanhamento do
sistema de apoio ao Leqislôtivo,
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Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULÂ NO ATA DE POSSE
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TERMO DE HOMOLOGAçÂO
pRocEsso ADMtNtsTRATtvo Ne oooo1.20250106/0005-62

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, após a revisão
detalhada e constatação da regularidade de todos os atos procedimentais envolvidos,
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica n0 2101.02-2025-DE, para gue
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Este processo foi conduzido em estrita conformidade com a Lei ne l4.l33l2o2L,
observando rigorosamente as disposições do Art. 75, § 34, que exige a transparência
por meio da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais. Além disso, seguimos
as diretrizes do Art. 72, que estipula a necessidade de uma documentaçáo completa e
adequada, garantindo a aderência aos princípios de eficiência e economicidade
conforme as normas de contrataçáo pública.

RESULTADO DA HOMOLOGAçÂO

Lt.477.42LIOOO1-24 - RSV GESTÂO PÚBLICA

ITEM

VALOR ÍOTAL 62.400,OO

Homologado para RSV GESTÂo PÚELICA lnscrltâ no cNPr/Í{F: Ll.477,42Ll0ool-24, pêlo mêthoÍ
valor dê Ri 62,400,0(, (sGss€nta ê doas mll, quatrccentos r€als), om 29loll2o25.

F sco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULÂ N" ATA DE POSSE

orscrrçIo
Consultoria e assessoda nô ge5tão
dos dados legislàtlvos, constândo
lnclusive a lmplantaçào, a
customlzação, a manutenção e o
treinamento e acompanhamento do
slstemê de âpolo ao Legislativo,

ÍrlARCA qÍD. Ut{D, v. REF. V, UXÍr. V, TOTAL

s€rvlço 12.00 Mês 5.215,00 5.200,00

www.cmbeberibe.ce.gor.br

62.400,00I
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AUTORTZÂçÂO DE DISPEITSA Ne 21OI.O2-2O25-DE
PROCESSO ADMTNTSTRATIVO Ne OOOO1.20250106/0005-62

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no inciso V do
artigo 72 da Lei Federal l4.L33l2O2L;

CONSIDERANDO que a JUST|FICTIVA apresentada pela Comissão de Contratação
que prevê que a Dispensa de Licitação está em conformidade com o Art. 75, inciso ll
da Lei Federal 14.L33 de 1 de abril de 2021, para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras,

CONSIDERANDO gue o processo de contratação direta foi conduzido em estrita
conformidade com o Art. 75, § 3a da Lei n0 14.L331202L, o qual enfatiza a importância
de transparência e competitividade através da publicação de avisos em sítio
eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em cenários
de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único proponente, o processo
não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando que todas as
etapas foram transparentes e que a oferta selecionada estava alinhada com os preços
de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de acordo
com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art.72 da Lei n0 14.L33/2021,
que exige a autorização da autoridade competente para a conclusâo do processo de
contratação;

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Beberibe/CE, 29 de janeiro de 2025

Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NÔ ATA DE POSSE

AUTORIZO a Dlspensa de Llcltaçáo ne 21O1.O2-2O25-DE, nos têrmos
descritos abalxo:

OBJETO A SER CONTRATADO: Consultoria e assêssoria na gestão dos dados
legislativos da Câmara Municipal de Beberibe, constando inclusive a implantação, a
customização, a manutenção e o treinamento e acompanhamento do sistema de
apoio ao Legislativo,
PROPONENTE:RSV GESTÃO PÚBLICA

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos reais)

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIF|CA a D|SPENSA
DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 75, inciso il da Lei np L4j,3312O21, .

DETERMIIIO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em
sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em atendimento
aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágraÍo único da Lei 14.L33 de L de abril
de 2021.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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coNvocAçÃo

Beberibe/CE, 29 de janeiro de 2025

Prezado(a) senhor(a),

Fica convocado o representante legal da RSV GESTÃO PúBUCA inscrito(a) no
CNPj/MF Ne 11.477.42L 1O00L-24, para comparecer à sede do(a) Câmara Municipal de
Beberibe, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento dessa
comunicação, para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade
Dispensa, na forma Eletrônico na 2101.02-202S-DE, parte integrante do processo
Administrativo no 00001..20250106/0005-62 , o que poderá ser realizada da seguinte
forma:

a. Por meio da plataforma eletrônica que aconteceu o certamente, onde já
consta o contrato para assinatura, devendo o mesmo ser assinado nos termos do § 2q
do art. 12 da Lei n0 14.133 de 2021, mediante certificado digital emitido em âmbito da
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCp-Brasil); ou

b. Comparecendo à sede do(a) Câmara Municipal de Beberibe, no prazo
estipulado.

Cumpre-nos informar gue a convocação foi remetida por por meio do(s)
endereço(s) eletrônico(s) indicado(s) pelo(a) proponente na plataforma de realização
da contratação, nos termos do aÊ. 246 da Lei ne 13.1O5 de 16 de Março dê
2015 - (CPC), e que sua desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em
lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

FRANCTSCO REBOUçAS LIMA
RESPO]{SÁVEL

o@ÊnDnnn óodi!i6!Ér.
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col{TRATO N0 202501290002
DlspENsA ELETRôNtca DE LtclrAçÃo Ne 21ot,o2-2o25-DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO l,le 00001.20250106/0005-62

TERMO DE CONTRATO
cÂuane MUNtctpAL DE
púaucn.

QUE FAZEM ENTRE
BEBERIBE E RSV

sr o(A)
GESTÃo

o(A) CÂMARA MUNtCtpAL DE BEBER|BE, com sede no(a) Rua Antônio Mario Ribeiro,
S/N, Loteamento, Beberibe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 73.525.198/OOO1_09,
neste ato representado(a) pelo(a) sr(a) FRANClsco REBoUÇAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) RSV GESTÃO PúBLICA, insciito(a) no'CNPJ/MF Ns
LL.477.42110001-24, sediado(a) no(a) Rodovia CE O4O, s/n, km 13, pindoba, íquiraz tcE - cEP: 61.700-000, doravante designada CoNTRATADA, neste ato representada
pelo(a) sr.(a) carlos Neybson Ferreira piies, inscrito no cpF na cpF/MF Ne 561.766.943-
53, tendo em vista o que consta no processo na ooooL.2o250r06/0005-62 e em
observância às disposiçôes da Lei nq 14.133 de 1de abril de 2021, resolvem àteb."r.o presente Termo de contrato, .decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação no
210L.02-2025-DE, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMETRA - OBTETO

_ 1'1. o objeto do presente Termo de contrato é consultoria e assessoria na
gestão dos dados legislativos da câmara Municipal de Beberibe, constando inclusive a
implantação, a customização, a manutençâo e o treinamento e acompanhamànto dosistema de apoio ao Legislativo,, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de cntratação Direta.

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, inoepenaentemànte oe
transcrição.

L.3. Discriminação do objeto:

SEQ DESCRIçAO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL
Consultoria e assêssorlà na ge5táo dos dados
lêglslativos, constando lnclusivê a
lmpl.ntação, a customtzôção, . manutençào SeÍvtço Mês t2.O 5.2OO,OO 62.400,00ê o Eêinâmento e acompânhamento do
slstemô de apolo ào Leglslôtivo.
Âss.ssoáÍ ao Pl€lúrb ..6 v.É.doÍ!s da ()tDrã MrDlcipâl n6 rrEiaôas dÂ§ rrErÍriàs tGgishrivâ§ dlm . e ápó§ às §€í§ô.í ptQnárt6; c.ãd.íl?r
oda6 3 n úÍiâs L.tisLüeü @ sií€mâ & Atolo aô PÍ.ceiro LtgirLtivo (SAPL) & c&larà úuÍkipàI, coíl ó devidâs r-.mir.çõ.. eré o arqui!ãmnlo
da§ m€§l16' d. modo . po66lbiliÉr a p.ssúa, bcm múô . or8ani,rslo do fluo das dvÊÍÍ.s D.dÍr.s legiüdvis, â s.bei: úê16 d. ED.íd. à Lêi
or8fuicâ do MünicipiD; PrDjci6 d. tti complara.r, PÍoi.t6 & lzi ordirÉrio. PÉir6 dÊ rtsÊ(o LêÍiit tivo, ploie ac nrsohgo. tnauçoes,
Reqü.ritrrdnos, R.(ur!o5, Vlros Pârsc.r! ftvlo6 do TribulBl dc CoíÍad &h.is Fqodçõ.§. drosõc. onúda! do poder I_.ajst",i* Vu,,iOp"t; rod""
com ã &iida ,lllh.r.do sêquodd e ã ol8.Djzâ{à por .uior d. }ropo6ição; CadÀfaÍ lDdÀ3 as Dortilãs ruídke tdrmês ,o Murl@iq ;úa! d!3
FopGtô€. elêncâda6 m item 22 com as mGIB eíêüviú.íÍldgnd,z.d.s p.rl .c.so público; cadâ.d-aÍ.r norEa. coí€líô, oü ,r.ítrlã qu€ ahríttrr
ouFÀt a fiE d. d€@í5r4 . leSisl,içlo ív. do Mutridpioi oÍeÍtcer 6 lhls & ..6o p.rr vêiod.r m rtrb êter6nko rro podet r--egisbrivà. a 6rl de
Possibihar o rc.§to púbüco do6 ddidlG êra 8êr.t Trehâr e Capacirâr 6 s.ÍvidüE tocâis dcsúrãdos pêta pnsiilocii da C.esa a 6D de Eânus.ar o
Gftrido sisãn . â.sim.miúc.!1, ó.i6 F.sédc à OÍSãriz.do do D.pâírEíro tttisLúvo rh C-.§a; Cdnpitr. Lei OrEânka do Mnidpiq b.b
.ôríô o R.8[n mo lfferÍú 

'tê|,!dos ír tflto, cün . iDclü!âo d. 6dõ a3 êlrEd.s .pw.d.s. s! íi.rDô s.rDrE o Éío n;&,-ro p"lã j 
"rnpo,inclustvê FÍ ttlndo a con$ltá dê tlrto vi8.rü! €rn câdâ arlo dê modnc.çôês; o sin m. & âpolo coorÊÍá oàEigrortámtrlt, úoarf" a" ,-*.pl€túi{ (Eí. Módulo Em poÍ.ôláivo c.da!n_ü € âtux'-. Sêssãb Plêrúrü d. cÀia - 

^prÊÉ.rta 
. Sã.& pLnÍiã â 5ã ru.lirrà na .tara indtcida ouqE rá llltlP sldo r! li?áda (ofoÍtÍle r d.tÀ s.lccroóâd.- Ao s.lÊ<iouÍ. opçlo de s!.são pLúrjà, ô.irÍãÍrâ dÊEá.lr!Íãtu à s.ssão cuj. dârâ, Fr

1
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paàão, 5cjâ a EIs ft(eú!- Mútulo & ÍDâ6âs lesislÂdrB; Múírlo & mro.s iuddkas; Móôlo de p.Ilârlenâre§; (Eí! nóôlo
Êín por obj€rivo cdrsrÍ c PâÍitrÍr.rts d. Câsa L€AlslÂlivâ - o sEtmá d"v!Íá p.ÍDlú !êHonã. l€Slslàülrà co6 sêüs r"specüvo6 pârlàÍnnãrBi o
si§êdã dêve pêÍrnlú álrda o cadÀ*rmãúo.te hfo.r[âçõ€s soàÊ os Mâirdil.§, Filirçn6 P.íidárüs € D.?.rú.nt ! do6 Parlimmrrre' Módulo dê

rEâdjErori;(Bl.D&blotoporobj.tir!cadâsúâráCooposi4todálresâd.CõôL.tiüúv.-Oilr.Dad"v!FEiúâês.oltâ'IÚr.Sislanlrà
p.l" â qüal s.Íí câ&seÍdâ a codpciçIo d. Mesa . em s.8uidâ p.Ímitir quâ êscolha S€rsào Llfi5lãdva .m qlE s.rá cad.irâdã à compos(ão rk Mesa,

cadaifàm.nto dG pôrlaEú.Ír5. s€tls r!5r..iiv6 câr8oÉ ná m.e; Módülo dc comi§rô6; (E3. Múi o r.ín por obJ.úvo c2d.s{ rs Cmissõcs
da Casâ L.Slsladvô e sa coôp6k o -o sríara &1,e peíltillr o càdá!t-&n Íto ds5 (!Ííssô.!, .§ uúd.d.s dcüà.íad\âs.6 d.do6 biírkG tãis (060 sa,
E-mail; Àlém d. um câinpo dêíirrh a à.ul'lcntrÍ qr.l áâ finalklide dá C,omk ro. Móduio de proF6içõ6; (Eít módulo d€veíá pêrnidr o
c.dasfameolo, ak msb ê Êr.tsão d. Fopo6lsõ.r lníoín ndo o siú§ (Em .lâh -âção. EÍviâdã. Rê<óidi. Iffo.pond. or D.voh,ü. Móôdo dê

compilàdG de úÍers júftk r; (Er& módulo teD po. objcüvo indicü o pü$F LSrl vi8ãr.. do mnidpio, cfrolândo â co.0pilâção d. dod6 a Fúitü
qü. a Lgblição üvâ 5eja.vid.od.da pará o uso Fibüco) Pm@colo eleG6nlco de dGuo.nor (Est! Eódrlo r.o poÍ objcdvo ÊoooE.
p.umliz.ção det6d(a rk D.úi.i LSi5l.riyd6 € dG dErrEarG adDlDlffátivc d. C.õ.)

V.br roúl; 62-rÍXr,lx)

z. cr-Áusula sEGuuDA - ucÊllclA
2.1.. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de 29 de janeiro de 2025 e encerramento em 31 de
dezembro de 2025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei na 14.133 de 2021.

3. CLÁUSUI-A TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de Rg 62.400,00 (sessenta e dois

mil, quatrocentos rêais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 01.01..01.031.0001.2.001. - Manutenção das Atividades
Legislativas, R$ 62.400,00 no elemento de despesa 33903905: Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, Serviços Técnicos Profissionais;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTo
5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica nq
2101.02-2025-DE.

www,cmbeberibe.ce.gor.br
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6. CLÁUSULA SEXTA - REA'USTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a sêr determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉT|MA - GARANTTA DE EXECUçÂO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contrataçáo.

8. CLÁUSULÀ OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projêto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica ns
2101.02-2025-DE.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALIZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação na 2101.02-2025-DE.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta nq
2101.02-2025-DE.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçÔES ADMTNISTRATIVAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato sâo aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta no
2101.02-2025-DE.

12. CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA - EXilNçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e L37, combinado com o art. 138 e L39 da Lei n0 14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021..

L2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

!.2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÔES
L3.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegaçáo de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉC!MA QUARTA - ALTERAçÔES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei na 14.1.33, de202L.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,

os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
na 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respêitado o art. 129 da Lei nc 14.133, de 2021..

Is. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OM|SSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitaçôes
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉclMA sExTA - puBLtcAçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei ne 1.4.133, de 2021..

17. CLÁuSULA DÉCIMA SÉTIüA - FoRo
L7.L. Ê. eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei na L4.L33l2O2l.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Íoi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

BEBERIBE/CE, 29 de janeiro de 2025.
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MUNICIPAL DE BEEERIBE
CNPJ/MF Ne 73,525.198/OOOI-O9

FRANCISCO REBOUçAS LIMA
Responsável legal da COI{TRATANTE

L,

RSV GESTAO PUBLICA

cNPl/MF l{e 11.477.421/OOO1-24
CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES
Responsável lega! da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

L
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EXTRATO DE COilTRATAçÂO DTRETA

Processo nq 00001.20250106/0005-62 - Objeto: Consultoria e assessoria na gestão dos
dados legislativos da Câmara Municipal de Beberibe, constando inclusive a
implantação, a customização, a manutenção e o treinamento e acompanhamento do
sistema de apoio ao Legislativo,. Fundamento Legal: Art. 75, inciso ll da Lei n0 14.133
de OUO4I2021- Declaração de Dispensa em 29 de janeiro de 2025. FRANCISCO
REBOUçAS LIMA. ORDENADOR(A) DE DESPESAS. PToponente: RSV GESTÃO PÚBLICA.
CNPJ/MF Ne 11.477.42Ll0001-24. Valor Global: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil,
quatrocentos reais).
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